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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

srsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS - SRP

PREGÃO PRESENCIAL N9. O62I2OL9 - CPL

EDITAL

A. CONDICÕES GERAIS:

1. PREÂMBUTO:

A PREFETTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE

APOIO designados pela Portaria Ne 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no dia 25 de julho de

2018, torna público para conhecimento dos interessados que às 14:00 horas do dia 10 de dezembro

de 2019, na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne

Í.657,Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde serão recebidas as documentações e propostas e iniciada

a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalidade PREGÃO, na forma

presencial, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços de interesse da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo ne.

02.19.00.263912OL9 - SEMUS, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

2. SUPORTE LEGAL:

2.! A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal ne 10.520, de L7 de julho de

2002, Decreto Municipal ne 22l2OO7 e Decreto Municipal ne 13, de 3L de março de

2015, Lei Complementar ne !23, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei

Complemenlar n" L47, de 07 de agosto de 20L4, Decreto Federal ne 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições

i da lei n.e 8.666193 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

3. DO OBJETO E VATOR:

3.1 Constitui objeto deste Edital a AQUISIÇÃO fVerurUAt E FUTURA DE GÊNEROS

ATIMENTíCIOS PERECíVEIS E NÃO PERECíVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

sEMUs E sUAs cooRDENAçÕrs: cAps, HMt-Hlr, cAF, ATENçÃo gÁslCa, VIG|LANCIA

EM sAÚDE, vtGltANctA sANtrÁRtA, cEMl, cDl, Dsr/AtDs, HEeAT|TES vtRAts, sAMU,
SAÚDE DA MULHER, cEREsL TFD, SAúDE BUCAL E cEo, conforme Termo de

Referência e Anexos.

3.2 O valor global estimado do contrato e de RS 6.621.037,04 (seis milhões seiscentos e

vinte e um mil trinta e sete reais e quatro centavos).
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PRAZOS:

4.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31 de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

5. FONTE DE RECURSOS:

5.1 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária,
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, nos termos do art. 7e, § 2e, do Decreto Municipal 013/201,5.

B. CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO:

6. DA PARTTCTPAÇÃO:

6.1 Poderão participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade

compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus

anexos, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das

propostas, e se apresentarem ao Pregoeiro(a) no dia, hora e local definido no

preâmbulo deste Edital.

6.2 ltens Exclusivos - os itens com valor total estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil

reais) serão de participação exclusiva de empresas que se enquadrarem como

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades

cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta
correspondente aos limites definidos no inciso ll do caput do artigo 3e da Lei

Complementar ne 1,2312006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do

ramo pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 12312006 e sua

alteração dada pela Lel Complementar 14712014, e que atenderem a todas as

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

6.3 Para os itens com valor acima de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação será

da seguinte forma

6.3.1 Cota Reservada de 25% (lnciso lll, art.48 da Lei 1,47/201.4) para as licitantes
que se enquadrarem como Microempresas - ME, Empresas de pequeno

Porte - EPP, ou equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido,
no ano calendário anterior, receita bruta correspondente aos limites
definidos no inciso ll do caput do artigo 3s da Lei Complementar ne

1,23/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados) do ramo
pertinente ao objeto licitado, conforme Lei Complementar ne 1,2312006 e

sua alteração dada pela Lei compiementar L471201,4, e que atenderem a

todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste
Edital e seus Anexos.
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6.3.2 Cota Principal de 75oÁ (inciso lll, art. 48 da Lei 1,47/201,4) para todas as

empresas que atenderem as exigências, inclusive quanto à documentação,
constante deste Edital e seus Anexos

Não poderão participar desta licitação empresas:

Cuja falência tenha sido decretada em concurso de credores, dissolvidos ou
liquidadas e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de

constituição, ou ainda empresas estrangeiras que não funcionem no país.

Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Administração Pública

Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de

órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer

vínculo com servidor do município.

Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz.

Que se apresentem em forma de consórcios.

Pessoas Físicas.

a)

b)

d)

e)

f)

c)

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

7.t Por força da Lei Complementar ns L23lO6 e do art. 34 da Lei ne 1,1,.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a

estas equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar deste pregão

deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) as licitantes que se enquadrem na condição de ME, Epp ou COOP, e que

eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à

regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente na declaração
prevista no item 8.1.3

b) no momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo
envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos
pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma
espécie de documento que venha comprovar sua condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

c) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou ate 5% (cinco por cento)
superiores a melhor proposta classificada.

7.2 Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
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a) a ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão;

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será

adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou coop), desde
que seu preço seja aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) não ocorrendo a contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocada as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;

d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 7.1,.,a|ínea c, será realizado sorteio entre elas para

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;
e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.1..,alínea c, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
f) o procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicíal não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

8. DO CREDENCIAMENTO:

8.1 As licitantes deverão se apresentar junto ao(a) Pregoeiro(a) por meio de um
representante, portando seu documento de identidade original e devidamente
munido de Carta Credencial, podendo ser utilizado o modelo do Anexo ll do Edital,
ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome da
licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes
para formular verbalmente lances de preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar razões de recurso, assinar a ata e praticar todos os demais atos
pertinentes ao presente certame.

8.1.1 No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de
identidade juntamente com Contrato Social ou Registro que comprove sua
capacidade de representar a mesma.

8.1.2 As participantes deverão apresentar também, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleições de seus administradores, quando o licitante for
representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal,
comprovando esta capacidade jurídica;

a) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;
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8.1.3 As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus

representantes, Declaração de Ciência e Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo Vl do Edital.

8.1.4 Nesta etapa os licitantes devem apresentar, fora dos envelopes, declaração

de localização e funcionamento (acompanhada de no mínimo duas

fotografias) que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade,
Estado, CEP, ponto de referência e telefone).

8.1.5 Fica facultado às participantes, Apresentar Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou Epp.

8.1.6 Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados
ao(o) Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em

original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados
sempre os respectivos prazos de validade;

Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
seja, descredenciadas, ficarão impossibilitadas de praticar os atos descritos no item
8.1.

A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital,
aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) municípal.

somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo correio, que

comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

C. PREPARACÃO E FORMA DE APRESENTACÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA

CPL

DOCUMENTACÃO DE HABITITACÃO:

9. DA PROPOSTA DE PREçOS

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informações:

A(o) Pregoeiro(a)da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão Presencial n" 062/20L9-CpL

Rua Urbano Santos, 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)

cEP 6s.900-s05

Envelope 1- PROPOSTA DE PREçOS
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(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

ser digitada ou impressa em papel timbrado da empresa, em uma via, redigida com
clareza em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada e assinada na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente

habilitada pela empresa.

Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l. O licitante deverá indicar a descrição detalhada e

especificações necessárias à identificação, inclusive marca e modelo do produto

cotado, quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em
algarismo e por extenso. Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula

na descrição dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais,
serão considerados os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por
extenso, será considerado este último.

8.1) PARA A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS IMPRESSAS DEVERÁ SER

UTILIZADA A DESCRIçÃO DOS ITENS CONSTANTES No TERMo DE REFERÊNCIA

E PLANITHA DE PREçO ANEXO AO TERMO, SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO

DA PROPOSTA.

Atender às especificações mínimas estabelecidas na Proposta de Preços e Termo de
Referência (Anexo l), correspondente a prestação do serviço, e estar datada e

assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa;

Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos;

Prazo de validade dos valores, que será de 12 (doze) meses, contados da data do
respectivo registro em ata, assegurado o direito de revisão e atualização na forma
legal.

A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE NA

SESSÃO EM PEN DRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTTTUIA PROPOSTA DE PREçO

IMPRESSA.

A proposta de preços deverá vir acompanhada de Certificado de Cumprimento do
MBPD (Manual de Boas Práticas de Distribuição), conforme resolução n" 275/ZOO2 da

ANVISA acompanhado da Declaração emitida pelo sENAI em plena validade
testificando a obediência do Programa de Alimento Seguro - pAS.

A proposta deverá ser acompanhada do Certificado de Vigilância Sanitária para o
transporte de alimentos, de acordo com a legislação vigente.
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i) A proposta deverá estar acompanhada do Certificado de dedetização e sanitização

do depósito.

10. DA ACETTAçÃO rÁClrA
10.1 Os preços apresentados devem:

a) Refletir os de mercado no momento, observado o prazo de prestação do

serviço/entrega do produto;

b) compreender todas as despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros,

treinamento, lucro, transporte e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto deste Edital e seus Anexos.

c) serem irreajustáveis durante a vigência do contrato;
LO.z O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) días, contados a partir da data

de entrega da mesma.

10.3 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante.

10.3.1 A Contratada fica obrigada a entregar os alimentos no prazo máximo de 05
(cinco) dias, após a solicitação formal pela Contratante. O fornecimento do

objeto será realizado de forma parcelada e sob demanda.

10.4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não

serão conside radas as propostas que contenham entrelinhas, emen 'asuras ou
borrões;

10.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo

considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.
10.6 Caso os prazos de validade da Proposta e de entrega e/ou execução, sejam omitidos

na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual aos previstos no

item 10.2 e 10.3, respectivamente.

lO.7 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital implicará na

desclassificação do licitante;

11. DA HABILITAçÃO

11.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado,
trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A(o) Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de tmperatriz - MA
Pregão Presencial n" O62/2O19-CPL

Rua Urbano Santos, 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz (MA)
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cEP 65.900-505

Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)

Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser

apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os

respectivos prazos de validade:

tt.z.t Habilitacão Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da

seguinte documentação:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores.

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova de diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva:

t1.2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista, que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda (CNPJ).

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatívelcom o objeto contratual.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e

Contribuições Federais e Dívida Ativa e Previdenciária).

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante (Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

do licitante.

v
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f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidacão das Leis do Trabalho. aorovada oelo Decreto-

Lei n' 5.452, de 1o de maio de 1943.

Qualificacão Econômico-Financeira. que será comprovada mediante a

apresentação dos seguintes documentos:

11.2.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de

3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.2.3.2 O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão

conter registro na Junta Comercial.

a) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1) sociedades regidas pela Lei pe 6.40417G (Sociedade

Anônima):

- publicados em Diário Oficial; ou

- publicados em jornal de grande circulação; ou

- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da

sede ou domicílio do licitante.

a.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo

se encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio do licitante, na forma da lN ne 65

do Departamento Nacional do Registro do Comércio-DNRC, de

1s de agosto de 7997, art. 6e, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento;

a.3)sociedade criada no exercício em curso:

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

a.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis
deverão estar assinados por contador ou por outro profissional
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equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de

Contabilidade.

11.2.3.3 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data

fixada para abertura da Licitação.

L1.2.4 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade, compatÍvel com o

objeto da licitação que poderá ser feita através de atestado(s) fornecido(s)
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado(s)
perante o Conselho Federal de Nutrição. O atestado deverá ser impresso

em papeltimbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de

seu nome completo e cargo/função.

b) Certidão de acervo técnico pessoa jurídica.

c) Certidão de acervo técnico pessoa física.

L1.2.5 Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não

emprega menores de L8 anos em trabalho noturno, perígoso ou insalubre,

e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o modelo do Anexo V
do Edital.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNPJ da matriz, ou;

11.3.1 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número
do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Debito junto ao

INSS, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais,

bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo
apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para

a centralização;

It.3.2 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNpJ

da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitídos
somente em nome da matriz;

O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item implicará na
inabilitação do licitante;

OUTRAS COMPRAVACÕES:

Atestado de regularidade perante o Corpo de Bombeiros.
Certificado da Vigilância sanitária Municipal/Estadual.
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D. ABERTURA E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

12. DO PROCEDIMENTO

L2.l No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou

seus representantes legais, o(a) pregoeiro(a) receberá os documentos de

credenciamento e os envelopes contendo as propostas de preços (envelope 01) e os

documentos de habilitação (envelope 02);

lz.L.t O(A) pregoeiro(a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até 15 (quinze)

minutos para a abertura dos trabalhos;

L2.2 lniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo(a)
pregoeiro(a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da

licitação estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos antes do
referido horário;

12.3 Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constante do ANEXO Vl,

serão recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação

da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com
exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis;

t2.4 No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das ofertas com preços até 10o/o ldez
por cento) superiores àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores
distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor;

12.4.1 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida
a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços;

12.4.2 Poderá o(a) Pregoeiro(a):

a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem
ser reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares;
e) Suspender e recomeçar o pregão

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a

sessão, assim como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro,
sem prejuízo das penas legais aplicáveis em cada caso.

12.4.3 Dos lances ofertados não caberá retratação;
12.4.4 Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois

ou mais licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de
classificação dos licitantes remanescentes;
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Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 12.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores
propostas, ate o máximo de três, para que seus autores participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo

empate nesta condição todos participarão da etapa de lances verbais);

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de

ordenação das propostas;

Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;

o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

L2.8.t Após o encerramento da etapa competitiva, os demais licitantes poderão

igualar suas ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem

classificado.

12.8.2 A apresentação de novas propostas na forma do item rz.g.L não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem

classificado.

12.8.3 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do
licitante mais bem classificado durante a fase competitiva;

12.8.4 será incluído, na respectiva ata da sessão pública do pregão na forma de
anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando

o objeto não atender aos requisitos no prevísto no art. 3", da Lei ne

8.666/e3;

12.8.5 Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item anterior,
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva;

12.8,6 Encerrada a etapa competitíva relativa ao primeiro item, quando for o caso,

dar-se-á o início da competição relativa aos demais itens objeto desta
licitação.

Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o
menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do
envelope contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta

tenha sido classificada em primeiro lugar;
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t2.9.L Em seguida, dará continuidade a abertura dos envelopes de habílítação dos
demais licitantes que aceitarem registrar seus preços, igualando suas

ofertas ao valor da menor proposta do licitante mais bem classificado.

Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação
da proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um

licitante atenda às condições fixadas neste edital;
Nas situações previstas nos subitens 12.7,12.8 e Lz.to, o(a) pregoeiro(a) poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço;

Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro
lugar, sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;
O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes
contendo os "Documentos de Habilitação". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação,
as empresas poderão retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de

inutilização dos mesmos;

Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

13. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

13.1 Esta licitação é do tipo MENOR PREçO POR ITEM, em consonância com o que

estabelece a legislação pertinente;

13.2 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste
edital, notadamente às especificações mínimas contidas na Proposta de Preços;

13.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e

condições deste edital, apresente o MENOR pREçO pOR ITEM.

L3.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,

após os lances verbais, se for o caso, o(a) Pregoeiro(a) procederá ao desempate, na

mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de

sorteio, na forma do disposto no § 2e do artigo 45 da Lei ne 8.666/93.
13.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo

licitante, prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso,
prevalecerá o valor unitário.

14. DA TMPUGNAçÃO r OO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

t4.t Os interessados poderão solicitar até o 2' (segundo) dia anterior à data de entrega
dos envelopes, quaisquer esclarecimentos, informações, providências ou impugnar o
ato convocatório através de comunicação a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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- CPL, através do setor de protocolo, via postal com Aviso de Recebimento (AR), no

endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pelo endereço eletrônico:
atendimentocpl@hotmail.cqm.

Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a cpl poderá,

por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas

a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a

emissão de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o
caso) e no Diário Oficial do Estado.

Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a

entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas

(Documentação e Preço).

A impugnação dos termos do edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da

Lei 8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-
feira das 08:00 as 18:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Licitação, Rua Urbano santos, ns 1657 - Bairro Juçara, cEP 65900-505, lmperatriz-
MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado

aclma, ou no endereço eletrônico: atendimentocpl(ôhotmail.com, nos seguintes
prazos:

Por qualquer cidadão, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação.

A comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar

desta licitação até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital

estarão disponíveis no site da prefeitura, qual seja,

www.imperatriz.ma.gov.brllícitacoes, bem como no Portal da transparência.

15. DO DIREITO DE RECURSO

15.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e

motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas

razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação

das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
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começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata aos autos;

O recurso poderá serfeito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida

a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou

vencidos os respectivos prazos legais.

O(s) recurso(s), não terá(ão) efeito suspensivo, será(ão) dirigido(s) à autoridade
superior, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou

encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e

decisão, obedecidos os prazos legais;

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;

Decididos os recursos e constatada a regularídade dos atos procedimentais, a

autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida

notifica a licitante melhor classíficada para assinatura da ata de registro de preço;

A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro ao vencedor.

15. DACONTRATAçÃO

16.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)
vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

t6.2 O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) um prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, para atender à

convocação prevista no item anterior.

16.3 Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem acima.
16.4 Não será admitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1 O futuro contrato que advir deste Edital, vigorará da data de sua assinatura até 31de
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

18. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

18.1 No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos
encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda a:
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lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do

exercício financeiro em que for formalizado o contrato.

Respeitar o prazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido

neste Edital e na proposta da CONTRATADA.

Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais,

após cada solicitação formal, conforme Edital.

Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam

prejudicar a perfeita execução do objeto.

Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus

prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.
A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estímado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da
Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art. 69, da Lei 9666/93), aceito pela
Administração, que deverá se reportar dÍretamente ao Gestor do contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.
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Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente,

às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e
imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

i nteressado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a

terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis

nos prazos da garantia, mesmo expírado o prazo.

A Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu

pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e
expressa anuência da Contratante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
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Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer

natureza ou especie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita

execução dos serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem

como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o

descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por

esta.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - deste Edital.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive
quanto ao compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às

solicitações do governo municipal.

Atender as demais condições descritas neste Edital.

O fornecedor deverá apresentar Alvará Sanitário do estabelecimento e do veículo
que irá transportar os alimentos.

São expressamente vedadas à contratada:
a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Município;

a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

a)
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c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

19. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

Lg.l Efetuar o pagamento na forma do Edital, após o recebimento definitivo dos materiais

e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições deste Edital.

Lg.2 Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a

execução do Contrato, conforme previsto no Edital.

19.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

19.4 Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos

constantes do Anexo I - deste Edítal.

19.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.

19.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o

caso.

19.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do

Contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com

as especificações e condições estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências

ao Órgão Gerenciador.

19.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens fornecidos.

19.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevístas no art. 81

da Lei 8,666/93 e suas alterações.

19.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

19.11 Expedir as Autorizações de Fornecimento.

t9.12 Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 18h00, no local determinado na

requisição/autorização de fornecimento;
19.13 Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.
L9.14 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;
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Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente

do Termo de Referência;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessáríos à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

v

20. DO PRAZO E CONDIçÔES DE ENTREGA

zO.t A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fornecimento" emitida pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3i. de

dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o contrato.
20.2 O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme

a necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da

existência de disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados
pela Contratante, por ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada o ônus com a execução do objeto.

2O.3 O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo t e demois
disposi ções deste Ed ita L

20.4 A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco)

dias, após a solicitação formal pela Contratante.

20.5 Os alimentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.
20.6 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com

as especificações e condições do Termo de Referência, deste Edital e do Contrato.
20.7 O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme

necessidade de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá
sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações.

20.8 Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratante, na sede dos
órgãos integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - MA ou local
designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal
por pessoal qualificada da contratada.
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2O.9 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de

ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveís de

desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

20.10 O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satisfação de todas as especificações do Edital e Termo de Referência.

21. DO RECEBIMENTO

zÍ-.L O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
21.1.1 PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posteríor verificação

da conformidade das especificações dos materiais com aqueles

determinados nos Anexos I - Termo de Referência e da proposta

vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações

:::::::?n;::"' 
e das embaragens' em conrronto com a respectiva

2t.t.2 DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do

,,:::j.1ffff ":illllll;:'Jl"x11Iff:;Jn".':",,'j:!iiiillll:H;:
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado
pela Contratante.

2L.2 O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

21.3 O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas,
posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei

n.e 8.078/90.

22. DA F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

22.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos pelo servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que

anotarão em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67,

da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

22.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes a Administração.
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse

fim.

23 DO PREçO E DAS CONDrçÔES DE PAGAMENTO

23.t Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste

de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme Edital;

23.2 Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida

indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ne 8.666/93.

23.3 A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação

para faturamento.

23.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a CONTRATADA

deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival

Pinheiro de Sousa, ne 47, Centro - lmperatriz/MA ou na Secretraria Municipal de

Educação, situada na Rua Urbano Santos, ne 7657, Juçara, ou outro local designado
por pessoa competente, para fins de liquidação e pagamento.

23.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde ou

Secretaria Municipal de Educação, por meio de transferência eletrônica ou ordem
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com

apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público

competente.

23.6 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONA IS MEDIANTE O

FORNECIMENTO DOS ALIMENTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não

devendo estar vinculado a liquidação total do empenho.

23.7 A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação

de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
_ ICMS.

23.8 Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato,

v
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mediante contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não
inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.
A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a coNTRATADA providencie as

medidas saneadoras.

23.10.1 A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento
fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá acarretar
qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da
prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à GONTRATADA enquanto pendente qualquer

obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direíto a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do
contrato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela

CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira =
0,00016438j e VP = Valor da prestação em atraso,

O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste
Pregão.

O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,
conforme Decreto Municipal n.e 1.3l2O1_5.
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23.19 No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e

demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste

contrato, ísentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.
23.20 Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis

durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas no item Critérios de Reajuste.

24. CRITÉRIOS DE REAJUSTE

24.L Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será

efetuada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.e 8.666/93 e suas alterações ou no artigo 17

do Decreto Municipal n.e 131201,5.

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO

25.L A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666193.

25.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

25.3 A rescisão do contrato poderá ser:

25.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -

SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei

I .666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30

(trinta) dias; ou

25.3.1.1 Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento

de salários e verbas trabalhistas, bem como o não recolhimento

das contribuições sociais, previdenciárías e para com o FGTS.

25.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde

SEMUS; ou

25.3.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a materia.
25.4 Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei

Federal no 8.666/93:

25.4.L A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso
de calamidade públíca, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e

outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar
pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situação;

25.4.2 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

25.4.3 A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de

área, local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais,
bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

25.4.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

25.4.4.1 Devolução de garantia;

25.4.4.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da

rescisão;

25.4.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.

25.5 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

25.6 Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevísta no art.77 daLei8.666193.

26 DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

26.t Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da
falta cometida:

26.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da
fiscalização, no caso descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas no contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que
possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

26.1.2 Multas:

a) O,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a
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b)

c)

d)

e)

f)

26.1.3

26.t.4
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CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou
pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.
0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto

neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.

1.0 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato.

20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a" .

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição

ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a sanção, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

27 DA ANTTCORRUPçÃO

27.t Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de

lmperatriz e à Contratada e/ou a empregado seu, efoua preposto seu, e/ou a gestor

se u:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
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e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei

ns 12.846/2013 (conforme alterada), do Decreto ne 8.42012015 (conforme alterado),
do U.S. ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme alterado) ou de quaisquer

outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não

relacionadas com o presente Contrato.

28 DO REGTSTRO DE PREçO

28.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é o conjunto de procedimentos para o regístro
formal de preços, relativo à aquisição de bens e serviços, visando a eventuais e

futuras aquisições da Administração Pública.

28.2 A Ata de Registro de Preço é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a futura contratação/aquisição, inclusive com
preços, especificações técnicas, fornecedores e órgão participantes, conforme
especificações contidas neste instrumento convocatório e nas respectivas propostas

apresentadas pelos licitantes, conforme exigências editalícias.

28.3 A descrição e quantidades constantes no Termo de Referência contém a estimativa
máxima para fornecímento em um (0L) ano, e em conformidade com a legislação,

não obrigando o Município de lmperatriz a contratar/adquirir a quantidade total
estimada, possibilitando a aquisição integral, parcial ou mesmo a não aquisição.

28.4 O presente Registro de Preços terá validade de um (01) ano, a contar da data de

assinatura da respectiva ARP.

28.5 A existência de Registro de Preço não obriga a Administração a firmar as

contratações que delas poderão advir, facultando-lhe a realização de procedimento

específico para a execução dos serviços pretendidos, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade e de condições.

28.6 Homologado o resultado do certame, a Comissão Permanente de Licitação convocará

os interessados para assinatura da ARP, no prazo de ate 05 (cinco) dias, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, a qual se

constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições estabelecidas,

observados os requisitos de publicidade e economicidade.

28.7 A aquisição dos produtos junto ao fornecedor registrado será formalizada pelos

Órgãos lntegrantes da ARP, conforme consta do Termo de Referência, através de

requisição formal, ou similar, no que couber.

28.8 Caso o proponente vencedor não atenda à convocação, nos termos referidos no item
anterior, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidas,

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nos termos de sua proposta, ou revogar o lote, ou licitá-lo.
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29 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES

29.1 Órgãos Participantes - lntegram a Ata de Registro de Preço a Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS, a Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte - SETRAN e,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, tendo como Orgão Gerenciador do

presente SRP a Superintendência de Registro de Preço desta Comissão Permanente

de Licitação - CPL.

29.2 Órgãos não participantes - todos os demais órgãos da administração pública

municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares,

empresas públicas, sociedades de economia mista, conselhos municipais e demais

entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Município.

30 DA ADESÃO À arA DE REGTSTRO DE PREçOS

30.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos particípantes ou qualquer

outro órgão/entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado

do certame objeto deste Edital, mediante prévia consulta a Superintendência de

Registro de Preço desta Comissão Permanente de Licitação, desde que devidamente

comprovada a vantagem, respeitado o limite contido no Decreto Municipal ne l-3, de

31 de março de 2015.

30.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse

junto a Comissão Permanente de Licitação, para que esta indique os possíveis

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de

classificação.

30.3 O fornecedor registrado fica proibido de fírmar contratos decorrentes da Ata de

Registro de Preços sem prévia autorização do Órgão Gerenciador.

30.4 Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos não

participantes que solicitem adesão à Ata de Registro de Preços acima do quantitativo

previsto, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas, respeitado o disposto no Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de

2015.

30.5 As solicitações de adesão, concessão de anuência pelo fornecedor e autorização do

órgão gerenciador serão realizadas por meio de ofício emitido pela presidência do

órgão gerenciador.

31 DA EXCLUSÃO DO FORNECEDOR REGTSTRADO

o Q licitante registrado terá seu registro cancelado quando:

31.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
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Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado,

Tíver presentes razões de interesse público.

O cancelamento de registro, nas hípóteses previstas nos incisos l, ll e lV do coput do

Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizada por despacho da Presidência da CPL.

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior devidamente comprovado.

31.4

31.5

31.6

32 DAS OBRTGAçÕES DO ÓneÃO GERENCTADOR

. Compete ao órgão Gerenciador:

32.1 Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços-

SRP;

32.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro

de Preços;

32.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.

32.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados;

32.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contradítório, decorrentes de

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrígações

contratuais, em relação às suas próprias contratações;

32.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade

dos preços registrados;

32,7 Registrar no Portal de Compras a ata de registro de preço;

32.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata nas contratações

dela decorrentes;

. Compete aos órgãos interessados e não participantes:

32.9 Manifestar intenção de compra por meio oficio ao Orgão Gerenciador;

32.10 Contratar os produtos obedecendo ao quantitativo registrado, por meio de

instrumento contratual, conforme minuta anexa ao edital, em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata;

o Compete aos órgãos participantes e não participantes, na qualidade de

Contratante:

32.t1 Efetuar o pagamento na forma estabelecida neste edital, após o recebimento
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32.12

32.L3

32.t4

32.15

32.L6

32.L7

32.L8

32.19

32.20

32.21

32.22

32.23

32.24

32.25
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definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais,

fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições do Termo de Referência.

Designar um profissional, se necessário, para, na qualidade de fiscal, acompanhar e

fiscalizar a execução do Contrato.

Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto do termo de Referência, para que sejam adotadas

as medidas corretivas necessárias.

lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento

dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes no Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento
do pagamento.

Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retírar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob
pena.de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8L

da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob

a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos

necessários à execução do objeto do contrato e indicar os locais onde os materiaís

serão entregues.

Permitir o livre acesso dos empregados da contratada, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de

identificação, para a entrega material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente
do Termo de Referência.

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.
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33 DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO

33.1 Após a homologação da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação, convocará, no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) declarado(s) vencedor(es)

para assinatura da Ata de Registro de Preços.

33.2 Sempre que o beneficiário não atender à convocação para contratar, sem prejuízo da

sanção que a ele possa ser imposta, é facultado à Administração, dentro do prazo e

das condições estabelecidos, convocar os remanescentes, na ordem de classificação,

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a licitação.

33.3 A Ata de Registro de Preços, publicada no site do munícípio, aperfeiçoará o

compromisso de execução nas condições estabelecidas no Edital, terá a validade de

12 (doze) meses, a partir da sua assinatura.

33.4 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar,

facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos

termos do Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 20L5.

34 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

34.L

34.2

34.3

34.4

34.5

Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes

quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto

licitado, que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior.

No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a

autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado.

O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1e, da

Lei n" 8.666/93.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz (MA), através de seu ordenador de despesas,

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital, deverão ser

dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de

Licitação - CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade

competente que decidirá sobre a pertinência.

CPL
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34.7

34.8

34.9

34.10

34.11

34.12

34.13

34.14

34.15

34.16

34.17

34.18
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Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou
irregularidades que o viciem.

A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas

exigências e condições.

o(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão postei'ior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessão pública.

Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não
prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não

firam os direitos dos demais licitantes.

As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento.
Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
i nstrumento convocatório.

Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública

Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitação.

As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interessê dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos

seus representantes.

Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito
estiver suspenso.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento.

o Edital e seus anexos estarão dísponíveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou
obtidos mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser recolhido
através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão orçamentária, podendo, ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da cPL, na Rua urbano santos, L65l, Bairro Juçara,
lmperatriz/MA, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

CPL
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lmperatriz (MA), 22 de novembro de 2019

ch J
Pregoeira da Comissão Permanente de ticitação - CPL

lva

- Proposta de Preços e Termo de Referência;

th)A|l êxo tt, - Modelo de Carta Credencial;

dsh rxo lll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

id[$i - Minuta do Contrato;

ré)iAnexô V - Declaração a que alude o art.27e, V da Lei n.e

8.666/93;

i'fii
i:'r, ,, i i;i

pxo
li .;

|i,.,

t,i

VI - Modelo de Declaração Dando Ciência de que

Cumprem plenamente os Requisitos de

Habilitação.
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PREGÂO PRESENCTAL N.9 062/2019 - CPt

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

lmperatriz (MA), _de de 2019

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de _à Rua_, n.e

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por

portador do CPF n.e _e R.G. n.e abaixo

assinado propõe à Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para a aquisição

eventual e futura de Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades

da SEMUS e suas Coordenações, conforme Anexo l, objeto do PREGÃO PRESENCIAL ns 062/2019-

CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

b) O fornecimento do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de

Fornecimento", emitida pela Contratante. A Contratada fica obrigada a entregar os

alimentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a solicitação formal pela

Contratante. O fornecimento do objeto será realizada de forma parcelada e sob

demanda.

c) Preço Total por extenso RS............ ( , )

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

A)1\1

No

CPL

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JU(IARA - IMPERATRIZ/I\IA \,..\



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICTPAL DA SAUDE / SUS

'I'tiRM O Dl, Ilttl,l'tiR NCIA

DO ()ILIE'I'()
('plstittri çrbietg r.les[c 'lcrnro rle RcÍ'crôncia a ar.ltrisição eventttal e lltura de

(iônc11rs .4linlclttícios perccivcis e não pcrccívcis. para atetrcler aS

l)ccrrssi(la(le;i rla SlrlNttlS ç sllils Co<lrdenaçÔes: CAPS, HMI'Hlt' CA[.,

A'tl.NÇÃ() llÁsl('4, vl(;ILANCIA EM SA[JDE, Vt(;ILANCIA
sANt'lÁIilA, (-l]Ml, CI)1, Ds'l'/AID§, HIIPATITES VlItAlS, SAMl.J,

SA(IDI.. DÀ IVITiT,I-IIIR, (:JIJTIIS'I" TI"I), SAI)DE I}I.ÍCAI-, E CT]O.

2. I)z\ ,ll iS'l'ÍFl(',\1'l\i A

l.l

A prescntc i,rrlrrisiÇlro rlos prnclutos flaz-se necessária para atender a demanda cla

\lr\,1t lSi (: sLu.t:r ctlot'llettitç<)cs çonÍilrme segtle:

.Aqiri-siçiip rLls aliln.:ntos sc ^ii"rstifica pela grancle importância e tlecessidades

rlessL:s 1lôriaro:;. u:i re lciçi)cs plcl:ulitclas sutt irnprescinclíl'cis para a nlanLltençã().

brrrli coutri ri,rrtrlLt:r'ltÇati c t|lrtirnrcnto ckis pacictttes alencliclcls elTl Inlperatriz'

,,\ tlir.isiur tkrs llitrrcntos loi por I (r"rnr) lote vistrndo «lotar de maiot'celeridacle e

cIcicnr:iir as r,árias ctal)as prcc,eclirtrcntais relativas à licitaçào, ltrrmalizzrção e

!lç,relcianlentrr rins atts cle rcgistro cle preços. aqtrisiçãtt e recebimento clos

i,rlintcntos i: corrtroles rios utos processitrtis. cont reflexos llit economia processual

r; llrlurer:ira. irlúrrr clc ploSurrcional uura ttrtiit.rt atrativiclacle para as empresâs

partici pant('s dir i ic i1lçiio.
i\clenrais. tr:ucLr cll r ista ir conveniéncia de qur) as crttregas sc'iartrt lt'itas de

íbrrrrir ltalcclada. tr llistcrra rlc Registro clc'l)t'cços dcntottstra-se a opção lllais

viávcl au procctlittrettto licitat(rlio,
Os alinrcnro:i previ:jtos neste 'l ermo clc Rel'crência se etlquaclrant na classificação

rlc trcirs cr),uurrs, n,.)s tcl'rncrs cla L,ei n' 10.520, de 2002. que regulamenta a

nurclalitlarle clo l)reg.ào. l]or irossuil cat'acterísticas gerais c específicas

Usrr;lIrilcirte cü(:()tllt'i]\las u() illol"caclo. p()denclo. portanto. scrr licitado p0r nreio da

rrrtiifulidurlc Prcglio l)r'c:;cnciaI conr l'istars a ol-ller ár rnclhor proposta para a

,,\rlrrr i riistritçilr [)ribl ica.

. l)nla tuntu. o l)t'csicnte lR cxplicita os elcnrentos hásicos e essenciais

ilctu'lninirdrrs lrr,lt lcgislação. dcscritos cle tbrrna a sllbsicliar aos interessados clx

qiet'ticiixrr:ni r-l,r i.'cr'tlulç: licitat(rrit-r na lrrc-prtração cla clocumentação e na

cllihoritçitel tli: trti'opttstit.
. ()1;rlorr-sc pclil rll"ilirnizaçà,r t1c:r;tc ccrtanle pol'itcni. senrpre ern respelito a mais

runrpi;r r.:()11rirutiÇil() \) c()níi,tnrc pl'e\ist() r'to arl. 23 5ts l" e 2'' da l-,ei rr' 8666/93 e

SurnLrlrr 147 tlo I)lçrtun'itt rio I(ll:,

DO FU i\i I,^,\[fli:N',f(] l-E(;^I.,
, /\ cvr":rttuul c Íirlttra rol)tl'ataçâo dc pessoo iuríolic'tt. para a aquisição clos

alirnentos. utr.icto (lcstL: 'lcltlro dc tlel'erênc:ia* sc cttcluadt'a na classificação cle

hL.i'rs c\)n'rul:j. r-. rrlc()ntr';r anrp,rio lcg.al rra l,ci rt" 10.520. cte l7 cle.iulho de 2002.

lcgulanrcrrterlu rlr,. 1\{1111iç:rpio pclo Dccreto N{uniciptll 11." 22120Í)7; no L)ccreto

N4uurioiptl ri." (tl -i. Ct', i I rí.e ruarço r-le 2,01 5 c nlt.crações posteriores. que

regulírllronta o Sil;tcrrra ric Itcpristro cle Prcços no Mrrnicípio dc lmperatriz: na

P()ruariu li'' -{,}fl. clr, l-l .-1,,' .seicrnbt'o ile 20t)2, tlo Ministerio da Fazcnda -

?.4

2.5

Lh

2,1

-r" I

Av, l)ororvill []irrhri:irÍ) cie St.rtit;,.i, ,rt tl'v- 'C-entr{), CEÊ 659Ü3-2 pÍrÊÊuti tri{À 0E

l
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v
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Secretaria do Tesouro Nacional e nas

se, subsidiariamente, no que couber' a

com suas alterações subseqüentes'

demais legislações correlalas. aplicando

Lei n.o 8.666. de 2l de junho de 1993

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO

4.1. Modalidade de Licitação
4.l.l.O certame licitatório será realizado na modalidade cle PREGAO

PRESENCIAL,peloSISTEMADEREGISTRoDEPR'EÇO'e,elT)
conformidade com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de itrlho de 2002'

regulamentada no Município pelo Decreto Municipal n'o 2212007 '. Decreto

Mirnicipal n.o 013. de 31-de março de 2015' que regulamenta o 'Sistema de

Registrà de Preços no Município de Imperatriz. e Lei n'o 8'666' de 2l de.iunho

1993 e suas alterações.

4.2. Tipo de Licitação

4.2.1.Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM.

6.1

DA PROPOSTA DE PREÇOS
. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uÍna vla ou mats.

redigiáa com clareza em língua portuguesa. sem emendas' rasuras ou

entrãlinhas, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas

demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa'

,@i.r-
Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, no 4 Centro, CEP 65903-270 - Imperatriz (MA)

k

F

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQTiENO

PORTE
5.1. o licitante que cumprir os requisitos legais pala qualiÍicação col110

Microempr.ru itutp) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), cons;oante art' 30 da

Lei Complementar no. 12312006, e que não estiver sujeito a' quaisquer dos

impedimentos do § 4o deste artigo, caso tenha interesse em usuÍiuir do

tratamento previsto nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar tal atributo

mediante apresentação de documentação comprobatória.

5.2. Na licitaçâo, será assegurada, como criterio de desempate, pret'erência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

5.3. para o pro.ârro em questão deverá ser respeitado o art. '17. ir-r,:iso I- da Lei n"

12312006, que estabelece exclusiva participação das tnicroempresas e empresas

de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja ate RS 80.000.00

(oitenta mil reais).

5.4. Será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de

pequeno porte seàiadas no ÂNagITO LOCAL, nos termos do art. 9o do Decreto

n" 8.538/2015 para promover o desenvolvimento econômico e social no âmbi«r

local.

6.

F
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99)
srte : www.imPeratriz.ma.gov.br

PRÉí íITL}íI-§'i}T.
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6.2. Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas tqdas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de
natureza" que se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa
licitação, já deduzidos os abatimentos evenfualmente concedidos, contemplando
item a item.

6.3. Apresentar indicação detalhada das especificações dos alimentos cotados,
citando marca, na língua portuguesa, sem referência às expressões "similar" ou
"compatível", de acordo com os requisitos indicados neste Termo de Referência.

6.4. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da
data da sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela
Comissão Permanente de Licitação.

6.5. Verificando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência
entre valores numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante
não aceitar a correção de tais erros, sua PRoPosrA será rejeitada.

6.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão
de responsabilidade exclusiva da licitante

6.7. O orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser adotada paÍa a
formulação da proposta de preços, apresenta-se no item 11 deste Termo de
Referência.

DA HABILITAÇÃO
7.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os

documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29,30 e 3l
da Lei no. 8.666/93.

7.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante
deverá apresentar:

7.2.l.Atestado ou declaragão de capacidade técnica, expedido por órgão ou
entidade da administração pública ou por.empresas privadas que comprovem
que a empresa executou, a contento, objeto compatível com o objeto da
licitação.

DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho . e a dedicagão necessarios ao fiel e adequado
cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além
das obrigações estabelecidas deste Termo de Referência, a:

8.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da .óOrdem de
Fornecimento", emifida pela Contratante, de forma parcelad4 vigorando até
31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado o õonftato.

8.3. Respeitar o pÍazo estipulado para a execução do objeto, conforme
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.

q,4. Observar o prazo máximo no qual a Contraiadà ficará obrigada fornecer os
alimentos, após cada solicitação formal, conforme item 13 deste Termo de
Referência.

Av. Dorglval Plnhelro de Sousa, no 47 -

Àitv

CT;

7,

8.

ls.
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Fone: (99) 3524-9872 / Fax: (99) 3524-9872
slte: www.imperatrlz.ma. gov. br
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tt.5. ('(:)1r1rli!11' ir {lsculizaçiio da Cotrtratante. p()r 0scrit(), qualldo verificar quâisquer

con(liç(icf; inr.iclcrluaiiii,s Ít {xtr'cuçlio clo contt'ato oLl a illrinência de fntos c1lre

lt)rI.i:'iiri)i ltlci',1(liL-iir lt 1lr:rli.:itir ('\c'.lLlçilo clrl ()lrjcl0.

t{.(). i ir.:llilirr ll irili('tl.l.r1^(,'i\() (} Lrücss() los 1'»'oce<litrretrtos e tecnicas adotados.

lt.7 Iir.:;.1r,rrir..let iitlr:irrit Itrrurltc p()I pe rclas c danos qtte vicr a causar
(:(lN'l'í{.,\ i.,\i\ l'ir (rr,.r ir terceirrls. cnr rirzíio cle açiitl olt omissão, dolosa ou

crrlp.isrt. st-ra (iu rkrs sç:i-rs prÇp()stos. iudeltenclerrt§.tttcnte de outras cominações

corrtratuuis rrri lrsrtis a quc sstivcr sr-ricita.

Marrtt.:r llrrrirrriv ii cxcctrçi)c do contrato. en1 conlpatihiliclade conl as obrigações

poi'.:lil itssrrnriclr:;. toclli:; irs cr:rrcliçõcs de lrabilitaçzio e clualiticação exigidas na

licitaçlrii. irí1r'r))(rniíin(l(.) L)s cornprtlvartrtes que lhe lbrenr solicitaclos peIa

('oiitrutlu'ttç:. rl,;r'citrl,r contttnicar ti ('ON1'l{A l"AN'l'E a supervelliêncin de fàto

irripccliti vo r.lit rititrtutr:nçiio'',lessas concliçõcs.
A assiniiturl ilil (outl'ato por ÍJesiioa conlpctelltc cleverá ser el'etuada em un1

prazo rnlixirno tÍr: ()-i (.cinco) dias uteis apris a notificação da Contratacla, sob

perra das s,âriÇt)rrs llt'ui'isttts rIo arl.o 8l rra [.ei 8.666/93.
A rr:.:rrsir irtiu"uiiçlr.la clo lurrrtclliigitt(llio erl itssinetr o contrato. aceitar ott retirar
r) irrstrurr:rjrrto rcjLrrritlc'nle. dçntt't-r clo prazo cst.aheleciclo pelà Atlmirlistração.
cíll'íi(jt(jl'tzii ,, il(,s,.jrri.)'rl-rrirtte:uto total da otlrigaçàrl assunricla. -strieitanclo-o às

pc r l r I i r.lllclç :r I i.: gar I rr t i: t t tc c sttttrc IeÇ i clas.

,\ceitar'. nas rlrcslnírs ci.rndiçües contlatuÍtis. os acréscimos s supressões do valor
irricialrrrcrrtc (iiiiinii(lo pilru a cxccnçàct ckr contrato. nos 1et'mos do § lo; do art.65
d,r I ci .li.{!(r(ii().'1.
I:si:crrtiir i'ir: !nrcrrtt' (r (:orrtlLI[(). ilc acorclcl c()rll its c:ldtusulas irvct.lçâdas c as

n()r'lnÍtri t.lii í.cr 8.(r(r(ri9l. rcspourlenclo pclits cr.lrtsctyLiêttcias dc sLla inexecLlção

trltl.ti r:rr liirli ilti.
Irtriicar rrn rrt,ii ()"i (cilrcri)clias itp(xi a assittaturtt ctr contrato,0l (trm) preposto

r:oi'ri() scLl l'r-'l)r'cserrltrntç- ci.rDÍ.iir"rtrc clenca (al.t.68, da [,ei 8666/931, aceito pela
Àrtrir!rlistri.r\:ii(,, í,.1(rr rli-'r'erít sE: rcp()flÍtr iliretaurente ao Gestor clo Contrato,
pr:ssoall)'rcntc *r'oir r,i;r elc:tr'ônicaitc:lef'one. para aconrptrnhar e se responsabilizar
pcll extc:uçiirr ,.io otrictu.
[{eparar" corlilrii'. l'cllo\cr'. reconstruir óu sulrstituir', its srras expensas. no total
ou enr lltillr:. i: qll.rir:1o tlu (lorrtlato eril quc sc veriflcarenr l'ícios. clet'eitos ou

ir,sç,1'1q:r;i)cr rcsrrltiintes ilt cxccução oLt de ulinrentos empregaclos:
I . ltcprirai " i:or rigii. re rilovs'. substituir. clcsÍazer e refazer. prioritária e

s,\clu:iir,lulr;iirIr]. t'isr srils cr.rsias e riscos. r1r.nll prilzo cle ncl máximo de 05 (cinco)
tlirl; riLr:is. it.ri11l',,.i,,r dit srllicitaçãr; cla (lontratante. qLraisquer vícios. de'Í'eitos.
incorreçocs. çr'r(!5. iolliits.c imperlci«:ões- tlecorrelrte de culpa da Contratada no
rttt.i c{ir lrrç'cr tÇ:lo r"lr.' t:ii.io1o.

Itç'liinorr.;irhiliz;l-,;c i',clos rlanos czrus;itclos dirctumente à Adn'rinisttaçãtl our ti
Icrc,;'iril:r. rl{j"j(,rr'!:t}tcs clc srra r:Lllpa ou doIo nu execução do c:ontrato. não
cxclititttkr ()r.r r,-:'íuzindti essíl icsponsaLrilidaclc a fiscalização ou o
itilo i t i1tl rt lti.r r I rcr r it: 

1 
lr:' i() út l.1.àr.r i itt e:L'csr;aclo,

l. l'i.cl;1iort:iili:iii,r.u-,;t' [,or tod(' e clralrlucl dirnu r"'iu pre'iuíz«l causados por seus
ctnJiregatloÍi" i)r,r rcl)l'csenliurtcs, rlilett e irtcliretanrcnte. ao adquirente ou a

tcrccirtts" ittclur;irc ()ri ill:t:ii[r'erltcs dc arluisiçôcs com r,ícios ou def'eitos.
cotlilutiivcili tl():; lit'ir./(rs tll ,tlrralrtiil. t1)rsln() .:xFirudo o pra,/-o.

Pt

ti.Ít

8.9.

8.e.1

8.1 0,

B,I I.

ri, l :.

8.1 :i

8. ll

8 t"{

8 r"r

Av. Dorgival Pirrherrro dr: SQus;ir, vl) tL - Ceittro, CL:P 6I.i903 2/0
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ti.l5. z\ I{csponsahiiiz.ar-sc l)L}l()ri cncrlrgos trabalhistas. previdenciários. t-tscais e i

cilnrcrciais lrrsull.;utters du cxccttçâo clo contt'attl.

tt.l.5.l. "\ innclirrrpl€ini:ia cla (.outratrttla. c()r.r1 rr'tlrôrrcia aos cncal'gos trabalhistas.
Ílscais Ç c()nlcl'c;ais. rri'io trilrlslcl'c a (bnlrertante ou a tercciros a responsabilidade

l)or :;(rtt pitgilltlrrt'i{().
8.16. Rcsponsabilizar'-sc pclo clrrilprinlcrnto das prsscrições ref'erentes às leis

tr:a[:alhistiis. prsvicle nc:iílrias e cie segurança do trabalho cle seus tirncionários.

8.17. l\ião tlar\sllrir ii l(-'r'(:ri,o:,. totarl ou par:cial. a cxccução clo objeto sem a previa e
ç\[rcssa anirêttr:it cln ('rrnlt'atalttc.

l{.18, ,\rcal i.:ri[rr loilli] iiÍ; (icsp(jsiis. diretas ou iucliretus. clecorrentes do cuntprinrento
rlits irbl il,lí\:,it,,s pACtt.tttriitti citti'c ar'; pnrtes.

8.1(). l)itqlrl iorlrrs i.ts; (lss[]crjilr;. tais ctlnro taxrts- ittrpt-l:;tos, tributos. [i'e'tes, seguros.

ruriio-clc-ril'i.i. ltiri:in1il e t()dii:i al; dcspcsas clecorrerttcs dil colttratação.

tl.l0. {.inrlrntli' (1ui' a rrçlir.r \,lr onlilisâri. total ou parcial. cla fiscalização do setor
(:ontllrtsnlu^ nliri cxirrririi a Clontratada de total responsabilidade quanto ao

cunrprirrir,rnlo diis o[rig4ôcs pactuatias clttl'c as partes.

u.21.I(elalai ?.1 ('i,:ri.ratarr'te torla c llualcluer irregularidadc «lhservada em virtude do
íi)lrrcciirrenlit .l iri'cstli' pr:()Í'rti:rrlcrlte todos os csclareciurentos que Íbrem
soli,.'ililrlus.

tt,22. ttesponsilbllizai'-r;c por torlars as proviclênoias e obrigaçries estabelecidas na

icgisiaçài> espcc:íliea clt: rciilenler de trubalho. bern como poÍ todas as despesas

docr-rrçsn1s5 rlci tbrrrecinrcnto do objeto tí1is conlo: salários. segLlro de acidentcs.
taxiis, inipo:itos r: contrihuiçôcs;. indcnizaçõcs. vales-tratrsportes, vales-ret'cições.
c orúr'itri cli.rrr frL)l'\uittltra t,":rrl.iarti ir su:r criaclas u q'xigidas por Lei,

8.23, Ilcsporrsatrilizar'-sr aui(lri por todas as clespcsas corll material, mão-de-obra.
aciderrlL.s ilc ilaballro. crlclrgos lr'abalhistas. previdenciários. f rscais e

cornclciai:s. trlnsprlrtcs. lietcs. cquipiunentos. seguros, tlibutos. contriburições de

quulclrrcl ni.ltrui:lil ,;ru cspiicicr, salirrios s qufliscluer oulras despesas necessárias ai

ltcr fcitn {xecuçã() dos srclviçtls oonlrutaclos.
8.24 Ítcsponsahilizirt'-ric por iluaisqucr ações .iucliciais lnovidas por terceiros. que lhe

vcttltarri ,l scr ç.si.u.r«ll:; iror lirr'1:u rlc Lei. ligrtdas ao crrrnprirnento do contrato.
ll..l5, Írilricc0i' i.r t{cr.rs Çn}l)r.ritir(ior; tuilori os [':tirriparnclltos clc Proteção Individual -

l:[)1" .r:.u,i1li..kr:i l]cJl 5ç:r:r'ulitril clc Scgurartça e Medicina clo'l'rabalho - SSMT do
\4'l'tr" t''crtr cr)rnr, ctrrr.,J,rril trlrlas as noullils sohre meclicina e segurança do
ttlbullto.

8.2(r. Arr:ar corn [otlus os i)uus ck: treuspoltcs c li'cfes nccessários.
ti.27. Rcspsilal'as noi'nlas <Jc ci'irl,r'olt: clt: heLrs e de Iluxo cle pessoas nas clependências

rlit ('orttratlrrtlr'.

[i,2[1. ltcspotsitbi]iiriu'"r;',: l)ci(r triins[)(]rtc. irLrolrcliciortatuetrto e entrega, inclusive o
clcsc:rllrt:!,at-l rc r I io dr is n I i mt:n Ios;.

8.29. Suie:ilíu:sc i,t urai:; arfrrl* c in'çst.r'ita 1'rsc:alizii\:iro por parte da Ailministração
Mru"ritrip;rl.

8.i0. Ijntrcg;rr rr <rl.riel"o ul Secrctariir Municipal dc SaúrJe ou outro local clesignado por
esta.

ll--ll. Állrericntul n() âl(r clir:i-ssirrltrltr tlo contralo a plariilha cle preços da proposta
iinrl iritistn..lfi iro rill.iilo iiirrc:c ol'crtario pelo licitante vcncedor sob pena de
l'cu Usa .ltt rrl;:; i iilt ( l, f :i (i( r il(.) r't ( fij i o.

tí.IL. Víantci iruiitt'r'ii,,i()s o:i lit(-'ir'()s; r uondiçitcs pt'o1-x-rsta.

Êrfi,\i

Â+rq
í:'. .)

Av. Dorgrval Pirtllr:tl,t r.ie:iluso, nô ,1J' -Cer'tro, CEp 6590.3-
Fonr.:: (99) ..\5)11,-9';i"12 / f'ax, (9Í)) 35,1.i llii;,2
sitel. lrrww.rttrLr:,t'âft i?".rIil.r-jarrr.l-rr 
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ll. i-i. l ançlu' rrü rrotii llsi;al lir csJ:r:cilicaçõcs clos pt'titlutos. <Jc tnoclo idêntico aqueles

Ç()n\laute( cJo attr:xtt [ ' rlcslc T'ertno de ltelL:rôrrcia.
tl..'i-{. l)rrilir)l(:iolltl totlir:i irs {iri:ilirlades nccr:ssárias ito botn etndânlento da execução do

(: () r l i. l';l t().

8.-15. loririu totll.i irs plr,r iric\rrcias ncccssilrias para o Íiel cumpÍiment() das

dilpt.rsiçôus conticir.rs Ir() lcl'ilto rl* [tcl'erência. no L:dital e nâ Ata de Registro de

l)r'cços" inclrrsir,,,'qrurrrl.u ít() compronrisso clo lornecintento dos erlitrte'ntos

registlilclos. ntentltncio t\s solicitações dcl got'L-l'11() tltLllticipal.
ll..l(r. Âtcricicl us «lcüriris condiçt)cs dcscriLas nestc'l'cnllo de l(eÍ'erência.

8,-{7. Snri cx11lcsriiullçtttc t'ecliiiltts t\ contratacln:

a) a vcicul;.rçãrl Llc'pulrlicidarl,.:) ucürcít clo avençut1tl. salvo se hottver previa autot'ização

cio Murric:íPi,r:
[r) a srrl',crrrrtrlrlaçiio ltili'ir ir ç'1l'gr.tçào ilo ob.ieto clcsitc üontrato:

ç..) a corrtl'i.rtaçiio rlc scn'icklr pt.'11r:ncciite ao quaclro clc pcssoal do Municípitl" clurante o

perrÍoclo dc ll-rrricc inlento.
8.3t{. O lirrnccetltir clcvcrÍr apluscrrtal alvaLá surritár'io rlo estatrelecitnento e do veículo

tlue iril trilllsport0l' us itl ilttctttos.

I),{S O,}Ítl(J, t(l(-}liS !}A CONTRATANTIi
q.l [:.1','lrrlri o p;ltlilrle lrto ní] íolma cJo iternr I I dcste Tenno, após o recebilretlto

clciirritiro dos llinictltos c r,crilicaçâio clo clrnrprinrertto de toclas as obrigações
lcg,ais. lls;c*is. 1r1'ç1i<içrrrciilr'ias. tlabalhistas e as dcrnais clisposiçõcs cleste l'ermo
ile I(r:[|'r'êrrcia,
[]c:iigrr.ir urrt prot'issiorri,rl. Í)arur rlir clrraliclarlc dc Ílscal, acompanhar c l'iscalizar a

sxc\:l.rÇiio rlo ('rirttllto, r'or)lbnrlc prcvist«r no itcrl I5 cleste fermo de Ret'erência.
ilfr'rriir.r r,r.'r () ii{)()nrpiltr!i;rnr,:nto c tr lrscalização do Clontrat<1, sob o aspectc)
rii.rarrtitatiro c cilurliLalir i:. ru]otiln(kl cn; registro prriprio as falhas cletectaclas.

Ilcieitur {-iri lrlilnentos cr.r.ias esprccificações nôo atendanr os requisitos mínimos
ci.rri::10tr.,,r.,n ctri ,,\rrçrl I rkstc 'lenno de Ilef'erência.
Nüitlrtar í.r crill)r'cs(r^ prrr' ,:sc|ito. sr,rbre inrperl'eiçr)es. tirlhas ou irregularidades
r)()nslílriúri,lr cxet:rr\:âtr c1r: otr.i«:to clcstc'['cnuo de Rcl'erência. para qr"re sejant
irdotoilu:; irs ittr'ili,.las uirilr'Ii vus nccessárias.

lni'iir'tnrrL ii ('otttretat.l:.t cr'çnlnais clc:í'eitos. identiÍlcados nlcslno após o
rçrccLrintcntri cios alirnen{os c e xigir il sua sutrstituiçào. conÍtrrme o oaso.
(l;s11111iç-.111' protttatlcntc à L'ontratada. qualqucr arrormaliclade na execução do
(.'onllal.o. Itrlrlcntlo recuriut o ror.:etrinrento do otfeto. caso não esteja de acotcl<l
(r()tlt i.is cri1,'ccilrr:açõej; ,.r irtl;'rriiçi)cs r'stabelecidas r:esto 'l'ermo cle l{cf'erência.
i n l Lrt tttil,rií,.t ii5 lÇ() t't'ant- i as ii(r ( )rgirri (. 

-rctericiailor,

\/ciiíir:iii'ri(i it Ç\ccriçi!ti rlo oi'r.itltl iiii rcalizaciu com observação iis disposições
irr:t'litt*ttii.:r-, lt(:riitrl [;tgt,r tlil í{cicrü1cil. irnllliritnclo cnt casg negativo n0
c Ir r rcrj lirl nst 1';( I do I ti:tp.iri uci ll () rl.rs lreus Í brnouiiltrs.
('tlni,r.relr.r i"r:Í,iulir nlçr.riç () int,.:r{ssiiclo p.tra irssinltr (} tcüro dc contratO. aceitar ott
rcl.iriil'rr inl;{r'in'r'i,.:nl(i,,.,qiJii,irict-,tc. di:ntrotJo pro.,rir r: conclições estabelecidos. sob

l)cui:i dü rtcr:iii; o tirii'iiri;i,.'onlrllltçrio,:icnl prejrrizo clas sanções previstas no art.
I I tlr,r Lui S.írri(rii).i rr )r,rii,i ir!ici'açt)rr.i.
V'crillt:rit it ti:;rr.rlitt'idí:li.ir,. :l';r.'lri ,r t;'utrlriIii;tu rig lblicccclol trntes dos atos relativgs
à lirrrlrttltii,.i Í.t(i11{n(! t(,irifirlri;ii,;lsr'r:nclo r:r rr:sttltuclir cicssa consulta ser intpresso,

q..j

9..+

9,5

9.6

Av. Dorgival Í;,irrlteiro de Íicirrra, na 47" - í.errtro, (-irp 6S903 .l
Fone: (99) 3!t)-,i 9t)i) i F,,rr:: (99) .J:;:/.,t+ ()p,'ti

.[,.,. i\

I

{).)

\).7

e^8

9.()

q l0

site I wwrv, i ntpilt'(r i.r'i2 . Ít li.,,.1r.it,. i rr' -,.-:./
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. ,ffi
sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.

9.1 l. Expedir as Autorizações de Fornecimento.
9. 12. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 8h às I 8h00, no local

na requisiç ão I auÍorização de forneci mento:
9.13. Disponibilizar local adequado para arealização da entrega.
9.14. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CON'IRATADA

paÍaafiel execução do contrato;
9.15. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA. des;de que este.ianr

devidamente trajados com uniforÍnes em nome da empresa ,:/ou crachá de
identificação, para a entrega material.

9.16. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o ob.jeto
de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.
especialmente do'Iermo de Referência;

9.17. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada. de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

9.18. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Co,ntratada.
9.19. Notificar previamente à contratada, quando da aplicação de penalidades.
9.20. Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na

legislação.

DA VIGENCIA E LOCAL DE ENTREGA.
10.1. O futuro contrato que advir deste Termo de Referência, vigorará da data de sua

assinatura até 3l de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.
10.2. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será deflni«lo

conforme necessidade de cada órgão Integrante. A empresa que nãcl cumprir g
prazo sofrerá sanções previstas na Lei 8.666193 e suas alterações.

10.3. Os produtos serão entregues, sem ônus adicional para a contratarlte. rla se«le dos
órgãos integrantes, confornte cronograma de cada uma em Imperatriz-MA ou
local designado por pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva
nota fiscal por pessoal qualificada da contratada.

10.4. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perleitas condições
de ingestão, conforme proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de
desempenho mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

10.5. O recebimento dos alimentos não implica na sua aceitação definitiva. porquanto
dependerá da verificação do resultado. por membro da unidade a que se destina
os mesmos, da satisfação de todas as especiÍicações do Termo de Ref'erência.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Il.l. O valor estimado da aquisição dos alimentos estipulado em R$ 6.315.29l,lg

(Seis Milhões trezentos e quinze mil duzentos e noventa e um reais e dezoito
centavos), conforme pesquisa efetuada no mercado, a coÍTer por conta dos
recursos.

I 1'2' Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros. fretes, taxas 6u
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serv'iços. não podendo sotier
reajuste de qualquet naÍureza, exceto nas hipóteses, conforme o item l2 deste
Termo de Referência;

NI

11\'r:
Ír}

cl

*
p

10.

ll

r

Av. Dorgival Pinheiro de Sousa , no 47 - Centro, CEp 65903-270 -
Fone: (99) 3524-9872 / Fax: ( 99) 3524-9872
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l l "i. (-aso ii ( 0íllf iltilrl tc nl:rrr(kl-rrLulcl() o t<ltal cla clttalrtirlacle estimada. não será devidÉI

i nr.lc n i zarJix I i't (' iln t ril t iit Ir l. ill ls'':t't'litl:ts a s prc: scliçircs cla I.ei rro 8.66(r/93

I I -{. ,,\ ('ON l"lirYl r\l)A dc', ctrt xprcrs;cntal'" p lc- Íirluretnrento col1l detallies d

tiilitcr:iillCttlLtr. l)irlil c()lllt:l'cltCilt pOI llariC da CON'I'RATANTE e Poster

I i.()

Il l0

11.11

Av. Dor«;ival Pinherro ce $iit-r:;a, rlc/ rl i' i-r:rilt't-c' cEP 55901-l

a It tiVil!' iirl l'rrt i'a l'it1 u r;t I ]l ( ll i ()'

ll 5. ticpoi:; rlc lclliz,ldrr ç<,pli'r'ç:trcia c apro!'a\)ão do pre-íàturamento, tl

C'();..1'1"Íi \ t,\l)Â rlcvc cruitir it l'rolLl fiscal/làttn'a relativa ao tbrnccinlento cnl 02

(rluas) vias. rlriu (lL:\,'0r,r() :reI entregttes lla secl'ctaria Municipal cle saúdc, sitr"rada

ruu r\§'. Dgrgl'al Pilhtiytr dc Soustt, n" {7, Ccntro - Intperatriz/MA' pAra íins

dc lir.ltliriar;i'i(., e l)ituítlllüllto. í ,

t l.ó. O p6llrulento i, C:irntrtrutler serti ef-etuaclo pela Secretaria Municipal de Saúde'

poi,i,tio (1,trilpsltl.ôrrt.ia el,;rtr(rnica ou orcieru bancirria. eln ate 30 (trinta) clias

a'r.rs ir lccii:.rçiirr rlc[lnitir,a rlos aIinrentos" cotlt apresentação das notas Í'iscais

dcr'idittttctttc: r.:r-:llil'içitda:;1leio Agente T']úlrlico cotrpete]nte'

ll 7. () pilgamcrrto cleYerir 5q1 ,,,f§iuad0 ci]1 PARCE[,AS PEIOPq,]RCIONAIS

rvrJuíA::{I:!,: trjiqBrtlir;lLLpr{TÍr nos AL!ntrxros. à meclida que tbrem

crlt'Lrgirírr:; ,r, Ãiã',Jú'k, .l-"t*ú estal' vitrculitdo a licluidaçào tdal do

CttlPu'nll' r.

i I .8. ,,\ ( lr)lil.l'ililiíiil lt<lttr.rilrrt,-lrtitÍ'tit flgr"crit aplCselltar lUnto itS 
't'ttttaS 

tiSCaiS'

r:or1ipr.(,,"1{;àii tiç iuí.1 riilinrirlinciil colrt its I;azcttclas Nacional' Iistadual e

I'v1L,rricip1i. ,{,:r.rirlür.iLli.l(lc u:larlra ii Scgulitlaclc Social c ao l;unclo de Garantia por

l§:r.irl1q),"ir,.r*r'rir.-ri- l:(;lS. c()t)t Lr jtrstiça ckr'l'r'abalho (()ertitlão Negativa de

i,\,jlriiri:; Ir.iiirrrllri,;t;.r:i (]l',ll)'l't. bertr c()t.t't() a cluitaçiÍo tlc impostos e ta]i'as qlle

ptrlrrÇn!r"u'[t iltct,.latn srlhrç oS Srr:rviçtls cr>ntrataclos. ittclLrsive quanto o Imposto

iobrc (lirt:ulaç:.io tlt \'leruadorias c Scrviços -- I('MS'
Pr.u.a Ílns rlc liugllntctttti. i;t Colttratante responsabilizar-Se-á apenas pelos

lomcciinertt,r',;i,Jc.,iduÍl)dil1t$ atttorizaclos e certilicados pelos gestores dcl cotrtrato'

ltc(lifin1§. c.ltt§ili;taçii(r ç ilil'esentação. arl Íinal de catla elltrega ou período não

iriíçriur 3 urii itrcs. p.,Iii (]ontratalia. tlos Íirrmtrlários de sontrole clos

Íi,t'irr:c ilttett tt)r;.
,. r\ iriE:slaçiÍo ila lhtura corr',,:sponclente à prcstâçijo do serviço cahcrá ao

ilscal clo c()ntt'ato ot,t 0Lltl'o s;crvirjot' desigrrado para esse linr'

. i l*r,rrnclo crrr: rra notit l-rscal/(aturit on cirstrnstâucia que inrpeça a

liquiclaçiikr rllt ife:ipesa. o pirganlento trcarái petrclente, at(' que a C'ON'|IIA'IADA

p rov i rit:t tc i c il:. lt rcd i'l i'.ii liililtlitdo I'tls'

I L I I.l. ,\ ti)iltiirütli clo pilri,() pilra pagatnettto Será rciuiciada e contacla cla

t.L,apl.(:so11lrr,i.irr rl prritoi.:rtiiz-lrçiio junio ao Fisc:al clo crltttrato d«l <Jocuntertto liscal

c(lnt il$ i[c1 i1lir;:i,,.:.,i;'i,-.viÍ..:t. iLIt(r c,sse que lríitl pcrderá acal'retar qualquer ônus

rtlir:ioru,,,l li ('i)N li{/rri r\N íI.i. ltr)rlr clc\/ct'ii liavet prr"irrÍzo da prestaçãcl de'

sct''\,irj(,s iri:l..r i,'(-)i"l I'l'..,\ f ir,[),r,,

ll.ll. i'ierrhLiir; [,,,]Íu1r,,.,,r1,,, sr:rir'r:lctLiiitlo à (]t)NIÍ{A'IADA e[qUauto penderrte

,.ltrUlrprtrr gl,rii.,,)-'i,r rltrç'uitt,.:)ltitl Otr tjrtaltccira. SCm qtle iSS0 gere clireitCl a

t:cirl ustur itr:t it, rli i) I ci()si tir i itl ux! izil.çàcr nitrttel Jtri a'

I i .lj. ,\ {'{ })., i l(.\ i.,\N'l ir rusrjr.,,a-ss. ainda. o clireittl clc sonrente elbtuar o

lliig,itnr,:lrl.p lrilirs u li(.,:sr.íl(;;,i() tlr.: clr.r0 it seri,içr.l (bi cxectttitdt> em contbrlnidacle

r.'Crill ils r:SIlcr,.)i Íiüi)(í'ilrls (lii COiIU'itt0.

Fone: (99) 3!r2-1 1)3/il / F;rx: (ÜÍ)) l5.l 1 i:riii'2
site: www . rrrtpt::l-iltriz lnd. cjr ," .l.rr' l,r'r7trf,-

í)t{friÍi§t/tn, nL.
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Iint n l(i r jt: Í i'r, il. 1.:t)litt'i.r r.tt;:ri'.rzi t'. ui.iutçlitr
rlr ( OI\j i't{z\-l ,i'r)1,1\. irs !,il1i)rcs cel-resj

ou clcÍlnilivamente, do montante a pagar
pondentes a nrultas. ressarcinrentos ou

I I .l'1. ,'\ (.'()N I it,A.'t,'\N l'Ll rril.i {ica r.rhrigacla tr aclcpririr os alinrcntos na
t0taliclacl,-'do t'itlr.ll'e c'lirs clultrtriclacles estinrnrlas para a contratâção. realizanclg
pÍlgât'r.lc0tí-') r.[rl aü()r(l() c(.)nl ü Íbr'rrccirnent<t el.Lrlivalnente ell.tuado.
. i\ ('i)i\ ll{À L\I]'l"i.r. tihscrvatlos «rs principios cio contraditóri«r e dil. t5

Àl

t- .--.t

\Tr

itttictti,,-tiçr'i,.ri c[:r,iriur., licla OON'l'tt,4.l',ADA. nos tr]nl1os clo contrato.
I i. Í(i. 'i"]o i:rso r-lt' ill.l'itst), '.lc yra6lanrcntrr. clesdc qLle il Corrtratada não tenlra

ç:tllti:<lrritl<-r rlc algurrta tirrnta para tanto. serão dcviclos pela Contratarrte encargos
rixrrirlrilios ir t:rl.ir n(.,t)iinol clr.69,n a,a (scis por celtto iro ano). capitalizaàos
tiiirlilirrrrrrltc r.rt) l'\:!rirli( *ir iui:os riiurpies.

I i , i 7 (,1 r,iii,.ir' ,-irl,, i'rlLrilg()i; lcrii cali:ulado pc:la i'(;r.nrtrla: tjM ::: I x p x Vp, onde:
trh,l ' I-rir;;tiirr,,, ii-rollili.)l'irl.i rÍrviclos: N,=,,Ntirt)crrts tJc rlias entre A Clattíl previSta
plti';i {) ll,iiÍ:iiiltr'lrlo,l:l ,.irr r:lttil,p llagUltcptril I-. iUCiiCC de COrnpenSAçãO
íinlnccir.n ,, il.(i0() i(r-l-rti. 

"r 
Vi) .,, Vulor rla prt:sÍ.açào (nl ittraso,

I l . tti. o pieç:u Lrtritário dorlsidcmclo para r: tunrccinrento «los alinrentos será o
Pt'eço r"cgisttitiLi ttit Ata cle l{egis;tro dt: Prcços - AItP.6fbrtado na proposta
r ç:rcedi.,IÍr cir:slu í)rc1liio.

ll.l9. (.) pt'ccu lcr.li:;lrrrilri ilor.tsrli -sur.rCvisftr cur dccçr.rência,lc eventual rcduçào
Cltis pt:*:ui-'s 1:ra1ir"'urL-rs ri() ntC:t.Cí1Ll() ou Clc litto cltrC elcve ()S CuStOS ilos henS
rc;t i sÍmrlos. r-:ln l i;r irre J.),.:c;.cti.r \4 uni cipul n.,, l j,i,l0 l S.

I 1 20' Nr) f)l'cÇt) c\llltratítd() .iá sr- cnc<)ntranr cornputados todos os impostos.
til.\ÍIS. Ji:sti::i ' ücttrilis tleiipet;as clur-'. clireta ou indiretanrente tenhanr relaç:fo oorn
o ob.icio tlesir: cixtltlto. isçttlrirtclo a C'ontratante cle quaiscluer ônus po, iarp.ro,
(iut0r'rt-'nt cs;.

il'-ll. (il; pt.tço:; l'dri,irltrit(ios. ol'eleciclo na proposta vencedora serão I'ixos e
it t"itiLt:;(iit'c,ri ;lirl iriitit t,r.rcll ,r i,igiinciu cçltratual. cxcet6 rlAS hipóteSeS
(tc(:orí'trl'l[*]5 o r.i(. r'i<i;tr.r)r;nlr.) uonllll'()\ritdas clas situaçr)es prerristas no iicnr de
çri iút ir, r.lc t-r:rt irislt:.

!x) cHI t'ti:ltt(} l)lrt It[r]A,](r§T'Fl
ll l , l,ara reslltbtieccr it rr'lü\:ii() quc as l)altes pacluaranl ilicialmente crntre os

cncilrllos t{r,i {.loltlt'irlitrl;t c il rctri[:ruição cla Adrninistr.ação para a justa
t'cl)-llrJlúf lçiIr-t. st:l'ti çitttr"tcin íI iltanrIerli]iio cio ccluilíbrio econômic6-llna,ceiro
irTrci;rl {.lrt;Í.,1',1"',,'.)., r)ir Jr.,t'ilril ,,la alírrca,.tl-'cj(),trt. tt5 CIa t,ei n.., g.666/93 e SUaS
lileri:ç(ic:; crj ilo r,u1i*rr r i tlo Í)r.çrL.etr: N,turric.ilral n.o l3i20l_5.

l2

13. D() fllltAz(} l- ('{.)t'\t)t(rf}ír;S ü[i ltXl]f,ttrÇÃo
li.l. A t:x§(rlçiifi tltl tlil.ir.:tu tc:rJr irtír:ir, logo aptis o recebime'to cla.,Ordem tle

Ilrlrttcüittt4nÍo" ;rliú]r iicllr Cl>rrtritfantc. ricr iirnna parc:çrlada, vigoranclcl até .jl
clç cltrz:r:trlhl'c) r-lir crcfr.:ti:ig ilriarii:t,irp cpr iprc iili.Íbrnralizaclo o cc,nltratr:.l3'l' tl Íi-trnct'itrtt:illr) (ir)s itert:; sr:r'ú eíi:ruaclo rlc Íblma trlarcela<J*, sob de'randa,
\:oliÍi)r'll''d il llLrltr:i:;iaiiir-ir) r:"tis i.icordo c(.)11i a Ç()nvr)rliLlncia cla Aclnrinistração. bent
c()11l() dn +:,rstuirc;ia ric iJisp<:nifriliclrrrte rlr(;tullenlirÍ.ia. nas quantidacleS e locais
iir.:i,Js's111,,,,td()s Ircl;i (_totr1.ír:ititlttrr. 

1lr)r. ocasiào cÍa enrissâo cla solicitação Íbnnal.
serrrJo.le irrtlinr rcs|iirrsahiliilatls r.la ('or.ltra(a(lár o finr.rs com a a*.aufãn do
oli jt:kr"

(y, l-)1r1i.]1y'..1i pi;ll;til-, r1,l Srrri.,i
Fr>|t:r (9Í)) .i5:l/r tÍj,,:i iF;,,<.., (

',':' .1,/ (-i:r,i;r-r i:_t:lr n:)í;í)--;.-) :(-l

'i!) :ili.)'l r;ir,z?
Site I yv r,r,w. r t )';pr,ti d tr,/1. i) li;l (.io! i..ri

ls.
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1.i.3. O [illirçCitr:t-.rrtir .,clii (:ir,.]ctrtildrl ttbsçt'vndo o tlisposttl t'to /4nexo I e dem«is fr,, t
h\,

disposíções rlcsic 
-l'cttt'it, 

dc lt'.: icr ôucil"
1.j.,+. A (- rrniyLiludii l'ica t;tri-iBiriiir ir i:ntrcgar os irlintentos no pralzo nráxinro de 05

(trirrctl) rliu:;. aF,.iri a s,rlir-'ituçitlo {ilrtrtitl pcla Cclntratante.

1i.5. Os alir:iri:nl<rs clití(.'l.luc):i,i*vcrio cstâr í]conclicionirclos de llrrrrla compatí\'el com

$ut (.ror1:ier'\'itq:iiu" cnt cniLraiag,t:tts lttcraclas pelo Íirtrricante.

lj.(r. A C()ntl'al$pt,i: f)orlr-'r'li r'r:ieitlr'. no toclo ou cn) piit'tc. os alinrentos cm clesacordo

Ç()n'r as csprcr:iÍicaçeics c coircliçrlcs cleste'[ermo de Rc't'crência, do f:clital e cto

('0ntrato.

f.

t4. D0 cRll'tilR[(] Íui Act.l't'A{lÀo Do ot}Jn"ro
14.1. () (s) i:riitcri;r'l is) ilci'errr iio) scr lceito (s). cta seguillt§ tbrttta:

14.i.L i,lt{}ViS(}RIAII{IIN't'Ii: r1o rrto rla crrtrega. para Íirts de posterior

r,'er:ilir:;x,:iIc ilti c:otitolrrrrilecle rias especiftoaçÕcs dos alirnentos conl aqueles

clçtsntrinutlosi r]os Anrrxoii I -- l'u'r'nro cle ReÍcrência e da proposta t'ensedora.
(|p(,rtlrrlici;ltlc crri qlrü se observariro apelras as inÍilrrnaçôes constantes «la Íàtura e

t1as c'llrhirIa:,..]r.lls. cllr c()il.ÍÍ.)nt() conl a tespt:ctiva rtota cle enrpenht'1.

l;1.1 2. fi!i.í.'l\lTt\',ti\ItiN'í'[:]; r1o prazo de atc 05 (cinco) tlias. contaclos do

lrcilbiir(rjrl,r i:i'r)\'irjór"[o. irp(lr; a veriticaçiio clas; especilicações. qtralidade e

rlr"rirrrtiril,rrl,;:., rli,s irlill-lcirt()lr cr cüttscrltietttcntcnte accitação. nrediante tcrn)0

ciretiri.;rirnüi;rci, ri s,;r *!lhorulo pc-lo íjscal clo contrato. a ser designado pela
('onit';rl.ltrttç.

14.2. ( ) (Íí.rli{jirr, Çlliltt1L')1t() r.lcr lrrtltlrri() Ilçará a cirrg() d0 ítlrnececlor. devenc'lo ser

pr rtv iclr ttciit,-lu it ittiir.r ílr: ohril ttccessiiriit,

11.1, i) i:r(rr-rjtr/airii()i'rlçio cirr(rit lrrocluto(s) irclri (lrgâo licitante nátl exclui a

ii::iíronsuhili,ladc ç,lvii ,.k.r [i.rrrrecctt)r por vícios cle cluantidade ou qualidade do(s)

llr'oilutor..\ll r»i rlispariilililcs çonr as cspecificações estttherlecidas, veriÍicadas.

i:r.isiti:r:iorrnüti(^ !tirrntil.:i:,,ki-sc nr: nrunicÍpio as Íaçulclacles prcvistars no art, l8 cla

Leri it.'' 8.078,/q(i,

t5. t)A [ilscÂLI/,A( Ã{} D() (](}N'l'RATo
15"1, r:r tisirltizuÇàt) Ç ilÇomprrnitamcnti-r tla excurçir<l do çontrato. na f,orma integral.

st:rijo Ji:itus puios srÍ'r,irior'.:s clstcrminirclos no ato da contrataçào qLle anotarão

enr regi-stlci pi'()llr(-) ttldas irs ocorrências. determinturdo <l que tbr necessário à

rr:gullrizlq:ão rJr.r,i ll.rlt:r:i orr .tc1'eitos observados na lbnna do Artigo 67, da l,ci n"
lJ.ô6ti" de 2 i .(i{r.i).1

15.2. Ar; Ljccrisüi:s rr l)ru,,i(:ldrri.:riiS rilrc ultrirp;rssarcnt t.r. c()lltpetêrtoitt do servicl:r ou

r:rilrtiril,tir, r-lc l'ceeirir.litritr) ricvc|iir) scr adotaclas pot'sL'Lts superiores em tcmpo

htihii iiiirir ;.r il,lrç),.r rl.l:; :irctiidl::i convcnicntr)li il Adrninistlação.
15.-i.,'r llst:;rii;:iiÇrilttli:c1ui,!liircsl.rciut"ir;i.rlil.n.iocxclui tliült'lrr:duzaresp<lnsatrilidacie

cki IO]i l'it,,\ !,,\i.),,\ pclol; duurs ràur;a«los a t'ON]-RA'l-l\N-l'E trlr a terceiros.

r'crsrrltlntc:r ric aç,io (-,r.r r.irtii:'sritl erilposlr oLr clrrlosat cle quaisquer de serts

ttlIlllcl.'.;lJ()s 1)il lil'Üpr )',it i:i.

l-5."1. r\ uicsl.irçâ.u ilr curr(il'rltirl;t'.1'-'.i«r tixtrecilr.rr'.il[o c1o otr.jr'to cabe ao titr,rlar do setor

,. l'c'spot'iriilvsi puiii liscnii; i:içii(l cLr contrato otr o orltro sc:-vir,Ltt'dcsignado para esse

llrtl,

16. DAS Nttjl,'t'As, i§É\N( (itl$,,\[]\,II]il§T v'A,si

Êitg.fÊlYt.rÍr,n ül:
Av. Dortlival Plrthetr,', t.it) ir.r;t5ô- trcr -1,' i.erl:;r,, i.tP 6lj:lii]. z.

Fone: (99) :i524-L)872 / F4\: (':i1l) Jt:,)A -t)Í!'i )
si te : w w r"', i r r r pe r;l tr i z-. : l;,, i.l,:iv. b r
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16.1. Pela incxccuçlio roial ()u llal-ciül cltr ('orrtruto. a (ION'['RA1"ANT[: poclerá.;
gfirantidil íl prc\ ii'i cli;li:r.a. oplicar í\ C'ON'l'li^ I'ADA as seguintes sançíies.
segund() a gravicirrrle rla ialtii c()ntetidit:

l(r.1, [. ,\clvcr'Íilrrr:ilt 
':sr:iili.i: (ll.lulrd() se tr.r:tar clc intraçâo leve. a .iuízo da

lj.si:rtlii:açito. i;o cits() cicscurlprimcnto clas obrigações e responsabilidades
asstttrriclii:; tto r:t.rit1.l'i.tt(i ()u,, Ilinda. no cÍISo cle rlutras ocorrências que possarn
âc:irrrçllr prcirrizos à (.'(lN'IR,\'lANl't1. <Jescj,e Llue não caiba a aplicação de
t;li r içiio ritiiir:r l-l ri.l r, r

líi.1.:1. Nlultas:
l(r.1.?.1 0,íj.?')í, {ír'íi.v; tt:ttÍési'íÍrí)§ por cento) por clíir sotrre o valor dos alimentos

(.'lllf(.'!).LiLs u{}llt ttll''i\,. [)ç:Çr;r-riçii)5 "i() (trinta) clias de alraSo a CONTRA'IAN'I'E
P()(Ír:l'í:l ilr:t:içll1 p"1,, (r()ntir-lirido(ic ila aplicaçi'io da multa ou pc;la rescisão
c()ni|atLti)1, c,il l'itzâ{) rili ittcx,:i:rtçiirr totill.

16.1.2.1. {1,Üô9h (scis ceruté.\'imrts por cento) por tli'úl sobre o valor global do Íato
oçt,rridO. nllríl ocon'ôLtcias de l(rl,sos olr qualúlrrer r:trtro prazo previsto neste
instrilmt.rnlr)^ niir) allrangido pelas clernais aIílreas.

16 i.:l'.1, 5 ',i* ('tinro p(,t' «!t,Ío) pot clia .-iobtr () r,aior glr:btrl clo fatr: ocorrid«r, pelo
niio cttlttpriniorlto ilc rlLri'ii:;i1ur'r'uolldiÇ(=)es cic garantia estabeleciclo rro contt.ato,

ló.1.2.'+. 5 1í, (t'inco 1rur t:t;ttío) sohrc o vtrlor glohal atullizado clo contrato. pela não
ttttlnrttclltçiio tlit:; ct'rtttliçiir:,i rle )iatriiitaçiro e qtralilicação cxigic{as no illstrunlento
colrl'ocal«irio.

l6.l,ll.s. l0 9í (de:, prr t:ertÍo) sotrc o varlor do cor.rirato, na hipótese dc rescisão
crittlr'iiti-HI Irr.))' ir]r-'\tcrl;ii.tl palcial dtl contrato.

I ó. I .:1.6, )ü t)'ít (tínt{ ilítt' ri! rí ttt) sol-rre (} \ illor tJo contrato, nas h ipóteses cle recusa nâ
i.tssittitl.tll"a ,íii cr)ill.í,tto, rÇ)ciliâo corrtri:trml poi' inexecução do cotltrato
cLtliictr:l izitt'rtlu-:.ç (luiir-1,.1(t hilui,cr reiterado clescuntprirttcrnto cle obrigações
tloilttl)i(iiiii:i . i.ilti,ti(l:;irilq;f i11r ílü pri»io limitc cJe trinta clias. estabcleciclo na alíneir

li
I6.1 .1, Stl:,1tc'tl:;iil t,:rltput"iilit tlc llarl.icipar cni licitaç:âo e inrpcclirnento tlc. contratar

(.:(ri.rl ir 't',ririrlni:i1r':içiio. lrcii. llríizÍ) rrão suprrri«lr'â 0l (clois)anos.
l(),1.'{. l)i'i:iitrli:iit,,.lc inititirrr.:idurlc pala ticitar'(.)Lr Çorrtratar colll a Aclnrinistração

lr'ttlrlit:it. ctlr.ltlttitlu pr)rtlLrurrcnr os nrotivr)s quc detcrnrinaranr sua punição ou até"(ltlc st'ia pi'r,tttot,icla a sr.r.i rr,allilitaçào perantc a pr^opria autoridade que aplicou a
sançlitr. qtte sr.:t'á conceclida senrpre quc o contratado ressarcil a Adrnipistração
1:,;l..rs prc'itrízos irrsilltantcs c clcpois dc decorrido o prazo da sançâo aplicacla conr
btrse no inci:lo ilulcrir)r.

DÂ Rtil,s{]sÀ() C(}N'Í'P. \ Í'I j,\i,
i7.l . A ilitrxucLtçâo lcliil .ru lriíit'çi;rl cto contratil r:nsr.la â sLla rescisão. conlilnne

dir;posto r1üs i1líig.r.ri 7|;r l.l() rla I.ç.i r-,,',3.66fiir)-i.
17.2, ()s casl-\s liç rcscisiir) c(iiltlirtlinl sci';io íorlriallnelte motivaclos nos irntos clo

pt'()ccs"q(). nssegurado o corrtradit(irio c u ampla cleltsa.
17.i, ,r{ rcsci:lri<,r cl(} contr'íi1rr podcr.á ser:
17.-1. l)ctermínadir p()r'nlo s;iilatuiai s çscLil.u da Sec:rcturir,r lvlurriçipal cle Saúrde -

,, .Jl:Ul(is. ll(\s cii:)os cnri;rt..'rtrlos r-ros irrcisos Ia Xll c XVll. cl<l art.78 cla Lei
ÍJ.u()6/9.-1, ttllríii:irrrdl-rsc ii ,roirtriltarlij Çotr a aritcceclôncia ntínirna de 30 (trinta)
,liiil-,trt

t7.
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[7.5. (-oirstitt.ii uirLtla tit«rtir,o [)irr.r rc-scisàr-r unilateral do contrato" sem pre.iuízo da
rplicitçrio das penitli<Jaclt:s cabír'çris" o rriul pflBamr:rnto de salários e verbas
tt'allallrisl"tts. [rurn (]()r'ilr) ti riici rec:olhirrrcnto clas cclntribuições sociais,
pl'crirlenciárias c pat'a (j()r'n () l-(r-l'S,

17.(r. ,'lnrillitvt,:1. pot'itctit'do clrIi'r) iri pirrtes. recluzida a tenno uo processo cla licitação,
tlcsilc,"lirc li;iix convetti('rtcia panl a Scc:rctaria Municipal cle Satide - StjMLIS: ou

17.7. .ludiiriirl. noii tcrnros tlu itgislação vrgernte sotrre a nratéria.
17.ti' (lonstittr*ttt. airtclir. lttolivrr 1:ara rescisão clo curtrato. asscguraclos ao contratado

c, 0(,ntradil(rrio e a atnprlii det.Lr;u . tle acortlo cont o altigo 78. incisos XIV a XVI
cla l.ci 1;eclexrl rro ti.666/9-j.

17,9. t\ sttsPcltsãr.r c1c sura s:\üclrçrlo. por orilr-'rn escrita da Secretaria Mgnicipal de
Sltriq.lçr - SIMLrS. por pt'Írz]() supcriold 12.0 (Çcrlto e vintc) cliars. salvo enr caso de
calat;ticiuclc púrhlict. sr:t\'c: pcrturbaçãcl da orclern interna ou guerra, ou ainda por
t'cPelirilt:i stlsí-)ctlsõ('( rltrc totaliz,cnt o lnesllto pÍ:azo, indepenclentemente do
llagaiitetttu ollrigatÓriu dc irtdenlzações trrelas sucrrssivas e contratualnrente
inrpret'is{as ctt;snroh,iliz:rçÚcs c' rnobilizações e outras previstas, asseguraclç ao
ç:tit'tlt'allido, lic[i»(:s Çils(.irj. o ilireito de clptar pela suspcnsão clo cumprimento das
,.rl'lrig,irr,:ôes iis,,iiriiriclas ,li(' (lLrc ,,;c.ia nclrnralizada a situaçãril

l7' l0 ( ) ilil"ilr,o siil:ct'iot. rr 90 (uovr":nta) clias iios paganrentos cleviclos pela
Sccrt:tiiria i\4urricrpal ri*: gilflçlcr - St]iMLlS clecolrcntes de obras. scrviços or.r

iirrrtcciirrer,io. orl ili"ll'ürlas rlestçs .iii recclriclos ou executados, salvo em caso cle
caiitlttitlirclc ptltilic:4. {]r'ii'r,c pr;r1,rrrbaçào da orrlcnr interna ou guerra. assegura«lo
inr eontlallr.rr-iu o dir',litti cie otrltar pela suspelisãcl clo curnprimento cle suas
obrig.ações atc (ptÇ sc.i;.i nornralizacla a sitLração.

l7.ll, A ltiio litrçrraçilo" p'u'parto cla Secretaria lv{unicipa] cle Saúde - SEIMLJS. de
iitea. Itlçal {rtt ub.ir-:to l)ilÍ'it il cxccução dos scn,iços nos prazos contratuais. ben
coü)o dssi ftrntei; r.lc rnatcriai:; rraturais especiticadas no pro.ieto:

l7.l'). Qtranrü'it rescisÍ(i oí:orrel corn barse nos incisos Xll a XVll do artigo 78,
scil) (ll"rü hllil t:Lrlpa ckr (:rirttratado. será este ressarc.ido clos prciuízos
regulartiientc compr()\'rtdrts rlue houver solj'icJo. tcnclo airrda dircito a:

17.13. I)evolrrçíiorlc gar.antia,
17.14. Pagarlreut.(,s clcr,'irÍo:s pela c,rccução tl: contrâto ate a clata da rescisâo;
l7.li, l,agalitçtiro do custrr ili,r tlcsr:robilização,
17.1(t, Â r{:rsciriiio adt'ninistratir'a ou arnigirvel será ;:rece«licla dcr ar.rtorizaÇ'õo esc,rita

r' f urrclaiircuIacia cia iitrlrlridlcitr cornpetente.
l'1.1^/. lficant i*r;:op11ççi,ios ()Íi dilcit«rs cla Aclnrinistraçiio. enr caso de rescisãn

irthriinirtriitiva pir":r,istu n(r :rrt. 7'i da l,ci 8.ó(16/()3.

I)/\ .4N',il (-'(.! !dRt I t)í',,\ i )
lÍ$ 1. Nil esr:ctu,:íio tlt; 1i1111t, (.'qlntla{o ú vcrlaclo ii Secretaria Municipal «le Saúrcle cle

Itttpq;1"i11f i7 r:;t l.'rittltittiir{ir J,iru a et}1prçgird() scLt, c/orr i} preLlosto seu. e/ou a

l-rr.l5ii)l l;CLt'

l{{.1. I,r'ornctcÍ, olcr.cecr. ou rlar. dirctl uu indir.etanrcnter. r,arltagellr ildevida a agente
púhlicu (iu í1qticlu (luet qur: sejtr. ou r tcrceim pessoaae[e relacionacla;

[§,.i. ilrier. clc r,t],rikr tiitLtdi.licrrío ,ru irrcBular" possoa.iuriclica para celebrar o presente
(lorltr;.rlrrl

I tt.

Av. Dorrlival Pinheirrr cle Sí.)r.rÍ.jtl, r{) 4/ - (:enlro, C:Ip 65903-2]70
Fone; (99) 35?"4"9íj72 / F;rx: (,;)f)) l5:l/i q87.2
srte : www, irrrfleriiifl z.ry)d, í.lov. l,r
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18.:1. ()htel vantascnt orr l,cnc:l'iciir incicvicltl. cie rnotJc, fr.audulclrto, de moditj
oU lrr0rrcrgaçr)es dc pres§nte Contrtrtrl. sct1l autclrização ern leí. no
Çonvocutiit'io r"'lat iicrilação ;:írblic,ir ()u llor; res[)ccti\/os instrumentos contratuaisl

NI

l9

20

pp1 ,;lvatl Firtl':rr')irrt rJ(: í;1:)ui:i.I, !,('/.4/ - Ccrrr-r.O, C{:1", b590l.Z/í.)
e: (99) 31j2.1 .t:)87t / E,,r\: (.;r:l) 3';14-(tBl;.
: www. trl)[)rit atriz:. riír..;rr r.,, i.rl

ulÍi.5. N4rrrril'rttilit' t:tr !i'rtt.tial o r:c1r.rilíbrirl cconônrico-linarrceirtt do presente Corr Hott (ir-r rltt;tli.ltt1.tr t-r'türt'-irit [irrrrClar o preserrtC C'OntratO: ASSi1p COmO real tzar
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ANEXO I - Aquisição de generos alimenticios Secretária Municipel de Saude de lmpêratriz.

ITEM orscnrmrrunçÃo APRE5. QTD valoR MÉDto TOTAL

1

ABACÂTE DE 1! QUALIDADE, MADURO, IsENTO DE SUIIDADES, INSETOS E

RACHADURAS E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL, (COÍA EXCLUSIVA PARA ME E

ePP LC 723/06. AÍt. 48. Dar.t)

KILOGRAMA R$ 8,03 R$ 6.576,57

2

ABACAXI DE 1E QUALIDADE IAMANHO MEDIO, CASCA SA, ACONDICIONADO

EM EMBALAGEIV] RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VAL DADE SEMANAL, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123/06 - Art. 48, par.l)

UNIDADE 1.214 RS 4,97 R$ 6.033,58

3

ABOBORA REGIONAT DE 1E qUALIDADE, TAÍVIANHO I\1EDIO, CASCA SA,

ACONDíCIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E TRANSPARENIE, COM

ETIqUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. {COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP LC 123/05 Art.48, par.l)

KILOGRAMA 2 292 R$ 4,O5 R$ 9.282,60

4
ABOBRINHAVERDE. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP tC 123106' Art.48, par.i)
KILOGRAMA 1.630 R$ 4,84 R$ 7.449,20

5

ATFACE AMERICANA DE 1ê QUALIDADE, TRESCA, PEs DE TAMANHO MEDIO,

FoLHAS íNTEGRAS, TSENTA DE pARAStrAs. pRAzo DE vALTDADE sEMANAL.
(COTA EXCLUsIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 Art.48, par.l)

MAÇO COM NO

r,4ÍN.3 PÉs
9.414 R$ 6,72 R$ 63.665,28

6

At Ho tN NATURA, cnarçls ÍrurrcRas, DENTES GRANDEs E uNlFoRMEs,

FtRMES E coÍv1 BRtLHo. vALrDÂDE NÃo iNFERIoR A to (TRtr{TA) DIAS {corA
EXCLUS|VA PARA ME E EPP LC 123106 ' Art.48, par.l)

(I LOGBAMA 7L1 R$ 27,2',1 R$ í 9.346,3't

7

BANANA PRATA DE 1! QUALIDADE, GRAU MÉDIo DE AMADUREcIMENTo,

coM cAscAs sÃs, sEM RUpÍuRAs, pEsANDo Et\4 MEDTA r2oc A uNrDAot.
ACONDICIONADA EÍ\4 EMBALAGEM TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COIA EXCLUSIVA

PARA [/E E EPP LC 123106 Art.48, par.l)

KILOGRAMA 8.294 R$ 6,78 R$ 56.233,32

8

BÂTAÍA INGIESA, NOVA DE 1E QUALIDADÊ, TAMANHO GRANDE, LIMPA,

iNTEGRA, ISENTA DE PARASIIAS. AcoNDICIoNADA EM EMBALAGEM

RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE

VALIDADE SEMANAI. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 -Art. 48,

par.l )

KILOGRAMA 3.160 R$ 7,OO R$ 22.120,O0

9

BATATA INGIESA, NOVA DE 1E QUAL|DADE, TAI/ANHO GRANDE, LIMPA,

ÍNTEGRA, TSENTA DE pARAS|TA5. ACoNDtctoNADA EM EMBALAGEM

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL.

KILOCRAMA 9.480 R$ 7,00 R$ 66.360,00

10

BETERRABA sEM FoLHAS DE 1e QUALIDADE, TAIV]ANHo N,,IÉDIo, ÍNÍEGRA,

ISENTA DE PARASIÍAS, ACONDICIONADA EM EMEALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE, COM ETIQUETA E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 7.196 R$ 6,69 R$ 8.00í,24

11

cEBoLA BRANCA sEru nÉstrn, ravlruHo MÉDtA, DE 1e eUALIDADE, coM
cAscA sÃ, sEM RUpruRAS. AcoNDtcroNADA Et\,4 E[,4BALAGEM REstsTENTE E

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDAT,E

SEMANAL. (COÍA EXCLUSIVA PARA l\,4E E EPP LC 123/06 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 8.554 R$ 5,89 R$ 50.383,06

t2

CENOURA SEM FOLHAS, TAMANHO IV]EDIO, NOVA, DE 1I QUALIDADE, ÊRESCA

ÍNTEGRA, iSENTA DE pARAstrAs. AcoNDtcloNADA EM EMBALAGEM

RESISTENIE E TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL. (COTA EXCLUS|VA PARA ME E EPP LC 123/06 Art.48,
par.l )

(] LOGflAMA 10 ,170 R$ 6,27 R$ 65.646,90

13

CHEIRO VERDE, COENTRO E CEBOLINIIA; DE 1s QUALIDADE , FOLHAS

ÍNTEGRAS, FREScAs, rsENTo DE sUJIDADES, pARAstrAs E tARVAs.

APRESENIADAS EÍM MAÇO GRANDE, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106. Art.48, par.l)

t\rAÇo l3 050 RS 2,60 R$ 33.930,00

14
CHUCHU. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA TXCLUSIVA PARA ME E EPP

LC 123/06 Art.48, par.l)
KILOGRAMA R$ 5,23 R$ 43.4 19,46

15

couvE MANTETGA DE 1i eUALIDADE, FRÊscA, FoLHAS ÍNTEGRAS, tsENTAs D€

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, APRESENTADAS EM MAÇO DE TAMANHO
GRANDE. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC723/06 Art.48, par l)

MAçO COM NO

MÍN. s Í,oLHAs

GRANDES

5.3 36 R$ 5,24 R$ 27.960,64

16
FEUÃo vERDE. pRAzo DÉ vATtDADE sÉMANAL. (corA EXCLUsjvA pARA ME E

EPP - LC723/06 Art.48, par.r)
KILOGRAMA 848 RS 21,63 R$ 18.342,24

17
FOLHA DE IOURO. PACOTE DE 1Og. (COTA EXCIUSIVA PARA ME E EPP Lc

123/06 Arr.48, par.t)
PÂCOTE DE 10 I 16) R$ 2,O4 R$ 330,48

18 GENG|BRE. (COTA EXCLUSTVA PARA MÉ E Epp. LC 123106-Art. 48, paÍ.1) KILOGRAMÀ 50 R$ 13,70 R$ 685,00

19

GOIABA VERMELHA - 1c QUALIDADE, ÍNTEGRo, IA[/ANHo uÉDIo, IsTI.ITo oe
PARASITASE LARVAS. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

lúE E EPP - LC 123/05 - Art 48, par.i)
KILOGRAIVIA 6rt RS 5,90 R$ 3.722,90

20

TARANJA PÊRA MADURA DE 1! QUALIDADE, FRESCA, IAMANHo IV]EDIo,

cAscA LrsA, írutrcRa, tserutn DE pARAstÍAs E LARVAS. pRAzo DE VALIDADE

SÊMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123106 - Art. 48, par.l)
KILOGRAMÂ 3.234 R$ 4,32 R$ I 3.970,88

27

uruÃo taurrr MADURo DE 1i eUALTDADE, TAMANHo vEDto, clscn Lisn,
ÍNTEGRA, rsENTo Di rÂRASlrAs E LÁRVAS. pRAZo DE vALiDADE SEMANAI

(COTA EXCLUST'r'A PARA ME Ê EPP - lCL23/O6 Art.48, par.l)

(I IOGRAMA 459 R5 5,85 RS 2.685.1 5
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MAçÃ, DE 13 QUALIDADE, MADURA, FRESCA, íNTEGRA E ISENTA DE

PARASITA5, PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

LC 123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 4.953 R$ 8,64 R$ 42.793,92

MACAXEIRA DE 1ê QUALIDADE, FRESCA, RAÍZE5 ÍNTEGRAs, TAMANHO MEDIO,

ISENTAS DE PARASIÍAS E SUJIDADES. (COTA EXCLUSIVA PARA T/]E E EPP - tC

123106 Art.48, oar.l)

KILOGRAMA 2.132 R$ 4,49 R$ 9.572,68

24

MAMÃO PAPAIA DE 1O QUALIDADE, FRESCO, GRAU DE IVATURAÇÃO MÉDIO,

íNTEGRo E rsENTo DE pARAsrrAS. pRAzo DE vALtDADE SEMANAL (coÍA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48. Dar.l)

KILOGRAMA 2.144 RS 5,81 R$ í6.í 98,28

25
MANGA DE 1ê QUALIDADE, MADURA, FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO E

ISENTA DE PARASITAS. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL
KiLOGRAMA 1.314 R$ 6,4í R$ 8.422,74

26
MARACUJÁ. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA EXCIUSIVA PARA ME E EPP

LC 123106 - AÍt.48, par.l)
KILO6RAMA 532 R$ 8,07 R$ 4.293,24

27
MAXIXE. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP- LC

123/06 - Att. 48, pa..l)
KILOGRAMA 624 R$ 9,0í R$ 5.622,24

28

METANCIA DE 1E QUALIDADE, MADURA, FRESCA, ÍNTEGRA, TAMANHO MEDIO,

ISENÍA DE PARASITAS, PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COlA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP lC 123106'Art.48. oar.ll

KILOGRAMA 4.352 R$ 2,26 RT 9.835,52

29

MEúo DE 1g QUALIDADE, I\4ADURo, FRESco, ÍNTEGRo, TAMANHo MÉDIo,

ISENTO DE PARASITAS. PRAZO DE VALIOADE SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LCl23106 Art.48. oar.l)

KILOGRAMA 2.342 R$ 4,68 R$ 't0.960,56

30

OVOS DE GALINHA GRANDE BRANCO; CARTELA COM 30 UNIDADES.

INSPECIONADO PELO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP LC 123106 - Art.48, par.l)

CARÍELA COM

30 UNO
823 R$ 13,78 R$ I í.340,94

31

PEPINO VERDE DÊ 1S QUALIDADE, FRESCO, ÍNTEGRO, TAMANHO MÉDIO,

ISENTO DE PARASITA E LARVAS, PRAZO DE VALIDADE SEIVANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP ' tC 123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 1.16 1 RS 4,66 R$ 5.410,26

32
PIMENTA DE CHEIRO. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP LC 123/06 Art.48. par.l)
(ILOGRAMA Í40 R§ 20,87 R$ 2.921,80

l3
PTMENTA DO REINO MOíDA. FARDO COM 10 UNTDADES DE 1OOG. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 1.23106 - Art. 48. DaÍ.1)
KILOGRAMA R$ 26,03 R$ 832,96

14

PIMENTÃO VERDE DE 1E QUALIOADE, ÍNTEGRO, FRESCO, TAMANHO MÉDIO,

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 , Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 2.376 R$ 8,8í R$ 20.932,56

35
PTMENTA OO RETNO EM CRÃO. FARDO COt\4 10 DE 1OOG. {COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
FARDO 31 R$ 35,70 R$ 't.106,70

36
qUIABO ISENTO DE PARASITAS E SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP- LC 123/06 Art.48, par.l)
KITOGRAI!14 302 RS ',t2,Oo R$ 3.624,00

3-7

REPOTHO VERDE DE U QUALIDADE, FRESCO, ÍNTEGRO, TAI\4ANHO MÉDIO,

ISENTO DE PARASITASE LARVAS. PRAZO DE VALIDADE SEIVANAL iCOÍA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, paÍ.1)

KILOGRAMA 2.144 R$ 5,77 R$ í6.063,68

38
SATSA FRESCA. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
MAçO 84 RS 23,06 R$ 1.937,04

39

TOMATE, GRAU MÉDIO DE MÂTURAçÃO, DE 1E QUALIDADE, PELE SÃ, SEM

RUPTURAS, ISENTO DE PARASITA5 E LARVAS, ACONDICIONADO EM

EMBATAGEM RESISTENTE E TRANSPARENTE COM ETIQUÉÍA DE PESAGEM E

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC.1.23106

Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 3.810 R$ 7,55 RS 28.765,50

40

VAGEM VERDE DE 1g QUALIDADE, FRESCA, ÍNTEGRA, ÍAMANHO MÉOIO,

ISENÍO DE PARA5IÍAS E LARVAS, PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106 - Art.48, par.l)
I\,44ÇO 160 R$ 11,2s R$ í.800,00

47
VINAGREIRA. PRAZO DE VALIDADE SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP ' tC 123106 ' Art. 48, par.l)
MAçO 320 R$ 3,51 R$ 1.123,20

42

POTPA DE ABACAXI CONGELADA 1OO% NATURAL. EM EMBALAGEI/1 íNTEGRA E

TRANSPARENTE DE 1KG, COM RENDIMENÍO MINIMO PARA 3,5 IitTOs DE SUCO

PRONTO, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA, (COIA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.,)

PACOTE DE 1kg 1.690 R$ 10,34 R$ 17.474,60

43

POTPA DE AçAíCONGELADA 1OO% NAIURAL. EI\4 EMBALAGEM ÍNTEGRA E

TRANSPARENTE DE ].KG, COIV1 RENDII\,1ENTO [/ÍNIMO PARA 4 IJtTOS DE SUCO

PRONTO COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. {COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP LC 123/06 - Art.48, paÍ.1)

PACOTT DE 1kg 508 R$ 17,67 RS 8.976,36

M

POTPA DE ACEROTÂ CONGELADA 1OO% NATURAL. EM EMBALÂGEM iNTEGRA E

TRANSPARENTE DE 1KG, RENDIMENTO MINIMO PARA 1,5 litros DE SUCO

PRONÍO, COI\I PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA, (COTA EXCLUSIVA

PARA lvlE E EPP tC 123106 - Art. 4A, pat.ll

PACOTE DF lkg 1.858 R$ í0,29 R$ I 9.1 í8,82

45

POTPA DE CAJÁ CONGETADA 1OO% NATURAL. EM EI\i4BALAGEM íNÍEGRA E

TRANSPARENTE DE 1kB COM RENDIMENTO MlNll\ilo PARA 3 LTTROS DE SUCO

PRONTO, COM PRAZO DÉ VALIDADE E REGISTRO NO MAPA. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)

PACoTE DE 1kg 1.708 R$ 13,42 RS 22.921,36

46

POTPA DE CÀÚ CONGELADA, APRESENIANDO EM 1KG NO MÍNIMO
RENDIMENTO PARA 3,5 LITROS DE SUCO PRONTO; PACOTE COM 1 KG (COTA

EXCIiJSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48. oar.t)

PACOTE 0E 1kg 1.550 R$ í0,35 R$ í6.042,50

47

POTPA DE CUPUAçU CONGELADA, APRESENTANDO EM 1KG NO MíNIMO
RENDIMENTO PARA 3,5 LITROS DE SUCO PRONTO; PACOÍE COI\,4 1 KG (COÍA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123106 - Art.48, par.t)

PACOTE DE 1kg 598 RS 16,83 R$ 10.064,34

4a

POLPA DE GOIABA CONGETADA 1OO% NAÍURAL. EM EMEALAGEI!1 ÍNTEGRA E

TRANSPARENTE DE 1K8 COM REDIMENTO MINIMO PARA 2,5 LITROS DE SUCo

PRONTO, PACOTE COM 1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MAPA. (COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.t)

PACOÍE 0E 1kg 1.510 R$ 9,67 R$ I 5.í 8í,90

49

POTPA DE MÂN6A CONGELADA 1OO% NATURAI, EM EMEAIAGEM ÍNTEGRA E

TRANSPARENTE DE 1K8 COIÚ REDIIV]ENTO MÍNIMO PARA 4 LITROS DE SUCO

PRONTO, PACOTE COM 1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MAPA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp LC 123106 Art.48, par.t)

PACOTÊ DE 1kB 815 R$ '10,89 R$ 8.875,35

o
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50

POTPA DE MARACUJÁ CONGETADA 1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

íNTEGRA E TRANSPARENTE DE 1kg coM REDTMENTo MíNrMo PARA 3,5

LITROS DE SUCO PRONTO, PACOTE COM 1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE I
REGISTRO NO MAPA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.48,

par.l)

PACOÍE DE 1kC 1.505 R$ 15,90 R$ 23.929,50

51

BISTECA BOVINA, CONGELADA EMBALÂDA EM SACO PúSTICO DE

POLIETILENO COM TEMPERAÍURA DÊ REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE 1

KG, CARNE MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, SEM

MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADEs, PARASITAS E

LARVAS. COM REGISTRO NO 5IF OU SIP, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP, LC

123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 1.350 R$ 21,37 R$ 28.849,50

BISTECA SUÍNA FATIADA, CONGELADA EMBALADA EM SACO PúSIICO DE

POLIETITENO COIV] TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO, EIV EMBATAGEIV] DE 1

KG. CARNE MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR PRóPRIOs, 5EM

MANCHAS ESVERDEADAS. COM AUSÊNCIA DE SUIIDADES, PARASITAS E

LARVAS, COM REGISTRO NOSIFOU SIP. {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

L23106 Att.4a,oa(.1)

KiLOGRAMA 390 R$ 16,83 RS 14.978,70

53

CARNE BOVINA (AICATRA) BIFADA DE 1., FRESCA; EMBALADA EM SACo

PúSTIco DE PoLIEIILENo coM TEI\iIPERATURA DE REFRIGERAÇÃo, EM

EMBALAGEIVI DE 1 KG. CARNE MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIO5, 5EM MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSENCIA DE SUJIDADES,

PARASTTAS E LARVAS. COM REGTSTRO NO 5rF OU S|SP. (COTA DE 25%,

EXCLUSIVA PARA ME E EPP tC 123106 - Art. 48, par.lli)

EMBALAGEM

DE 1kg
1.665 R$ 30,22 R$ 50.3í6,30

54

CARNE BoVINA (ALCATRA) BIFADA DE 19, FRESCA; EMBALADA EM SACO

PúSTIco DE PoLIETILENo coM TEMPERATURA DE REFRIGERA#o, EM

EMBALAGEM DE 1 KG, CARNE MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E 5A8OR

PRÓPRIoS, SEM MANcHAS ESVERDEADAS. CoM AUsÉNcIA DÊ SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS. COI\4 REGISTRO NO SIF OU 5ISP.

EMBALAGEM

DÉ 1kt
4.995 R$ 30,22 R$ '150.948,90

55

CARNÉ BOVINA COM OSSO OE 1! FRESCA. EM BALADA EM 5ACO PLASTICO DE

PLOETILENO COM TEI\,4PERATURA DE REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE 1

KG. CARNE MAGRA, CONGELADA, COR PROPRTA, StM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PROPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,

PARASITA5 E LARVAS, COM REGISTRO NO SIF OU SIP. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP LC 123/06 - Art. 48, pâr.l)

KILOGRAMA 1.030 R$ 14,89 R$ í5.336,70

56

CÂRNE BOVINA INTEIRA DE 1! FRESCA. EMBALADA EM PLASÍICO DE

POLIETILENO COM TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO EM EMBATAGEM DE 1

KG. COXÃO MOLE MAGRO DE 1? CONGELADA, COR PRÓPRIA, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. (COTA DE 25%, EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106'Art. 48, par.lll)

KILOGRAMA 2.61i R$ 28,33 R$ 74.026,29

57

CARNE BOVINAINTEIRA DE I' FRESCA. EMBALADA EM PúsTICO DE

POLIETILENO COM IEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO EM EMBALAGEM DE 1

KG, COXÃO MOI.E MAGRO DE 19 CONGELADA, COR PROPRIA, SEM MANCHAS

ESVERDÊADAS, CHÉIRO Ê SABOR PRÓPRIO,

KILOGRAMA 7.437 R$ 28,33 R$ 222.O22,21

58

CARNE BOVINA INTEIRA DE 2! FRESCA, EMBALADA EM PLASTICO OE

POLIETILENO COM TEMPÊRATURA DE REFRIGERAÇÀO EM EMBAI-AGEIVI DE 1

KG. COXÃO MOTE MAGRO DE 1E CONGELADA, SEM IMANCHAS ESVERDEADAS,

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, (COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

123106 Art. 48, ga(.tl

EMBALAGEM

DE 1kB
450 R$ 23,85 R$ 10.732,50

59

CARNE BOVINA MOíDA DE 1E FRESCA. EMBALADA EM SACO PI.ÁsTICO DE

POLIETITENO COM TEMPERAÍURA DE REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE 1

KG. CARNE BOVINA MAGRA DE 1q CONGEúDA, COR PROPRIA, SEM MANCHAs

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUsÊNCIA DE SUIIDADES,

PARASITAS E LARVAS. COM REGTSTRO NO StF OU S|SP. (COÍADE25%,

EXCIUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.lll)

KILO6RAMA 1.724 R$ 26,í0 R$ 45.1 00,80

60

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1E IRESCÁ. EMBALADA EM SACO PúSTICO DE

POLTETILENO COM TEMPERATURA DE REFRTGERAçÃO,tlv EMBALAGEM DE 1

KG. CARNE BOVINA I!1AGRA DE 13 CONGELADA. COR PRÓPRIA,5EM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRóPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

KILOGRAMA 5.:182 R$ 26,10 R$ 135.250,20

67

CARNE BOVINA MOÍDA DE 2! FRESCA. EMBALADA EM SACO PúSTICO DE

POLTETTLENO COM TEr\4PERATURA DE REFRTcERAçÃO, EM EMEALAGEM DE 1

KG, CARNE EOVINA I\IAGRA OE 1E CONGELADA. COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIOS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM AUSÉNCIA DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS, COM REGISTRO NO SIF OU SISP. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

EMBALAGEM

DE 1kB
270 R3 21,63 R$ 5.840,í 0

62

CARNE BOVINA SEMI.DESIDRÁTADA E SATGADA (CARNE DE SOt} FRESCA,

EMBALÁDA EIV SACO PúSTICO OE POLIETILENO. EMBALAGEM DE 1KG, CARNÊ

BOVINA MAGRA DE 1e CONGELÂDA. COR PROPRiA, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, COM AUsÊNCIA DE PARASIÍAS Ê

LARVAS, COI\i] REGISÍRO NO SIF OU SISP. (COÍA DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME E

EPP LC 123106 - Arr. 48, par.lll)

EMBATAGEM

DE 1kB
1.103 R$ 32,93 R$ 36.32'1,79

63

CARNE BOVINA SEMI-DESIDRATADA E SALGADA (CARNE DE SOL} FRESCA.

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO DE POLIETILÊNO, EMBALAGEM DÊ 1 KG. CARNE

BOV|NA MAGRA DE 1i CONGELADA, COR PROPRIA, SEM I\,4ANCHAs

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. COM AUSÊNCIA DE PÂRASITAS E

tARVAS. COM REGISTRO NO SIF OU SISP,

EMBATAGEM

DE 1ks
3.307 R$ 32,93 R$ 't 08.899,5í

64
CHARqUE BOVINO SALGADO, COM PRAZO DE VALIDADE (COTA EXCLUSIVA

!4!ÀrylE E EPP , Lc 123106 - Arr. 48, par.t)
KILOGRAMA 250 R$ 35,66 R$ 8.9í5,00

,re
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65

CORTE DE FRANGO - COXAS E SOBRECOXAS CONGELADAS; SEM TEMPERO, EM

EMBALAGEM PúSTICA RESISTENTE, VEDADA DE 1 KG. COM ROTÚIO

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, REGISTRO NO SIF OU SIP. DATA DE

VALIDADE DE NO N4iNIMO4 MESESA PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

DE 25%, EXCLUSIVA PARA ME E EPP' LCl2l/06 Art. 48, par.lll)

KILOGRAMA 4.138 R$ 1O,A2 R$ 44-773,16

66

CORT€ DE FRANGO - COXAS E SOBRECOXÂS CONGELADAS; SEM TEMPERO, EM

EMBALAGEM PúSTICA RESISTENTE, VEDADA DE 1 KG. COM ROTÚLO

CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, REGISTRO NO SIF OU SIP. DATA DE

VALIDADE DE NO MÍNII\4O 4 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

KILOGRAMA 72.4L2 R$ í0,82 R$ 134.297,84

67

COSTETA BOVINA, EMBALADA EM SACO PúSTICO DE POTIEÍILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE 1 KG. CARNE I\4AGRA

CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR PRóPRI05, SEM MANCHAS ESVERDEADAS.

COM AUsÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, COM REGISTRO NO SIF

OU SISP. (COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP- LC723/06 Art. 48, par.l)

KILOGRAMA RS 15,21 R$ 57.645,90

68

FIGADO BOVINO FRESCO BIFADO, CARNE DE 1i. EMBALADA EM SACO
púsTtco DE poLrETrtENo coM TETvtpERATURA DE REFRTGERAÇÀo, EM

EMBALAGEM DÉ 1 KG, CARNE MÂGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIos, sEM MANcHAS ESVERDEADAs. coM AUsÉNcIA DE sUJIDADEs,

PARASITAS E LARVAS, COM REGI5TRO NO SIF OU SIsP. (COTA EXCLUSIVA PARA

l\,4E E EPP - LC 123/06 - Art. 48. oar.l)

PACOiE 520 R$ 12,37 R$ 6.432,40

69

FRANGO CONGETADO INTEIRO SEM TEMPERO EM EMBALAGEM Pú5TICA
FLEXíVEL REStSTENTE, COIV RÓTULO CONTENDO rDENTÍFiCAçAO DA EMpRESA,

REGISTRO NO SIF OU CISPOA, COM DATA DE EMBALAGEM E PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENÍREGA. CAIXA

COM 20KG (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)

cAtxA coM
20kg

321 R$ 179,3í R$ 57.558,5í

10
uNGUrçA CALAERESAj PACOTES COM NO MÁXrMO s KG (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP LC 123106 Art.48, par.l)

PACOTE COt\4

5kB
242 R$ 65,81 R$ 1 8.558,42

77
UNGU|çA DE FRAN6O; PACOTES COM NO MÁXIMO 5 KG (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - tC 123/06 - Art. 48, par.l)
PACOÍE COM

5kg
570 R$ 58,29 RS 33.225,30

72

PEITO DE FRANGO CONGELAOO, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,

CONTENDO ROTULAGEM NUÍRICIONAL. DATA DE VALIDADE E REGISTRO DA

ANVISA E MINISTÉRIO DA AGRICUTTURA ICOTADEz5O/A, EXCLUSIVA PARA ME E

EPP LC 123106 Art,48, paÍ.lll)

PACOTE DÊ 2kg 3.8S8 R$ í7,68 R$ 64.209,44

73

PEITO DE FRANGO CONGETADO, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,

CONÍENDO ROTULAGEM NUTRICIONAL, DATA DE VALIDADE E REGISTRO DA

ANVISA E MINISTERIO DA AGRICULÍURA

PACOÍE DE 2kB 11.572 R$ 17,68 RS 204.592,96

74
PEIXE (PESCADA BRANCA} EM POSTAS, CONGETADO E LIMPO. PACOTE DE 2KG

(COTA EXCIUSIVA PARA ME E EPP LC 723/06 Art. 48, par.l)
PACOTE DE 2kg 600 R$ 43,69 R$ 26.214,OO

15

PRESUNTO COZIDO INTEIRO. PRODUTO COM AUSÊNCIA DE TIRAS DE

GORDURA, CONTENDO ROTULAGEM NUTRICIONAL- DATA DE VALIDADE E

REGISTRO DA ANVTSA E t\4tNrSTÉRrO DA AGRTCUtTURA. (COTA EXCLUS|VA

PARA l!4E E EPP LC 123/06 Art.48, par.l)

KITOGRAMA 2L5 R$ 23,20 R§ 4.988,00

76

PRESUNTO DE PERU FATIADO,PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDAOE,

CONTENDO ROTULAGEM NUTRICIONAL. DAÍA DE VALIDADE E REGISTRO DA

ANVISA E MINISTÉRIO DA AGR|CUTTURA (COTA ÊXCLU5IVA PARA ME E EPP . LC

123/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 135 R$ 29,55 RS 3.989,25

77

QUEUO MUSSARELA FATIADO, PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,

CONÍENDO ROTULAGEM NUÍRICIONAI. DATA DE VALIDADE E REGISTRO DA

ANVISA E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - AÍt. 48, pa(.1)

KITOGRAIúA 255 R$ 33,18 RS 8.460,90

78

qUEUO MUSSARETA INTEIRO, PRODUTO DE PRIMEIRA QUATIDADE,

CONTENDO ROÍULAGEM NUTRICIONAL, DAÍA DE VATIDADE E REGISTRO DA

ANVISA E MINISTÉR]O DA AGRICULTURA, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

1,23/06 Art. 48, par.))

KILOGRAMA L22 R§ 24,59 R$ 2.999,98

19

RABO OE BOVINO CORTADO PARA PREPARO DE RAEADA, EMBALADA EM

SACO PúSTICO DE PLOETILENO COM TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO, EM

EMBALAGEM DE 1 KG, CARNE MAGRA, CONGELADA, COR PROPRIA, SEM

MANCHAS ESVEROEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. COM AUSÊNCIA DE

SUJtDADES, PARASTTAS E LARVAs. COM REGTSTRO NO Stt OU 5tp. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 - Art.48, par.t)

KILOGRAMA 650 R$ 29,í0 R§ 18.9't 5,00

80

SALSICHA DE CARNE BOVINA TIPO HOT OOG COM NO MAXIMO DE 2% DE

AMIDO. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS

PARDACENÍAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM ADIçÃO DE

ÁGUA ou GELo No MÁxrMo DE 1o%. coM REGtsrRo No slF ou slsp.
EMBATAGEM DE 5KG, {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 ATt.48,

par. l)

EMBALAGEM

DE skg
54 R$ 43,22 R$ 2.333,88

81

AçAFRÃO DE 1? QUAUDADE. FARDO DE 1kg CONTENDO 10 EMBALAGENS

íNTEGRAS DE 1oog. coM pRAZo DE vALIDADE DE No MÍNtMo 6 MEsEs A
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FARDO COM 10 UND, (COIA EXCLUSIVA PARA

ME E Epp LC 123/06 - Art. 48, pêr.t)

FARDO COM 10

UND
102 R$ í7,59 R$ 't.794,18

a2

ACHOCOLATADO EM Pó INSTANTÂNEO, APRESENTANDO EMBALAGEM
ÍNTEGRA DE 1KG. cot\,4 pRAzo DE vALtDADE DE No MÍNtMo 6 MEsEs A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ,

AROMA NATURAT E SEM CORANTES ARTIFICIAIS. FARDO COM 10 UND, (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, 0ar.t)

FARDO COM 10

UNO
R$ 110,77 R$ 34.560,24

83

ACHO€OIATADO EM Pó INSTANTÂNEO, APRESENÍANDO EMBALAGEM

írutecnn or +oog à sooc. coM pRAzo DE vALtDADE DE No MÍNtMo 6 MESES

A PARTIR DA DAÍA DE ENTREGA. iNGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ,

AROMA NATURAL E SEtvt CORANTES AÂÍlFtCtAtS.CAtXA COt\4 30 LAÍAS (COTA

EXCLUSIVA PARA tVE E Epp tC 123106 Art.48, par.t)

cArxA coM
30 LATAS x DE

400 AÍÉ soog

267 R$ 226,77 R$ 60.547,59
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AçUCAR COM 1OO% DE MALTODEXTRINA, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MEsEs A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (coTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - AÍt. 48, par.l)
LATA COM 5509 22 R$ 53,08 R$ 't.167,76

85

ÂçucAR cRrsTAL FARDO C/15 pCT X 02 KG. COM PRAZO 0E VAUDADE DE NO

MÍNIMo 6 M EsEs A PARTI R DA oAIA DA ENTREGA. (col A oE 25%, ExcTUsIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 ' Art.48. oar ll,)

FARDO COM

15 PCT X 02 KG
348 R$ 102,49 R$ 35.666,52

86
AçUCAR CRISTAT FARDO C/15 PCI X 02 KG, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMo 6 MESES A PARTIR DA DAÍA DA ENTREGA,

EARDO COM

15 PCT X 02 KG
1.043 R$ 102,49 R$ í06.897,07

87

ADOçÂNTE DIETÉTICO TíQUIDO 1OO% NATURAL, PURO OE STEVIA, SEM

SACARiNA, SEM CICLAMATO, 5EM ASPARTAME, SEM SUCLAROSE, NÃO

CONÍÉM CARIES, CAIXA COIV] 12 FRASCOS DE 8OIúL A 1OOML. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA MEEEPP LC1,23/06- AÍt,48, Dar,I)

cAlxA coM 12

FRASCOS DE

SOML OU

lOOML

103 R$ 198,84 R$ 20.480,52

88

ATIMENTO EM PÓ ADICIONADO DE VITAMINAS E MINERAIS, SABOR ARTTFICIAL

DE BAUNILHA, APRESENTANDO EM 4OG DO PRODUTO NO MÍNIMO 154 KCAL E

9,6 DE PROTEíNA E SEIA ISENTO DE GLÚTEN. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMo 6 MESESA PARTIR DA DATA DA ENTREGA. {coTA ExcLUsIVA PARA

ME E EPP - LC 123105 - An. 48, par.l)

LATA COM 400C 311 R§ 58,6í R$ 14.227,71

89

ALIMENTO EM Pó ENRIQUECIDO COM VIÍAMINAS E MINERAIS, SABOR

BAUNILHA, RICO EM CÁLCIO E PROTEíNA, APRESENTANDO EM 4OG DO

PRODUTO EM Pó 9,7 DE PROTEÍNA. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO

6 MESESA PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUS|VA PARA ME E EPP

LC 123/06 - Art.48, par.l)

LATA COM a00B 325 R$ 69,54 R$ 22.600,50

90

ATIMENTO PRÉ COZIDO A BASE DE FARINHA DE ARROZ PARA ALIMENÍAÇÃO

INFANTIL, APRESENTANDO NO MINIMO 380 KCàI/1OOg E 59 DE

PROÍEÍNA/1o0g. coM PRAzo DE vATDADE DE No MÍNtvto 6 MEsEs A pARTtR

DA DAÍA DA ENTREGA, (COTA ÉXCLU5IVA PARA ME E EPP.LC 123106 ATt,48,

par.l)

LATA COM 4009 1.525 R$ í0,98 R$ 16.744,50

91

ATIMENTO PRÉ COZIDO A BASE DE FARINHA DE IVlILHO PARA ALIMENTAÇÃO

TNFANTTL, APRESENTANDO NO MÍNIMO 360kcal/1oog DO E 4,5g DE

PROTIíNA/1008. COM PRAzo DE VALIDAoE DE No MÍNIMo 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENÍREGA. (COTA EXCIUSIVA PARA ME E EPP tc 123106 - Art. 48,
par. l)

LATA COM 4009 1 122 R$ 10,98 R$ í8.907,56

92

AIIMENTOS NUÍRICIONAL INFANTIL A EASE DE MILHO TIPO CREMOGEMA.

SABOR A 5ER DEFINIDO POSTERIORMENTE, CAIXA COM 48 UNIDADES DE sOOG,

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS E TER SIDO FABRICADO NO

[,4ÁXrMO EM 20 DA ENTREGA DO DEpÓsrTO. CAIXA COM 48 UND. (COTA DE

25%, EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 - Art.48, par.ltl)

carxA coM 48

UNIDADES DE

5OOG CADA

723 R$ 414,23 R$ 50.950,29

93

ALIMENTOS NUTRICIONAL INFANTII. A EASE DE MILHO TIPO CREMOGEMA,

SABOR A 5ER DEFINIDO POSTERIORMENTE, CÂIXA COM 48 UNIDADES DE sOOG,

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS E TER SIDO FABRICADO NO

MÁxIMo EM 20 DA ENÍREGA Do DEPÓSITo, cAIxA coM 48 UND.

CAIXA COM 48

UNIDADES DE

SOOG CADA

371. R$ 414,23 R$ í53.679,33

94

AMEIXA EM CALDÂ, LATA COM 4OOg DRENADA. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTÂ EXCLUSIVA

PARA ME E EPP LC L23/06 . Art. 48, par.l)

LAÍA COM 400g 631 R$ í0,93 R$ 6.896,83

95

AMIDO DE MII.HO, NÃO CONTÉM GLUÍEN, CAIXA COM sOOG. COM PRAZO OE

VALIDADE DÉ NO MÍNIMO 6 MESÊS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48. Dar.t)

CAiXA COM

5009
2 406 R$ 5,21 R§ 12.535,26

96
ARROZ - T|PO 1 FARDO COM 06 pCT X 05KG (COTA DE 25%, EXCLUS|VA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.lll)
FARDO COM 06

PCT X 05kg
264 R$ 102,9í R$ 27.579,88

91 ARROZ - TIPO 1 FARDO COM 06 PCT X O5K6
FARDO COM 06

PCÍ X 05Kg
803 R$ 102,91 R$ 82.636,73

98
AVEIA EM FTOCOS FINOS, CAIXA COM 250G, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

LC123106 Art. 48, paÍ.1)

CAIXA COM

2509
2.752 RS 4,'t4 R$ 1 í.393,28

99

AZEITE DE OI.IVA EXTRA VIRGEM, 1ê PRENSAGEM A FRIO COM ACIDEZ

[,4ÁXIMA DE 5%, UNIDADE DE 5oo IVL, PRAZo DE VALIDADE NÂo INFERIoR A

120 DIAS DA ENTREGA NO DEPÓSIIO. (COTA EXCLUSIVA PARA N4E E EPP LC

L23106 AÍt.48,paÍ.1)

LATA DE 500m1 325 R$ 26,22 R$ 8.521,50

100

AZETTONA VERDE Ervt CONSERVA. APRESENTANDO NO MíNIMO 35kcat/20g E

NO MÁXtMO 390mg DE 5ÓDtO/20g. FRASCO DE 5208. COM PRAZO DE

VAI.IDADE DE NO I!1íNIMO 6 MESE5 A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

ÊXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123/06 - Art.48, par.t)

FRASCO OE

52OB
5ó4 R$ í 1,45 R$ 6.457,80

101

BATATA PAIHA. PACOTE ENTRE T4O A 150G. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMo 120 DIAS A PARTIR oA DATA DA ENTREGA. (CoTA ExcLUsIVA PARA

ME E EPP LC 123106 - Art.48, par.t)

PACOTE 2.190 R$ 7,34 R$ 16.074,60

702

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA, CAIXA COM 20 EMBALAGENS DE 4OOE. Oa/ó DE

GORDURA TRANS, EI\iIBALAGEM COM DUPLA PROTEçÃO. (COTA EXCLUSIVA

PARA EEPP :C723/06 Art. 48, paí.i)

cAtxA coM 20

UND
505 R$ 93,22 R$ 47.O76,10

103

BISCOITO DOCE TIPO MARIA. APRESENTANDO EM NO 145kcal/309 e 3 g

DE PROIEíNA/30g. CATXA COM 20 PACOTES DE 4OO G. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP Art.

cArxA coM 20

PcT x 400g
794 R$ 89,4í R$ 70.991,54

704

BISCOITO DOCE, SABOR LEITE SEM RECHEIO, CONSISTÊNCIA CROCANÍE, LIVRE

DE UMIDADE, sEM CORANTES ARÍIFICIAIS. CAIXA COI\i] 20 PACOTES DE 4OO G.
EMBALAGEM PLÁsTICA ATÓXICA COM DUPLA PROTEÇÃO, COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIN4O 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. CAIXA
COM 20UND. (COTA ExCtUStVAPARAME E Epp, lC123/06 Art. 48, par.t)

CAIXA 576 R$ 90,74 R$ 52.266,24

105

BISCOITO SATGADO EI\i4BALAGEM INDIVIDUAL COM 3 UNIDADES. CAIXA COM
45 PACOTES DE 141G A 156G. (COTA EXCLUS|VA PARA ME E Epp _ LC 1,23106

Art.
CAiXA 329 R$ 230,90 R$ 75.966,í 0

CP
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\
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Btscotro sAtGADo flpo CREAM cRAcKER, coNstsrÊNctA cRocANTE. LIvRE

DE UMIDADE. SEM CORANTES ARTIFICIAIS. CAIXA COM 20 PACOTES DE 4OOG.

EMBALAGEM ATÓxIcA, coM DUPLA PRoTEçÃo, coM PRAzo DE VALIDADE DE

ruo uír.trvo o MEsEs A pARTtR DA DATA DA ENTREGA. (corA ExcLUstvA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

CAIXA COM 20
PCT X 4008

631 R$ í09,83 R$ 69.302,73

1,O7

caFÉ EM pó ÍoRRADo E MoÍDo, coM sELo DE puREZA Aslc rRADlctoNAL.
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 ME5E5 A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. ICOÍ A DE 25%, EXCLUSIVA PARA M E E EPP - LC 723 I 06 Art. 48,

oar.lll)

PACOTE COM

250C
9.7L5 R$ 6,00 R$ 58.290,00

108

cAFÉ EM pó ToRRADo E MoÍDo, coM sELo DE PUREZA ABtc rRADtcloNAL.
COM PRAZO DE VATIOADE DE NO MINIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA.

PACOTE COM

250B
29.'143 R$ 6,00 R$ r74.858,00

109

cArDo DE CARNE EM pó coM o% DE GoRDURA TRANS, coNTÉM

ARoMAÍtzANTE srsrÉTrco rDÊNTrco Ao NATURAL. EMBALÁGEM DE 1 KG.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 5 ME5E5 A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA lvlE E EPP LC 123/06 - AÍr. 48, par.l)

PACOTE de 1kg 38 R$ 19,67 R$ 747,46

110

CALDO DE CARNE EM TABIETE, O% DE GORDURA ÍRANS, CONTÉM

AROMATIZANÍE SINIÉTICO IOêITITICO AO NATURAL. CAIXA COM 24 UNIDADES,

coM pRAzo DE VALTDADE DE No MiNtMo 6 MEsEs A pARTtR DA DA]A DA

ENTREGA. (COÍA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)

CAIXA COM 24

UND
R$ 12,35 R$ 469,30

111

cÂrDo DE GALTNHA ÉM pó coM 0% DE GoRDURA TRANS, coNTÉM

ARoMATTZANTE srNTÉT|co rDÊNTrco Ao NATURAL. EMBALAGEM DE 1 KG.

coM PRAzo DE VALIDADE DE No MiNIMo 6 MEsEs A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123/06-Art.48, par,l)

PACOÍE DE 1

KG
38 R$ 1s,45 R$ 739,10

112

cArDo DE GAUNHA EM TABLETE, 0% DE GoRDURA TRANS, coNTÉI/l
ARoMATTzANTE stNTÉTrco rDÊNTtco Ao NATURAL. cArxA coM 24 uNrDADEs.

coM pRAZo DE VAL|DADE DE No MÍNtMo 6 MEsEs A pARTtR DA DATA DA

ENTREGA. (COÍA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106-Art. 48, par.l)

cAtxa coM 24

UNO
R$ 12,24 R$ 465,',t2

113

cAMoMItA DESIDRATADA. coM PRAzo DE VALIDADE DE No MÍNIMo 120

DIAS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 61 R$ 45,67 R$ 2.785,87

t74
CANETA EM PÓ; FRASCO COM 50 G. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO

6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENÍREGA. {COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP ,

LC 123/05 Art.48, par.l)
FRASCO 4i3 R$ 4,49 R$ í.854,37

115

CATCHUP TRADICIONAL, SEM CORANTES ARTIFICIAIS. FRASCO DE 190 G, COM

PRAzo DE VALIDADE DE No MÍNIMo 6 MEsEs A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
UNIDADE 217 RS 3,27 RS 886,í7

116

COCO RAIADO, DESIDRAÍADO E PARCIALÍVIENTE DESENGORDURADO, NAO

AcREsctDo DE AÇúCAR, coM íruorce zeRo oE GoRDURA TRANS E DE

COIE5ÍERoL, coM PRAzo DE VALIDADE DE No MiNIMo 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 - ATt.48,

Par.l)

PACOTE COM

1009
1.200 R$ 3,9í RS 4.692,00

777

cotoRAL EM pó, pAcorE coM 100G. coM pRAzo DE VALIDADE DE No
MÍNrMo 6 MEsEs A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (corA ExcLUslvA PARA

ME E EPP LC 123106 - Art.48, Dar.t)

PACOTE COM

1OO UND DE

1009

767 R$ 83,83 RS í3.496,63

118

COMINHO. PACOTE COM 1 KILOGRAMA. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNrMo 6 MEsEs A pARÍrR DA DATA DA ENTREGA. (corA ExcLUstvA PARA

ME E EPP - LC 123/06 Art.48. oaÍ.t)

PACOTE COM

1kg
32 R$ 38,73 R$ r.239,36

!79

coNcENTRADo DE cAJú, coM RENDTMENTo DE No víruruo t plRl g

PARTES. GARRAFA coM 5OO ML, CoM PRAzo DE VALIDADE DE No IVÍNIMo 6

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

123/06 - Art.48, par.l)

GARRAFA COM

5OO ML
3 539 R$ 4,33 R$ 15.323,87

120

coNcENÍRADo DE GotABA, coN,í RENDTMENTo DE No [,1ÍNtvlo 1 PARA s
pARTEs. GARRAFA coM 500 ML. coM pRAzo DE VAL|DADE DE No MiNlMo 6

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTRECA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

123106 Art.48. Dar.i)

GARRAFA COM

5OO ML
5.036 R$ 4,90 R$ 24.686,20

727

CoRANTE DE uRUcuM DE 1ê QUALTDADE. FARDo coM 10 pAcorEs INTEGRoS

DE 1OOG, COM PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A PARÍIR DA DATA DA

ENTREGA. (CoTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 An.4a, pat.tl
FARDO COM 1O 83 R$ 8,04 R$ 667,32

t22

CREME BASE PARA cHANT[.y. cAtxA cot\4 lLtTRo. pRAZo DE VALIDADE NÃo
TNFER|oR A 120 DtAs E TER stDo FABRtcADo No MÁxtr,1o 20 DrAs DA

erutnrca ruo otpósrTo. (coTA ExcLUstvA PARA t\,4E Ê Epp, Lc 123106-Art.
48, par.l)

UNIDADE 20 RS 23,27 R$ 465,40

123

CREME DE IEITE, ESTERTLIZADO APRESENTANDO I'iO N ÍruIUO: ZO% OE

GORDURA; 38 Kcal/15g; COM SÓD|O ABATXO DE 7,O míl7sl E tSENTO DE

GLÚÍEN. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6I\i4EsESA PARTIR DA

DATA DA ENÍREGA. (COTA ÊXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123106 - Art.48,
paÍ.1 )

LATA COM 3009 1.912 R$ 5,í5 R$ 9.846,80

t24
ERVA DocE. coM pRAzo DE VALIDADE DE No MÍNtMo 6 MEsEs A pARTtR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLU5IVA PARA ME E EPP - LC 123106, Ail.48,
par. l)

KILOGRAMA 16 R$ 28,07 R$ 2.133,32

!25
ERVITHA REIDRATADA EM CONSERVA. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNtMo 6 Í\4EsES A pARTtR DA DATA DA ENTREGA. {corA EXcLUstvA eARA

[,4E E EPP - tC 123106 Art.48, par.t)

LATA COM 2809 1.189 R$ 2,76 R$ 3.281,64

1.26

EXTRATO OE SOJA (LEITE DE SOJA) IATA DE 3OO G , COM PRAZO DE VALIDADE

DE No MíNrMo 6 MEsEs A pARTtR DA DATA DA ENTREGA. (corA ExctustvA
PARA ME E EPP - LC 123/06 Art.48, par.l)

LATA COM 3008 130 R$ 31,42 R$ 4.084,60



t27

EXTRATO OE TOMATE CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 20% SEM ADIÍIVOS

ou coNSERVANTES. APRESENÍANDO NO MÍNIMO 14kcal/3Og e 0,5g de

proteína/3og. CAiXA COM 24 UNTDADES DE 350G. EMBALAGEM SEM VESTiGTO

DE FERRUGEIVI, AMASSADURAS, E ABAULAMENTO. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MÍNIMO 12 MESESA PARTIR DA DATA DE ENTREGA, (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP ' LC 123/06 - Art. 48, par.l)

LAÍA COM 290g 9.094 R$ 3,37 R$ 30.646.78

L2A

FARINHA DE ARROZ FIOCADA, SEM SAt 1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

PúsTIcA OE sOOG ÍTEGRA, ISENTo DE PARASITAS, AcoNDICIoNADAS EM

FARDOS DE PAPEL DE ATÉ 10 KG. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6

MESES A PARTIR DA DATA DA ENÍREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

FARDO COM 20

PCÍ X 5008
224 R$ 50,33 R$ 11.475,24

t29
FARINHA OE FUBÁ. FARDO COM 20 PACOTES DE sOOG, COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A PARÍIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 ' Art. 48, par.l)

FARDO COM 20 81 R$ 58,í2 R$ 4.707,72

130

TARINHA OE MANDIOCA 5ECA, SUBGRUPO TINA, CLASSE TORRADA, TIPO 1.

E[4 EMBALAGEM PúSTICA TRANSPARÉNTE, ITEGRA, ATÓXICA E REFORÇADA.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. PACOTE DE 1KG. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MiNIMO 6

MT5E5 A PARÍIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48. oar.l)

FARDO COM 1O

UND
143 R$ 67,64 R$ 9.672,52

131

FARINHA DE MITHO FLOCADÂ, COM UMIDADE ABAIXO DE 12,5%, SEM SAL

1.OO% NATURAL, EM EMBALAGEM PúSTICA DE 5OOg iTEGRA, ISENTO DE

PARASITAS, ACONDICIONADAS EM FARDOS DE PAPEL DE ATÉ 10 KG. COM

PRAZO DE VALIDADÉ DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA l\,4E E EPP Lc 123106 Art.48, par.l)

FARDO COM 20

PCT X 500g
244 R$ 42,69 RT 't 2.123,96

t32

FARINHA DE TRIGO ESPECIAT COM FERMENTO, 1OO% NATURAL, SEM

ADITIVOS. INRIQUECIDA COM IERRO E ACIDO FÓLICO. EM EMBALAGEM

íNTEGRA DE lKG EM púsrco ATóxrco. TSENTA DE UMTDADE, pARAsrrAs E

LARVAS. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIIúO 8 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC 123/06. AÍt. 48,

par. I )

PACOTE de ik8 sol R$ 4,37 RS 2.215,59

133

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, 1OO% NATURAL, SEM ADITIVOS,

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. EM EMBALAGEM íNTEGRA DE 1KG

EM PúsTICO ATÓXICO. ISENTA DE UMIDADE, PARASITAS E LÂRVAs. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.I)

PACOÍE 365 R$ 4,O7 R$ 1.485,55

114

FÉCUTA DE EATATA, EMBALAGEM coM 2ooc. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESE5 A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, Dar.l)

PACOTE 329 RS í0,78 RS 3.546,62

135

FÉcULA DE MANDIocA, GoMA. EMBALAGEM PúsTICA DE 1KG,

ACONDICIONADA EM FARDOS PúSTICOS TRASNPARENTES TOTALIZANDO

3OKG DE PESO IÍQUIDO, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESE5 E TER

stDo FABRTCADO NO MÁXrMO20 DrAs DA ENTREGA NO DEpÓsrTO. (COTA

EXCLUSIVA PARA l\ilE E EPP ' LC 123/06 - AÍt. 48, paÍ.1)

FARDO COM 30

UNIDADES
370 R$ 'Í63,58 R$ 52.345,60

136

FCUÃO CARIOQUINHA TIPO 1, SAFRA 2011, CLÁSSIFICADO. FARDO DE 3OKG

COM 30 UNIDADES DE 1KG, ISENTO DE PARASITAS, ACONDICIONADO EM

EMBALAGEIV] PúSÍiCA TRASNPARENTE ATOXICA, REFORÇADA, COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTRÉGA. (COÍA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123/06 Art.48, par.l)

FARDO COM 30

und x 1kB
1.20 R$ 183,76 R$ 22.O5',1,20

137

FEIJÃO DO SUTTIPO 1, ISENTO DE PARASITAS. EM EIV]EALAGEM PúSTICA

TRASNPARENTE ATÓXICA, RÊFORçADA. COM PRAZO DE VALIDADE OE NO

M]ÍNIMO 8 MÊSEs A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FARDO COM 30 PACOTES

Dt lKG (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106-Art.48, par.l)

FARDO 120 RS 202,05 R$ 24.246,OO

138

FEUÃO MANTEIGUINHA. FARDO COM 30 PACOTES DE 1KG, COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO S I\4EsES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FARDO

coM 30 PACOTES DE 1(G (COTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC 123106 - An.
48, par.l)

FARDO 65 RS r60,60 R$ í0.439,00

139

FEUÃO PRETO, TrPO 1. FARDO COM 30 PACOTES DE 1kg. COM PRAZO DE

VALiDADE DÊ NO MÍNIMO 8 ME5E5 A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FARDO

COM 30 PACOTES DE 1KG (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

FARDO COM 30

Pct x 1kB
80 R$ 194,74 R$ í 5.579,20

140

TERMEMTO BIOIóGICO PARA PÃO E MA55AS, STCO, IN5ÍANTÂNEO. PACOTE

COM 125G. NÃO CONTEM GLUTEN. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

123106 Art.48, par.l)

PACOTE 183 R$ 10,í3 R$ 1.853,79

141

FERMENTO EM PÓ QUíMICO PARA BOLO; LATA DE 1OOg. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 IVIE5E5 A PARTIR DA DATA DA ENIREGA. (COIA

EXCLUSIVA PARA lvíE E EPP - LC 123106 Art.48, par.l)

LATA DE 100s 187 R$ 4,66 R$ 871,42

t42
GETATINA EM Pó, SEM SABOR, INCOLOR. PACOTE DE 85G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESE5 A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP, LC 123/06-Art 48. oar.l)

PACOTE MO RS 5,20 R$ 2.288,00

143

GEIAÍINA EM PÓ. SABOR LARANJA. CAIXA COM 85G. PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, (COTA EXCIU5IVA

PARA ME E EPP.LC123/06 Art.48, par.l)

CAIXA 680 R$ s,24 RS 3.563,20

144
GE|-AT|NA EM Pó. SABOR MORANGO. CATXA COM 85G (COTA EXCLUSTVA

PARA ME Ê EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)
CAIXA 864 R$ s,24 R$ 4.527,36

145

GEIATINA EM Pó. SABOR UVA. CAIXA COM 85G, PRAZO O€ VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC L23/06 - Att. 4A, paÍ.1)

CAIXA 684 RS 5,24 R$ 3.5E4,16



746
GELO. SACO DE 1KG. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art.48,

par.l)
sAco 2.\70 RS 3,95 RS 8.57 1,50

147

IOGURTE INTEGRAL SABOR MORANGO, EM EMBALAGEM PúSTICA íNTEGRA,

DE 150 ML, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MiNIMO 30 DIAS A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123105 Art.48,
par.l)

UNIDADE 1.286 R$ 2,35 R$ 3.O22,10

148

tErTE CONDENSADO, APRESENTANDO NO MÍNrMO 65 kcal /zOE E L,4E/2OEDE

PROTEÍNA. PRAZO DE VALIOADE NÃO INFERIOR Â 6 MESES A PARTTR DA DATA

DA ENTREGA. (COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, pôr.l)
LATA COM']958 1 286 R$ 4,96 R$ 6.378,56

149

TEITE DESNATADO iNSTANTÂNEO ENRIQUECIDO COM VITAMTNASA, D,E E

cÁLcro; tsENTo DE GoRDURAS TorAts. LATA DE 3oo G. pRAZo DE VALIDADE

NÃo INFERIoR A 6 ME5E5 A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, (coTA EXCLUSIVA

PARA ME É EPP LC 123106-Art.48, par.l)

LÁTA DE 300g 264 R$ 15,46 R$ 4.041,44

150

TEITE EM PÓ INTEGRAL, IN5TANTÂNEO. APRESENÍANDO NO MÍNIMO 278 DE

PROTEÍNA A CADA IOOg,ENRIQUECIDO COI\4 VITAMINA A E D. FARDO DE 1OKG

CONTENDO 50 PACOTES DE 2OOG. EMBALAGEM INTEGRA, ISENTÂ DE

UMIDADE COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO S ME5E5 A PARTIR DA

DATA DE ENÍREGA. FARDO COM 50 PCT X 2OOG. (COTA DE 25%, EXCLUSIVA

PARA Í\4E E EPP - LC 123106 Art.48, par.ll,)

FARDO COM 50

PCT x 2009
1.318 RS 272,OO R$ 358.496,00

151

TEITE EM PÓ INÍEGRAL, INSTANTÂNEO. APRESENÍANDO NO MÍNIMO 278 DE

PROTEÍNA A CADA IOOg,ENRIQUECIDO COM VITAMINA A E D. FARDO DE 1OKG

CONTENOO 50 PACOTES DE 2OOG, EMBALAGEM íNTEGRA, ISENTA DE

UMIDADE COI\4 PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA, FARDO COM 50 PCT X 2OOG,

FARDO COM 50

PCT x 2008
3.953 R$ 272,OO R§ 1.075.2í6,00

752

TEITE I.ONGA VIDA INTEGRAL 11. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6

MESESA PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC

123106 - AÍt.48, par.l)

cArxA coM 24

unrdades
266 R$ íí2,59 R$ 29.948,94

153

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS, A BASE DE SÊN,4OLA DE TRIGO,

ENRIQUECIDO COM FERRO, APRESENTANDO ACIDO FÓLICO. EMBALAGEM

PúSTICA RESISTENTE E TRASNPARENTE DE 5oOG. DATA DE VALIDADE DE No
MÍNIMo 8 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FARDo coM 20 PACoÍE5

DE 500G. (COTA EXCLUSIVA PARA Í!1E E EPP - LC 123/06, Art. 48, par.l)

FARDO COM 20

PCT X 5008
597 R$ 64,31 R$ 38.393,07

154

MACARRÃO PARA TASANHA A BASE DE SÊMOLA DE TRIGO, ENRIQUECIDO

COM FERRO, APRESENTANDO ÁCIDO FÓLICO. EMBATAGEM PúSCTICA

RESISTENÍE E TRANSPARENTE DE 5OOG, COM DATA DE VALIDADE DE NO

MíNIMo8 MEsEsA PARTIR DADATA DA ÉNTREGA, (CoTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48. oaÍ.1)

PACOÍE COM

5009
L31 R$ 6,75 R$ 924,75

155

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS, EMBALAGEM PúTICA RESISTENTE E

ÍRANSPARENTE, FARDO COM 20 UNIDADES DE sOOG, COM DAIA DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 8 IV]ESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP tC 123/06-Art. 48, par.t)

IARDO COM 20

PACOTES OE

500G

181 RS 77,79 R$ í4.079,99

156

MAIONESE TRADICIONAT, ISENTO DE GORDURAS TRANS, FONTE DE VIÍAMINA
E,APRESENTANDO NO MÍNtMO4okcat E NO MÁXIMO4,2g DE GORDURA EM

129 DO PRODUTO. UNIDADE DE SOOC EM EMBALAGEM DE VIDRO íNTEGRA,

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 5 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA (COTA EXCLUSIVA PARA M E E EPP - LC 1.23106 - Art. 48, par. t)

FRASCO DE

5008
474 R$ 6,74 R$ 3.221,72

MARGARINA VEGETAT COM SAL, COM NO MÍNIMO 60% DE LIPIDIOS.

PREPARADA COIV LEJÍA PAsTEURIZADO E OLEOS VEGÊÍAI5 LiQUIDOS E

HIDROGENADOS, CAIXA COM 12 EMBALAGENS DE sOOG EIV EMBALAGEM DE

POLIPROPILENO íNTEGRA, sEM RANÇO, COM NO MINIMO 6 I\4ESEs A PARTIR

DA DATA DE FABRICAÇÃO, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123/05 ATt.

48, Dar.l)

cArxA coM I 2

UND x 5008
616 R$ 57,65 R$ 35.512,40

158

MASSA PRONTA PARA BOIO SAEORES VARIADOS, EIú EMBALAGEM DE 45OG

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO N4ÍNIÍ\4O 6 MEsES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA, SABOR A SER DETINIDO POSTERIORMENÍE. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP LC 123/06 - Art.48, par.l)

PACOTE 870 R$ 4,17 R$ 3.627,90

159

MII.HO AMÂREIO PARA CANJICÁ EM EI\,4BALAGEM ÍNÍEGRA DE 450G, ]SENÍA

DE PARASIÍAS, COIV PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTRÉGA. FARDO COM 20 PACOTES DE sOOG {COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48. oar.l)

FARDO COM 20

PCT X 5009
61 R$ 23,23 R$ 1.4't7,03

160

MITHO BRANCO PARA CANJICA EM EMBALAGEM ÍNTEGRA DE 450G, I5ENTA

DE PARASITAS, COÍ\4 PRAZO DE VALIDADE DE NO MiNIMO 6 IV]ESEs A PARTIR

DA DATA OA ENTREGA, FARDO COM 20 PACOTES DE SOOG (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 , AÍt.48, eat.t'l

FARDO 771 R$ 53,85 R$ 5.977,35

161

MIIHO PARA PIPOCA PERTENCENTE AO GRUPO: DURO; CLASSE AMARELO;

TIPO 1J ISENTO DE GORDURAS TRANS. EI\4 EIMBALAGEIV ÍNTEGRA E

ÍRANSPARENTE DE 5OOG, ISENTA DE PARASITAS. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FARDO COM 20
PACOTES Dt 500G (COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC 123106 - Art.48,

par. l)

FARDO 71 R$ 53,06 R$ 3.767,26

t62
MITHO VERDE EM CONSERVA DE SAI.MORA DE ÁGUAI E sAt. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - tC 123106 - Art. 48, par.t)
LATA DE 2809 1.956 RS 2,23 R$ 4.361,88

163

MISTURA PARA TEMPERO DE CATDO DE CARNE, EM TABLEÍE, O% GOROURA

TRANS, CONTENDO AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL.

EMBALAGEM COM 06 CUBOS. PRAZO DE VATIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES

A PARTIR DA DAIA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC 123/06
Art. 48, par.l)

EIVIBALAGEM

COM 6 cubos
R$ í0,56 RS 666,40

\.7

\
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MISÍURA PARA ÍEMPERO DE CATDO OE GALINHA, EM TABLETE, O% GORDURA

TRANS, CONTENDO AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO AO NATURAL.

EMBALÂGEM COM 06 CUBOS, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES

APARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 723/06

Art.48, par.l)

EMBALAGEM

COM 6 cúbos
65 R§ 7,38 R$ 479,70

165

MOLHO DE PIMENTA 135Mt OU 15OML, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A

6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC723106 Art. 48, par.l)
UNIDADE 702 R$ 2,15 R$ 2í9,30

166

MOTHO INGIÉS CAIXA COM 12 X 9OO ML, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR

A 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC 123106 - Art.48, par.l)
CAIXA 49 RS 94,67 RS 4.638,83

L67

MOLHO SHOYU. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERTOR Â 6 MESES A PARTiR DA

DATA DA ENTREGA, (COÍA EXCLUsIVA PARA ME E EPP - LC 123105. ATt.48,

par.l)

FRASCO COM

500m1
s43 R§ 8,39 R$ 4.555,77

168

ótEo DE sorA REFTNADo rsENTo DE GoRDURATRANS. EM EMBALAGEM

PúsTICÁ TIPo PET, ÍNTEGRA. cAIxA coM 20 EMBALAGENS DE 9oo ML, coM
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48, par.l)

carxa coM 20

EMBALAGENS X

900m1

303 R$ 92,3í R$ 27.969,93

169

ORÉGANO CONSTITUÍDO DE FOLHAS DE ESPÉCIMEs VEGETAIS GENUíNos, 5À5,

LIMPAS E SECAS, ASPECTO FOLHA OVÀLHADA OVALDA SECA. COR VERDE

PARDACENTA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM DE 5Og. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFÊRIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, {COTA

EXCLUSIVA PARA IVIE E EPP - LC 123105 - Art. 48, par.l)

PACOTÊ COM
326 R$ 4,O7 R$ 1.326,82

L70

POTVIIHO AZEDO. PACOTÊ COM 1KG, PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA DAÍA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

1kg
395 RS 7,46 RS 2.946,70

777

PROTEíNA TEXTURIZADA DE SOJA (CARNE SOJA); PACOTE DE 4OOg; COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP- LC 123106, Art. 48, par.l)

PACOTE DE

4008
621 R$ 6,39 R$ 3.987,36

772

ROSQUINHA DE CHOCOTATE, CAIXA COM 20 PACOTES DE 4OOG. PRAZO DE

VATIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS E TER SIDO FABRICADA NO MÁXIMO

COM 30 DIAS DA ENÍREGA. (COTA ExcLUslVA PARA ME E EPP - LC 123106. Art.
48, par.l)

CAIXA 32't R$ 90,53 R$ 29.603,3í

L73

ROSQUINHA DE COCO AMANTEIGADA. CAIXA COM 2O PACOTES DE 4OOG.

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS E TER SIDO FABRICADA NO

MÁXIMO coM 30 DjAS DA ENÍREGA. (coTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP, Lc

123106 Art.48, par.l)

CAIXA 308 R$ 91,10 R$ 28.058,80

174

ROSQUINHA OE LEITE. CAIXA CO[/ 20 PACOTES DE 4OOG. PRAZO OE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 120 DIAS E TER sIDo FABRICADA No v]Áx|Mo coM 30 DIAS

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Att. 48, pat.tl

CAIXA 340 R$ 89,29 R$ 30.358,60

Ll5

SAT REFINADO IODADO EM EMBALAGEI\4 PLASTICA TRANsPARENTE E

RESISTENTE CONTENDO 1KG. ISENTO DE UMIDADE. COM DAÍA DE VATIDADE

DE NO MÍNIMO 12 ÍV]ESEs A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. {COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 Art.48, paÍ.1)

PACOTE DE 1kB 1.934 R$ 0,92 R$ 1.779,28

t76

SARDINHA ENI.ATADA AO MOLHO DE TOMATE CAIXA, COM 50 LATAS DE

1309. COM EMBALAGEM ABRÊ r-ACtL, TNTEGRA, SEr\.4 VESrÍGtOS Dt
FERRUGEM, AMASSADURAS E ABAULAIV]ENTO. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíN|MO 12 MESE5. (COTAEXCLUSIVA PARA ME E Epp- LC 123106 Art. 48,

par.l)

CAIXA COM 5O

LATAS X 1309
61 R$ 167,90 R$ '1o.241,90

777

SUCO EM CAIXA COM 2OO ML- SABOR A SER DEFINIDO POSTERIORMENTE,

CAIXA COM 24 UNIDADES. PRAZO DE VALIDAOI NÃO INFERIOR A 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106

Art. 48, par.l)

CAIXA 24 UND X

2OOML
799 R$ 41,45 RS 33.í í 8,55

178

TEMPERO COMPLETO COM PtMENTA, CONTENDO EM SUA COMpOStÇÃO NO

MINIMO: SAL, PIMENTA, ALHO E CEBOLA. POTÊ DE lkg. PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6 MEsEs A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (coÍA ExcLUsIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 , Art. 48, par.t)

POTE COM 1kg 111 R$ 8,62 RS 956,82

L79

TEMPERO COMPTETO SEM PIMENTA. CAIXA COM 12 EMBALAGENS PLÁSTICAS

íNTEGRAs DE 1KG. coM pRAZo DE vALIDADE DE No MtNtMo 12 MEsES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 -

Art.48, par.l)

CAIXA COM 12 388 R$ 1'18,83 RS 46.r 06,04

180

TEMPERo coMpLETo sEM ptMENTA. cArxA coM 12 EMBATÂGENs púslcAs
íNTEGRAS DE 1KG. coM pRAzo DE VAL|DADE DE No MtNtMo L2 MEsEsA

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC123/06.
Art.48, par.l)

cAtxA coM 13 1 162 R$ r'r8,83 R' í38.080,46

181

V|NAGRE BRANCO OE ÁICOOL; FERMENTADO ACÉTrCO OE ÁLCOOL t ÁeUl;
coM ActDEz MÍNtMA DE 4,0%. AcoNDtctoNADo EM EMBALAGEM púsTtcA

ít'rtEcnn. clrxe coM 12 UNtDADEs DE 7somt. coM pRAzo DE vALIDADE DE

No MíNtMto 6 r\,1EsEs A pARTtR DA DATA DA ENTREGA. (corA ExcLUslvA

PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48, par.l)

CAIXA COM 12

UND x 750m1
152 R$ 27,58 RS 4.192,16

182

AQUISIçÃO DE ÁGUA coM GARRATÃo - Água minerat sem gás - envasada em
garrafão de POLICARBONATO, liso, transparente, capacidade para

âcondicionamento de 201, lacrado, dentro dos padrões estabelecidos pelo

Departamento de Produção Mineral - DNPM e Agencia Nacional de Vigilancia

Sanitaria - ANViSA, com marca procedencia e valiade impressas na embalâgens

do produto. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106 - AÍt. 48, par.t)

UNIDADE 833 R$ 36,40 R§ 30.321,20

N
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RECARGA DE ÁGUA - Água mineral sem gás - envasada em garrafão de

POLICARBONATO, liso, transpaÍente, capacidade para acondicionamento de

20L, lacrado, dentro dos padrôes estabelecidos pelo Departamento de

ProduçãoMineral DNPMeAgencia NacronaldeVigrlancraSanitaria ANVISA,

com marca procedencia e valiade impressas na embalagens do produto. (COTA

DÊ 25%, EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.lll)

UNIDADÊ 2.655 R$ íí,83 R$ 31.408,65

184

RECARGA DE ÁGUA Água mineral sem gás - envasada em garrafão de

POtICARBONATO, liso, transparente, capacidade para acondicionamento de

201, lacrado, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento de

Produção Mineral - DNPM e Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVlSA,

com marca procedencia e valrade impressas na embalagens do produto.

UNIOADE 1.965 R$ r'r,83 RS 94.225,95

185
ÁGUA M|NERAL 48 copos DE 2ooML (corA EXcLUslvA PARA ME E Epp , Lc

123106 Art.48, par.l)
CAIXA 2.t66 R$ 29,85 R$ 64.655,í 0

186
ÁGUA M|NERA|.43 copos DE 2ooML (corA ExcLUSrvA PARA ME E Epp - Lc

123106 Art.48, par.l)
CAIXA 6.498 RS 29,85 R$ 193.965,30

187
BACON DEFUMADO MÂNTA (COTA EXCLUSIVA PARA IVIE E EPP - LC 123/06

Art.48, par.l)
KG 196 R$ 26,42 R$ 5.17A32

188
PE|XE (MERtUSA) FrrÉ, CONGELAOO E UMPO. PACOTE 1KG {COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48. oar.l)
KG 760 RS 30,86 R9 23.453,60

189
PÉ DE PoRco sAtGADo c/ETIQUETA DE VALIDADE (coTA ExcLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art.48. Dar.l)
KG 145 R$ 15,5í R$ 2.248,95

190
ORETHA DE PORCO SATGADO C/ETIQUEÍA DE VAIIDADE (COTA EXCLUSIVA

PARA l\,4E E EPP - LC 123106 - Art. 48. Dar.l)
KG 745 R$ 14,68 R$ 2.124,60

191
RÁBO DE PORCO SALGADO C/ETIQUETA DE VATIDADE (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48. Dar.l)
KG 105 RS í7,98 R$ í.887,90

792

ERVITHA REIDRATADA EM CONSERVA. COM PRAZO DE VATIDADE DE NO

MíNIMO 5 MEsEs A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, (coTA ExcLUsIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Aít.48, par.l)
LATA COM 2KG 33 R$ 27,01 R$ 89'í,33

193
FARINHA DE ROsCA. EMBATAGEM COM sOOG (COTA EXCLUS|VA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
PACOTE 5OOG 55 R$ 4,22 RS 232,10

194
GEI.ATINA EM Pó, DIVERSO5 SABORES - EMBATAGEM 1KG (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP ' LC 123/06 - Art.48, par.l)
PACOTE 1KG 308 R$ 8,/t8 RS 2.il1,A4

195
I.EITE EM Pó INTEGRAT, INSTANTÂNEO. EMBATAGEM ATUMINIZADA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 , Art. 48, par.l)
PACOTE 1KG L.067 RS 23,97 R$ 25.575,99

195 [EITE EM PÓ INTEGRAt, INSTANTÂNEO. EMBALA6EM AI.UMINIZAOA PACOTE ]KG 3 198 R$ 23,97 R$ 76.656,06

t97

MARGARINA VEGETAL SEM 5AI. CAIXA COM 12 EMBATAGENS DE 5OOG EM

EMBATAGEM DE POTIPROPITENO íNTERA, SEM RANçO. COM NO MINIMO 5

MESES A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. (COTA EXCLUSÍVA PARA ME E EPP

LC 123106 - Art.48, par.l)

cAtxA coM t-2

UND X sOOG
135 R$ 67,23 R$ 9.076,05

198

MITHO VERDE EM CONSERVA DE SATMORA DE ÁGUAL E SAt. PRAZO DE

VATIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COÍA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP' LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 2KG 86 R§ í6,08 R$ 1.382,88

199

Adoçante dietético liquido,a base de sucralose, Írasco com 100m1, Prazo de

validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)
UND 640 R$ 8,52 RS 5./152,80

200

Uva Rubi ou Niágara - deve ser firme e estar bem presa ao cacho, nova e de

1! qualidade, não deve estar murcha ou despêncando (COTA EXCLUSIVA

PARA IME E EPP - tC 123/06 Art.48, oar.l)

KILOGRAMA 100 R$ 7,93 R$ 793,00

201
Acelga - cabeça fechade, tamanho grande, de 1? qualidade folhas veÍdes e

viçosas. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)
KILOGRAMA 150 R$ 3,24 R$ /t86,00

202

Benâna da têrra - que não esteia verde, nêm totalmente madura, deverá
€star sempre presas a penca, sem manchas ou amassadas, de 1! qualidade.

(COÍA EXCLUSIVA PARA l\ilE E EPP - LC 123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 1.000 R3 8,99 R$ 8.990,00

201

Bananâ maçã - que não esteia verde, nem totalmente mádura, deverá estar
sempre presas a penca, sem manchas ou amassades, de 1e qualidade. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP LC 123106-Art.48, par.l)

KILOGRAMA 100 R$ 7,66 R$ 766,00

2M
Uva verde, deve ser firme e estaÍ bem pÍesa ao cacho, nova e de 1ê

quãlidede, não deve estar muÍcha ou despencando {COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
KILOGRAMA 100 R$ 8,t3 R$ 8í3,00

205

Leite em pó sem lactose, Íortificado com Ferro, Zinco r Vitaminas A, C ê D,

essenciais para a nutrição das crianças. lngredientes: Leite integral,
maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas (4, D e C), minerais
(fêrro e zinco) e emulsiÍicante lecitina de sojâ. NÃO CONTEN GLúTEN,prazo

de validade mínimo 06 meses â contar a partir de data de entreta. (COIA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - tC 123/06 - Art.48, par.t)

LATA 380 6 400 R$ 24,6A R$ 9.872,00

206
Mostarda amarela, Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a partir da

data de entrega. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48, par.t)
FRASCO 19og 100 R$ 5,39 R$ 539,00

207

PÊRA - a casca precisa ser lisa e mãcia, sem picada de inseto, a."ssada, ,"-
imperfeições, deve ser doce e suculenta, não deveÍa ester verde nem

totalme madura, de 1! qualidade {COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 100 R§ í4,66 RS í.466,00

208

REPOI.HO ROXO DE 1T QUALIDADE, FRESCO, íNTEGRO, TAMANHO MÉDIO,

ISENTO DE PARASITASE IARVAS. PRAZO DE VALIDADE SEMANAT {COTA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.t)

KILOGRAMA 400 R$ 6,53 RS 2.612,OO

209

CEBOI.A ROXA SEM RÉSTIA, TAMANHO MÉDIA, DE 1T QUATIDADE, COM
CASCA SÃ, SEM RUPÍURAS. ACONOICIONADA EM EMBAI.AGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE P€SAGEM E PRAZO DE VATIDADE

SEMANAI. (COTA ÊXCLUSIVA PARA ME E EPP tC 123106 - Art.48, par.t)

KILOGRAMA 150 RS 9,30 R$ í.395,00

CP
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ARROZ INTEGRAL - características técnicas: classe: longo, fino, tipo I integral.
O produto não deve apresentar moto, substâncias nocivas, preparação final

dietética inadequada (empapamento), Embalatem: deve estar intacta,
acondiclonada em pacotes de 1 kg, em polietileno, transparente, atóxico.
Prazo de validade mínimo 12 meses a contar e partir da data de entrega.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

PCT 1 kg s00 RS 9,59 R$ 4.795,00

271

BISCOITO SALGÂDO INTEGRAL - deverá rer fabricado a partir de matérias
pÍimas sãs ê limpas, não devem estar mal assados ou com caracteres

organolépticos anormais, lngÍedientes: ferinha de trigo enriquecida com
fêrro e ácido fólico, gordura vegetal, fibra de trigo, açúcar, extrato de malte,

sal, glicose, soro de leite, fermentos químicos: bicabornato de amônio,
bicabornâto de sódio e fosfato monocálcico, estabilizente lecitina de soia.

Embahgem: devem estar acondicionados em embalagem primária plástica,

tÍansparente, envoltos por embalagem secundária de polietileno
metalizado, atóxico, resistente, lacrado, contendo 400t. Prazo de validede
mínimo 10 meses a contar a partir da data de entrega. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 Art.48, par.l)

cArxa coM 20

PCT X 4009
20 R$ í3.t,9í RS 2.638,20

MACARúO INTEGRAI- - macaÍrão espaguete integral. tngredientes: Íarinha
dê trigo integral enriquecida com Íerro e ácido fólico e corante natural de
urucum e cúrcuma. Embalagem: plástica, transpaÍente, resistente, bem

vedada, contendo S00g, isento de qualquer substáncia estranha ou nociva.
Prezo de validade mínimo 06 meses a contar a partir da data de entrega.

(COIA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC 123105 - Art. 48, paÍ.t)

PCÍ sOOG 400 RS 5,86 RS 2.344,OO

2r1
SAGU - ingÍedientes: sagu: fécula de mandioca (formato pérola) (COTA

EXCLUSIVA PARÂ ME E EPP - LC 123106 - An.48, par.l)
PCT 5OOG 100 RS í í,86 RS 'r.í86,00

2L4

BATATA DOCE - lavada, de 1: qualidade, de casca branca, sem lesões dê

origêm fÍsica ou mecânica, não apresentarem rachaduras ou cortes na cesce,

Iivre de enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho uniforme,
devêndo ser gÍaúdes, €mbalatem: em sacos plásticos resistentes, conÍorme
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC]^23/06 - Aft.48, paÍ.tl

KILOGRAMA 300 R$ 5,30 RS 1.590,00

275

R 
'CULA - de 1! qualidade, tenra e fresca, isenta de material terroso, com

coloração uniforme e sem manchas, livre de enÍermidades. Embalagem: em
sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando
na embalatem etiqueta de pesagem. {COTA EXCLUSIVA PARA ME E Epp - LC

123106'Art.48, par.l)

MAçO 300 R$ 4,92 R$ 1.476,00

\r'

rOTAL i 6.62í.037.04
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PREGÃO PRESENCIAL N.9 062/2019 - CPL

ANEXO II

(MODELO DE CARTA CREDENCTAL PARA REPRESENTANTE)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de de 2019

Ao(A)

PREGOETRO(A) MUNTCTPAT

REF.: PREGÃO PRESENCIAT N9 062/2019-CPL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, vem pela presente informar a Vs. Sas. que o Sr

é designado para representar nossa empresa na Licitação acima referida,

podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações, receber notificação,

tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorrer,

desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos

inerentes ao certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

CPL

a,

r{

CPL

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/NLA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ

corurssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO - CPL

pnrcÃo pRESENcTAt Ne 062120:i9 - cpL

ANEXO I!I

(MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS)

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne /2019

a COfutSSÃO PERMANENTE DE LtclrnçÃO - CPL, vinculada ao gabinete do Prefeito, instituída pelo

Decreto ne 044, de 31 de julho de 1997 e suas alterações posteriores, com sede e foro na cidade de

lmperatriz/MA, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, neste ato
representada pelo Presidente, Sr

e do CPF ns

brasileiro, portador da Cedula de ldentidade ne

nomeado por meio da Portaria ne publicada

em _, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal ne 27, de 04 de julho de

2014, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREçOS ne xxx/2019 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em XXXX,

Processo Administrativo ne 02.19.00.263912Ot9 - SEMUS, RESOLVE registrar os preços das empresas

indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações, Decretone7.892, de 23 de

janeiro de 2068, Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal ns 02212007,

Decreto Municipal ne 1312015 e 03120L9, em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto aquisição eventual e futura de Gêneros Alimentícios perecíveis

e não perecíveis, para atender as necessidades da SEMUS e suas Coordenações conforme
Anexo I do Edital do Pregão Presencial np 06212079, que é parte integrante desta Ata, assim

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2.

2.L.

DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES

Do quantitativo

GPL

!TEM DESCR!çÃO
APRES

ORGAOS

PARTICIPANTES

ORGÃOS NÃO
PARTICIPANTES

1

ABACATE DE 1E QUALIDADE,
MADURO, ISENTO DE SUJIDADES,

INSETOS E RACHADURAS E PRAZO DE

vALTDADE SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 819 1.638

2

ABACAXI DE 1E QUALIDADE
TAMANHO MÉDIO, CASCA SÃ,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM

UNIDADE 1,.274 2.428

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

1.23106 - Art.48, par.l)

CPL

3

ABOBORA REGIONAL DE 1E

QUALI DADE, TAMANHO MÉDIO,

CASCA SÃ, ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC1.23/06 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 2.292 4.584

4

ABOBRINHA VERDE. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA L.630 3.260

5

ALFACE AMERICANA DE 19

QUALIDADE, FRESCA, PÉS DE

TAMANHO MÉDIO, FOLHAS

írutrcnRS, TSENTA DE PARASTTAS.

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art, 48, par.l)

MAÇO COM

NO MíN. 3 PÉS
9.474 1.8.948

6

ALHO IN NATURA, CABEÇAS

írutecRRs, DENTES GRANDES E

UNIFORMES, FIRMES E COM BRILHO.

VALIDADE NÃO INFERIOR A 30
(TRTNTA) DrAS. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC123106 - Art.48,

Par.l)

KILOGRAMA 71,1 1.422

7

BANANA PRATA DE 1A QUALIDADE,
GRAU MÉDIO DE

AMADURECIMENTO, COM CASCAS

SÃS, SEM RUPTURAS, PESANDo EM

MÉDIA 1.20G A UNIDADE.

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

TRANSPARENTE E RESISTENTE, COM

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 8.294 16.588

8

BATATA INGLESA, NOVA DE 1E

QUALI DADE, TAMANHO GRANDE,

LIMPA, íruTEGRR, ISENTA DE

KILOGRAMA 3.160 6.320

RUA ITRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTM_I\



s í§rã
:tt

-(!rtr$

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTGTTAÇÃO - CPL

PARASITAS. ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

GPL

KILOGRAMA 9.480 18.9609

BATATA INGLESA, NOVA DE 1E

QUALIDADE, TAMANHO GRANDE,

LIMPA, íruTTGRR, ISENTA DE

PARASITAS. ACOND ICIONADA EM

EMBALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL.

KILOGRAMA 1.19610

BETERRABA SEM FOLHAS DE 1E

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,

ítrttgcRA, TSENTA DE PARASTTAS,

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

RESISTENTE E TRANSPARENTE, COM

ETIQUETA E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

2.392

11

CEBOLA BRANCA SEM RESTIA,

TAMANHO MÉDIA, DE 1E

QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM

RUPTURAS. ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC723106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 8.554 77.108

t2

CENOURA SEM FOLHAS, TAMANHO

MÉDIO, NOVA, DE 1ê QUALIDADE,
FRESCA íruTTGRA, ISENTA DE

PARASITAS. ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM ETIQUETA DE

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC1.23/06 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 10.470 20.940

13

CHEIRO VERDE, COENTRO E

CEBOLINHA; DE 1a QUALIDADE,
FOLHAS íruTEGRRS, FRESCAS, ISENTO

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

MAÇO L3.050 26.100

RUA URBANO SAIITOS, N' i657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
corvrrssÃo pERMANENTE DE LrcrrnÇÃo - cpl

APRESENTADAS EM MAçO GRANDE.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

1.23106 - Art. 48, r

\.7

No

I

CPL

t4
CHUCHU. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)
KILOGRAMA 8.302 16.604

15

COUVE MANTEIGA DE 1A

QUALIDADE, FRESCA, FOLHAS

íNTTGRRS, ISENTAS DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS,

APRESENTADAS EM MAÇO DE

TAMANHO GRANDE. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

MAçO COM

trto wtítt. s
FOLHAS

GRANDES

5,336 10.672

KILOGRAMA 848 1.69616

ITUÃO VERDE. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC123/06 - Art.48, par.l)

PACOTE DE 10

g
1,6217

FOLHA DE LOURO. PACOTE DE 10g.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)
324

18
GENGtBRE. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123106 - Art. 48, par.l)
KILOGRAMA 50 100

19

GOIABA VERMELHA - 1E QUALIDADE,
írutecRo, TAMANHo MÉDro, rsENTo

DE PARASITASE LARVAS. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 63L 1,.262

KILOGRAMA 3.23420

LARANJA PÊRA MADURA DE 1E

QUALI DADE, FRESCA, TAMANHO

MÉDIo, cAScA LISA, íNTEGRA,

ISENTA DE PARASITAS E LARVAS.

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

t23106 - Art.48, par.l)

6.468

21

IIMÃO TAHITI MADURO DE 1E

QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO,

CASCA LISA, ÍNTEGRA, ISENTO DE

PARASITAS E LARVAS. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL (COIA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 459 918

22
MAçÃ, DE 1A QUALIDADE, MADURA,

FRESCA, íruTECRA E ISENTA DE
KILOGRAMA 4.953 9.906

RUA URBANO SANTOS, N'1657 _ BAIRRO JLTÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

PARASITAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC1.23106 - Art.48, r.l

CPL

23

MACAXEIRA DE 1E QUALIDADE,
FRESCA, RAíZES íruTEGRRS,

TAMANHO MÉDIO, ISENTAS DE

PARASITAS E SUJIDADES. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 2.1.32 4.264

24

MAMÃO PAPAIA DE 1A QUALIDADE,
FRESCO, GRAU DE MATURAÇÃO

MÉDIo, írureCnO E ISENTO DE

PARASITAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC123/06 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 2.788 5.576

KILOGRAMA 1,.31,4 2.62825

MANGA DE 1.ê QUALIDADE,
MADURA, FRESCA, íNTEGRA,

TAMANHO MÉDIO E ISENTA DE

PARASITAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL

KILOGRAMA 532 1.06426

MARACUJÁ. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC723106 - Art.48, par.l)

27

MAXIXE. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC723106 - Art. 48, par.l)
KILOGRAMA 624 L.248

4.352 8.70428

MELANCIA DE 1E QUALIDADE,
MADURA, FRESCA, ÍruTEGNR,

TAMANHO MÉDIO, ISENTA DE

PARASITAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA

KILOGRAMA 2.342 4.68429

MELÃO DE 1E QUALIDADE, MADURO,

FRESCO, íTVTTGRO, TAMAN HO

MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS.

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

1.64630

OVOS DE GALINHA GRANDE

BRANCO; CARTELA COM 30

UNIDADES. INSPECIONADO PELO

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123/06 - Art. 48, par.l)

CARTELA COM

30 UND
823

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO - CpL

31

PEPINO VERDE DE 1q QUALIDADE,
FRESCO, íruTTCRO, TAMANHO
MÉDIO, ISENTo DE PARASITA E

LARVAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

KILOGRAMA 1.161 2.322

r.l

\r/

CPL

32

PIMENTA DE CHEIRO. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 740 280

33

P!MENTA DO REINO MOíDA. FARDO

coM 10 UN|DADES DE 100G. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 32 64

34

PIMENTÃO VERDE DE 1A QUALIDADE,
írutEGRo, FRESco, TAMANHo

MÉDIO, ISENTO DE PARASITAS E

LARVAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC t23lo6 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 2.376 4.752

35

PIMENTA DO RETNO EM GRÃO.

FARDO COM 10 DE 100G. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23/06 - Art. 48, par.l)

FARDO 3L 62

36

QUIABO ISENTO DE PARASITAS E

SUJIDADES. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 302 604

37

REPOLHO VERDE DE 1E QUALIDADE,
FRESCO, íruTEGRO, TAMANHO

MÉDIo, ISENTo DE PARASITASE

LARVAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LCL23/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 2.784 5.568

38

SATSA FRESCA. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 723/06 - Art. 48, par.l)
MAÇO 84 168

39

TOMATE, GRAU MÉDIO DE

MATURAÇÃO, DE 1E QUALIDADE,
PELE SÃ, SEM RUPTURAS, ISENTO DE

PARASITAS E LARVAS.

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM

RESISTENTE E TRANSPARENTE COM

ETIQUETA DE PESAGEM E PRAZO DE

KILOGRAMA 3.810 7.620

RUA URBANO SANTOS, M 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

VALTDADE SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, ar.l

v

CPL

40

VAGEM VERDE DE 1ê QUALIDADE,
FRESCA, ÍruTEGRR, TAMANHO MÉDIO,

ISENTO DE PARASITAS E LARVAS.

PRAZO DE VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

MAÇO 160 320

MAÇO41

VINAGREIRA. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC1.23106 - Art. 48, par.l)
320 640

42

POLPA DE ABACAXI CONGELADA

1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

írurrcRR E TRANSPARENTE DE i.KG,

COM RENDIMENTO MíNIMO PARA

3,5 litros DE SUCO PRONTO, COM

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MAPA. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23106 - Art. 48, par.l)

PACOTE DE 1kg 1.690 3.380

43

POLPA DE AçAí CONGELADA 1OO%

NATURAL, EM EMBALAGEM íNTEGRA

E TRANSPARENTE DE 1.KG, COM

RENDIMENTO MíNIMO PARA 4 IitrOS

DE SUCO PRONTO COM PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par,l)

PACOTE DE 1kg 508 1.016

44

POTPA DE ACEROTA CONGELADA

1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

írurrcnn E TRANSPARENTE DE 1KG,

RENDIMENTO MíNIMO PARA 3,5

litros DE SUCO PRONTO, COM PRAZO

DE VALIDADE E REGISTRO NO MAPA.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

PACOTE DE 1kg 1.858 3.71,6

45

POLPA DE CAJÁ CONGELADA 1OO%

NATURAL, EM EMBALAGEM íNTEGRA

E TRANSPARENTE DE 1Kg COM

RENDIMENTO MÍNIMO PARA 3

LITROS DE SUCO PRONTO, COM

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO

MAPA. (COTA EXCLUSTVA PARA ME E

EPP - LC 723/OG - Art.48, par.l)

PACOTE DE 1kg 1.708 3.41,6

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - INIPERATRTZTMA
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL

46

POTPA DE CAJÚ CONGELADA,

APRESENTANDO EM 1KG NO MíNIMO
RENDIMENTO PARA 3,5 LITROS DE

SUCO PRONTO; PACOTE COM 1 KG

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, a r.l)

PACOTE DE 1kg 1.550 3.100

v

CPL

47

POLPA DE CUPUAçU CONGELADA,

APRESENTANDO EM 1KG NO MíNIMO
RENDIMENTO PARA 3,5 LITROS DE

SUCO PRONTO; PACOTE COM 1 KG

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art. 48, par.l)

PACOTE DE 1kg s98 1.196

48

POLPA DE GOIABA CONGELADA

1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

írurecRR E TRANSPARENTE DE 1kg

COM REDIMENTO MíNIMO PARA 2,5

LITROS DE SUCO PRONTO, PACOTE

COM 1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE

E REGTSTRO NO MAPA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

PACOTE DE 1kg 7.570 3.1,40

49

POLPA DE MANGA CONGELADA

1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

írurecnR E TRANSPARENTE DE 1kg

COM REDIMENTO MíNIMO PARA 4

LITROS DE SUCO PRONTO, PACOTE

COM 1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE

E REGTSTRO NO MAPA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

PACOTE DE 1kg 815 1.630

50

POTPA DE MARACUJÁ CONGELADA

1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

írurecnn E TRANSPARENTE DE 1kg

COM REDIMENTO MíNIMO PARA 3,5

LITROS DE SUCO PRONTO, PACOTE

COM 1 KG, COM PRAZO DE VALIDADE

E REGTSTRO NO MAPA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

PACOTE DE 1kg 1.505 3.010

51

BISTECA BOVINA, CONGELADA

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE

1 KG. CARNE MAGRA CONGELADA,

KILOGRAMA 1.350 2.700

RUA LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO.ILTÇARA --IMPERATRIZ/1\,LA,
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS,

SEM MANCHAS ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF OU

SIP. (COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP

- LC 123106 - Art. 48, r.l

v

CPL

L.78052

BISTECA SUíNA FATIADA,

CONGELADA EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO,

EM EMBALAGEM DE 1 KG. CARNE

MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E

SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

coM REGTSTRO NO StF OU SrP. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

L23/O6 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 890

1.665 3.33053

CARNE BOVTNA (ALCATRA) BIFADA

DE 18, FRESCA; EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO,

EM EMBALAGEM DE 1. KG. CARNE

MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E

SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

(coTA DE25%, EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC123106 - Art.48, par.lll)

EMBALAGEM

DE 1kg

54

CARNE BOVTNA (ATCATRA) BTFADA

DE 18, FRESCA; EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAçÃO,

EM EMBALAGEM DE 1 KG. CARNE

MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E

SABOR PRÓPRIOS, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

EMBALAGEM

DE 1kg
4.995 9.990

1.030 2.06055

CARNE BOVINA COM OSSO DE lE
FRESCA. EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE PLOETILENO COM

TEMPERATU RA DE REFRIGERAÇÃO,

EM EMBALAGEM DE 1 KG. CARNE

KILOGRAMA

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA -- IMPERATRIZ/1,'LA
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ESTADo oo ueRRruHÃo
PREFElTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

colrrrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cpt_

MAGRA, CONGELADA, COR PROPRIA,

SEM MANCHAS ESVERDEADAS,

CHEIRO E SABOR PROPRIO. COM

nusÊructn DE sUJTDADES, PARASTTAS

E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF OU

srP. (coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP

-LCtz3l}G - Art.48, par.l)

v

CPL

s6

CARNE BOVINA INTEIRA DE lE
FREscA. EMBALADA e v plÁsrrco oE

POLIETILENO COM TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO EvI EMBALAGEM DE

r rc. coxÃo MotE MAGRo DE 1e

coNGELADA, coR pRópRtA, sEM

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E

SABOR PROPRTO. (COTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.lll)

KILOGRAMA 2.6L3 5.226

57

CARNE BOVINA INTEIRA DE lE
FRESCA. EMBALADA EM PLASTICO DE

POLIETILENO COM TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃo Tu EMBALAGEM DE

r TC. COXÃO MOLE MAGRO DE 1E

coNGELADA, coR pRópRrA, sEM

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E

SABOR PROPRIO.

KILOGRAMA 7.837 75.674

58

CARNE BOVINA INTEIRA DE 2E

FREscA. EMBALADA ru púsrtco or
POLIETILENO COM TEMPERATURA DE

REFRIGERAçÃO EIVI EMBALAGEM DE

r rc. coxÃo MoLE MAGRo DE 1ê

CONGELADA, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, COR, CHEIRO E SABOR

PROPRtOS. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LCt23l06 - Art. 48, par.l)

EMBALAGEM

DE 1kg
450 900

59

CARNE BOVTNA MOíDA DE 1E

FRESCA. EMBALADA EM SACO

PlÁsrco DE PoLTETTLENo coM
TEMPERATU RA DE REFRIGERAÇÃo,

EM EMBALAGEM DE 1 KG. CARNE

BOVINA MAGRA DE 1.ê CONGELADA

COR PROPRIA, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR

PRoPRro, cov nusÊrucrA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

KILOGRAMA 1,.728 3.456

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

(coTA DE25%, EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC123l06 - Art.48, par.lll)

v

CPL

5.182 1.O.36460

CARNE BOVINA MOíDA DE 1A

FRESCA. EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO,

EM EMBALAGEM DE 1KG. CARNE

BOVINA MAGRA DE 1A CONGELADA.

COR PROPRIA, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR

PROPRIO, COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

KILOGRAMA

EMBALAGEM

DE 1kg
270 54061

CARNE BOVINA MOíDA DE 2E

FRESCA. EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO,

EM EMBALAGEM DE 1. KG. CARNE

BOVINA MAGRA DE 1E CONGELADA.

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS,

SEM MANCHAS ESVERDEADAS, COM

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF OU

srsP. (coTA EXCLUSTVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

1.103 2.20662

CARNE BOVINA SEMI-DESIDRATADA

E SALGADA (CARNE DE SOL)FRESCA.

EMBALADA EM SACO PúSTICO DE

POLIETILENO. EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE BOVINA MAGRA DE 1E

CONGELADA. COR PROPRIA, SEM

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E

SABOR PROPRIOS. COM AUSÊNCIA DE

PARASITAS E LARVAS. COM REGISTRO

NO SrF OU S|SP. (COTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.lll)

EMBALAGEM

DE 1kg

3.307 6.6L4

CARNE BOVI NA SEMI-DESIDRATADA

E SALGADA (CARNE DE SOt) FRESCA.

EMBALADA EM SACO PLÁSTICO DE

POLIETILENO, EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE BOVINA MAGRA DE 1E

CONGELADA. COR PROPRIA, SEM

MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E

SABOR PROPRIOS. COM AUSÊNCIA DE

EMBALAGEM

DE 1kg
63

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/À/LA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrGrrAÇÃO - CpL

PARASITAS E LARVAS. COM REGISTRO

NO SIF OU SISP.

CPL

64

CHARQUE BOVINO SALGADO, COM

PRAZO DE VALIDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 250 500

6s

CORTE DE FRANGO - COXAS E

SOBRECOXAS CONG ELADAS; SEM

TEMPERO, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA RESISTENTE, VEDADA DE 1

KG. COM ROTÚLO CONTENDO A

TDENTTFTCAçÃO OA EM PRESA,

REGISTRO NO SIF OU SIP. DATA DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 4 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

(coTA DE25%, EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC t23l06 - Art. 48, par.lll)

KILOGRAMA 4.138 8.276

66

CORTE DE FRANGO - COXAS E

SOBRECOXAS CONG ELADAS; SEM

TEMPERO, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA RESISTENTE, VEDADA DE 1

KG. COM ROTÚLO CONTENDO A

TDENTTFTCAçÃO On EMPRESA,

REGISTRO NO SIF OU SIP. DATA DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 4 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

KILOGRAMA 12.412 24.824

KILOGRAMA 3.790 7.58067

COSTELA BOVINA, EMBALADA EM

SACO PLÁSTICO DE POLIETILENO

COM TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE

1 KG. CARNE MAGRA CONGELADA,

COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS,

SEM MANCHAS ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM REGISTRO NO SIF OU

srsP. (coTA EXCLUSTVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

520 1.040PACOTE68

FíGADO BOVINO FRESCO BIFADO.

CARNE DE 18. EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE REFRIGERAÇÃO,

EM EMBALAGEM DE 1 KG. CARNE

MAGRA CONGELADA, COR, CHEIRO E

SABOR PROPRIOS, SEM MANCHAS

RUA URBAI$O SANTOS, N', 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

ESVERDEADAS. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

(corA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

12 - Art r.l

v

v

CPL

69

FRANGO CONGELADO INTEIRO SEM

TEMPERO EM EMBALAGEM PLÁSTICA

FLEXÍVEL RESISTENTE, COM ROTULO

coNTENDO TDENTTFTCAÇÃO OA

EMPRESA, REGISTRO NO SIF OU

CISPOA. COM DATA DE EMBALAGEM

E PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. CAIXA COM 20KG

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

t23l16 - Art. 48, par.l)

CAIXA COM

20kg
32L 642

PACOTE COM

5ke
282 56470

tINGU!çA CALABRESA; PACOTES

coM No MÁxrMo s KG (corA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art.48, par.l)

71

LINGU!çA DE FRANGO; PACOTES

coM No MÁxtMo s KG (corA
EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

1.23106 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

5kg
570 1.1,40

PEITO DE FRANGO CONGELADO,

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,
CONTENDO ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE VALIDADE E

REGISTRO DA ANVISA E MINISTÉRIO

DA AGRTCULTURA (COTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.lll)

PACOTE DE 2kg 3.858 7.71,672

1,1,.572 23.1,44PACOTE DE 2kg73

PEITO DE FRANGO CONGELADO,

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,

CONTENDO ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE VALIDADE E

REGISTRO DA ANVISA E MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA

600 1.200PACOTE DE 2kg74

PE|XE (PESCADA BRANCA) EM

POSTAS, CONGELADO E LIMPO.

PACOTE DE 2KG (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LCt23l}6 - Art.48,

Par.l)
4302t5KILOGRAMA75 PRESUNTO COZIDO INTEIRO,

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIM-4.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

PRODUTO COM AUSÊNCIA DE TIRAS

DE GORDURA, CONTENDO

ROTULAGEM NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA E

MrNrsTÉRto DA AGRTCULTURA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23/06 - Art

GPL

76

PRESUNTO DE PERU

FATIADO,PRODUTO DE PRIMEIRA

QUALIDADE, CONTENDO

ROTULAGEM NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO DA ANVISA E

MrNrsTÉRro DA AGRTCULTURA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 135 270

255 51077

QUEIJO MUSSARELA FATIADO,

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,
CONTENDO ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE VALIDADE E

REGISTRO DA ANVISA E MINISTÉRIO

DA AGRTCULTURA. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC123106 - Art.48,
par.l)

KILOGRAMA

KILOGRAMA 122 24478

QUEIJO MUSSARETA INTEIRO.

PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE,

CONTENDO ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE VALIDADE E

REGISTRO DA ANVISA E MINISTÉRIO

DA AGRTCULTURA. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC123/06 - Art.48,
par.l)

6s0 1.300KILOGRAMA79

RABO DE BOVINO CORTADO PARA

PREPARO DE RABADA, EMBALADA

EM SACO PLÁSTICO DE PLOETILENO

COM TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM EMBALAGEM DE

1 KG. CARNE MAGRA, CONGELADA,

COR PROPRIA, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR

PROPRIO. COM AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

coM REGTSTRO NO SIF OU SlP. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

RUA URBANO SANTOS, N" 165? - BAIRRO JLTÇARA- IVIPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CPL

80

SALSICHA DE CARNE BOVINA TIPO

HOT DOG COM NO MÁXIMO DE2%

DE AMIDO, COM ASPECTO

CARACTERÍSTICO, COR PROPRIA SEM

MANCHAS PARDACENTAS OU

ESVERDEADAS, ODOR E SABOR

PROPR|O. COM AD|ÇÃO DE ÁGUA OU

GELO NO MÁXIMO DE 1O%. COM

REGISTRO NO SIF OU SISP.

EMBALAGEM DE 5KG. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - Art.48, par.l)

EMBALAGEM

DE 5kg
54 108

CPL

FARDO COM

10 UND
102 20481

AçAFRÃO DE 1e QUALTDADE. FARDO

DE 1kg CONTENDO 10 EMBALAGENS

írurecnns DE 1oog. coM PRAZo DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

FARDO COM 10 UND. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art, 48, par.l)

624
FARDO COM

10 UND
31282

ACHOCOLATADO EM PO

INSTANTÂNEO, APRESENTANDO

EMBALAGEM ÍruTECRR DE 1KG. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO

6 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. I NGREDI ENTES: AÇÚCAR,

CACAU EM PÓ, AROMA NATURAL E

SEM CORANTES ARTIFICIAIS. FARDO

coM 10 uND. (coTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 723106 - Art. 48,

Par'l)

267

CAIXA COM

30 LATAS x DE

400 ATÉ so0g

53483

ACHOCOTATADO EM PÓ

INSTANTÂNEO, APRESE NTAN DO

EMBALAGEM ínrrCRA DE 4009 à

sOOG. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA. INGREDIENTES:

AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, AROMA

NATURAL E SEM CORANTES

ARTIFICIAIS.CAIXA COM 30 LATAS

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

44
LATA COM

550g
2284

AçUCAR COM 100% DE

MALTODEXTRINA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

RUA URBAI{O SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE L|CITAçÃO - CpL

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

CPL

85

AçUCAR CRTSTAT FARDO C/1s PCT X

02 KG. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA DE 25%,

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23/06 - Art.48, par.lll)

FARDO COM

15 PCT X 02 KG
348 696

86

AçUCAR CRTSTAL FARDO C/15 PCT X

02 KG. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

FARDO COM

1.5 PCT X 02 KG
1.043 2.086

87

ADOçANTE DIETÉTICO LíQU|DO

1OO% NATURAL, PURO DE STEVIA,

SEM SACARINA, SEM CICLAMATO,

SEM ASPARTAME, SEM SUCLAROSE,

wÃo corurÉM cÁRrES. cArxA coM 12

FRASCOS DE SOML a 1OOML. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO
6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

CAIXA COM 12

FRASCOS DE

SOML OU

lOOML

103 206

88

ATIMENTO EM PÓ ADICIONADO DE

VITAMINAS E MINERAIS, SABOR

ARTIFICIAL DE BAUNILHA,

APRESENTANDO EM 4OG DO

PRODUTO NO MÍNIMO 154 KCAL E

9,6 DE PROTEíNA E SEJA ISENTO DE

GLUTEN. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

t23106 - Art.48, par.l)

LATA COM

400g
311 622

89

ALIMENTO EM PO ENRIQUECIDO

COM VITAMINAS E MINERAIS, SABOR

BAUNILHA, RICO EM CÁLCIO E

PROTEíNA, APRESENTANDO EM 4OG

DO PRODUTO EM PO 9,7 DE

PROTEíNA. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

LATA COM

400g
325 650

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

ATIMENTO PRÉ COZIDO A BASE DE

FARINHA DE ARROZ PARA

ALTMENTAÇÃo rrurArurrr,
APRESENTANDo No rrltíNrvro sgo
kcal/100g E 5g DE eROrríNR7rOOg.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

IVíruIVO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

r.l

LATA COM

400g
L.52s 3.0s0

CPL

91

ALIMENTO PRÉ COZTDO A BASE DE

FARINHA DE MILHO PARA

ALTMENTAÇÃO rrurRrurrr,
APRESENTANDO NO MÍNIMO
360kcal/100g DO E 4,5g DE

PROTEíNA/100g. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

LATA COM

400g
1.722 3.444

92

ALIMENTOS NUTRICIONAL INFANTII
A BASE DE MILHO TIPO

CREMOGEMA. SABOR A SER

DEFI NIDO POSTERIORMENTE. CAIXA

COM 48 UNIDADES DE 5OOG. PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120

DIAS E TER SIDO FABRICADO NO

MÁXIMO EM 20 DA ENTREGA DO

DEPOSITO. CAIXA COM 48 UND.

(coTA DE25%, EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC L23106 - Art. 48, par.lll)

CAIXA COM 48

UNIDADES DE

5OOG CADA

123 246

93

ALIMENTOS NUTRICIONAT INFANTIL

A BASE DE MILHO TIPO

CREMOGEMA. SABOR A SER

DEFINIDO POSTERIORM ENTE. CAIXA

COM 48 UNIDADES DE sOOG. PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120

DIAS E TER SIDO FABRICADO NO

MÁXIMO EM 20 DA ENTREGA DO

DEPOSITO. CAIXA COM 48 UND.

CAIXA COM 48

UNIDADES DE

5OOG CADA

371, 742

94

AMEIXA EM CALDA, LATA COM 4OOg

DRENADA. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

LATA COM

400g
631 7.262

RUA URBANO SANTOS, N'1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPERATRIZIMA
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ESTADO OO rrlARAruXÃO

PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ
corvlrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl

123106 - Art. 48,

CPL

95

AMIDO DE MILHO, ruÃO COrurÉVr

GLUTEN. CAIXA COM 5OOG. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO IVIíruIVO

6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC1.23/06 - Art.48, par.l)

CAIXA COM

500g
2.406 4.812

96

ARROZ - TIPO 1 FARDO COM 06 PCT

x 05KG (COTA DE 25%, EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC1.23106 - Art.48,
pa r.lll)

FARDO COM

06 PCT X 05kg
268 536

ARROZ - TIPO 1 FARDO COM 06 PCT

X OsKG

FARDO COM

06 PCT X 05kg
803 1.60697

CAIXA COM

25Oe
2.752 5.50498

AVEIA EM FLOCOS FINOS. CAIXA

coM 250G. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC723106 - Art.48, par.l)

99

AZEITE DE OTIVA EXTRA VIRGEM, ]-E

PRENSAGEM A FRIO COM ACIDEZ

MÁXIMA DE5%, UNIDADE DE 5OO

ML. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 120 DIAS DA ENTREGA

NO DEPOSTTO. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC1.23106 - Art. 48,

par.l)

LATA DE 500m1 325 650

AZEITONA VERDE EM CONSERVA.

APRESENTANDO NO MíNIMO

35kcal/20g E No MÁXIMO 390mg DE

SODIO/2OS. FRASCO DE 5209. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO

6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC723106 - Art. 48, par.l)

FRASCO DE

520g
564 1..128100

101

BATATA PALHA. PACOTE ENTRE 140

A 150G. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 120 DIAS A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA, (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

PACOTE 2.790 4.380

102

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA,

CAIXA COM 20 EMBALAGENS DE

4009. O% DE GORDURA TRANS,

EMBALAGEM COM DUPLA

PROTEÇÃO. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123106 - Art.48, par.l)

CAIXA COM 20

UND
505 1.010

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZA,{A
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ESTADo oo rulnlruHÃo
PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ

conllrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpr-

103

BISCOITO DOCE TIPO MARIA.
APRESENTANDO EM I.IO IVIÍru.

1.41kcall3Oee 3 g DE pnore íNn/goe .

CAIXA COM 20 PACOTES DE 4OO G.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

CAIXA COM 20

PCT X 4009
794 1.588

L23106 - Art.48, r.l

CPL

L04

BISCOITO DOCE, SABOR LEITE SEM

RECHEIO, CONSISTÊNCIA CROCANTE.

LIVRE DE UMIDADE, SEM CORANTES

ARTIFICIAIS. CAIXA COM 20 PACOTES

DE 4OO G. EMBALAGEM PúSTICA

ATOXTCA COM DUPLA PROTEÇÃO,

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. CAIXA COM 20 UND.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

t23lo6 - Art.48, par.l)

CAIXA 576 1.7s2

CAIXA 329105

BISCOITO SALGADO EM BALAG EM

INDIVIDUAL COM 3 UNIDADES. CAIXA

COM 45 PACOTES DE 141G A 156G.
(corA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

658

106

BISCOITO SATGADO TIPO CREAM

CRACKER, CONSISTÊNCIA CROCANTE.

LIVRE DE UMIDADE. SEM CORANTES

ARTIFICIAIS. CAIXA COM 20 PACOTES

DE 4OOG. EMBALAGEM ATOXICA,

coM DUPLA PROTEÇÃO, COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO MíNIMO 6
MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

CAIXA COM 20

PCT X 4009
631 1,.262

t07

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOíDO,

COM SELO DE PUREZA ABIC

TRADICIONAL. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

DE25%, EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

LC123106 - Art.48, par.lll)

PACOTE COM

25Og
9.715 19.430

PACOTE COM

250g
29.1,43 58.286108

CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOíDO,

COM SELO DE PUREZA ABIC

TRADICIONAL. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

RUA URBANO SANTOS, NI' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LtCTTAÇÃO - CpL

CALDO DE CARNE EM PO COM O% DE

GORDURA TRANS, CONTÉM

AROMATIZANTE SISTÉTICO I DÊNTICO

AO NATURAL, EMBALAGEM DE 1 KG.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

PACOTE de 1kg 38

r.l

76

110

CALDO DE CARNE EM TABLETE, O%

DE GORDURA TRANS, CONTÉM

AROMATIZANTE SI NTÉTICO IDÊNTICO

AO NATURAL. CAIXA COM 24

UNIDADES. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

CAIXA COM 24

UND
38 76

111

CALDO DE GATINHA EM Pó COM O%

DE GORDURA TRANS, CONTÉM

AROMATIZANTE SI NTÉTICO I DÊNTICO

AO NATURAL. EMBALAGEM DE 1 KG.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA, (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

Par.l)

PACOTE DE 1

KG
38 76

Lt2

CALDO DE GALINHA EM TABLETE, O%

DE GORDURA TRANS, CONTÉM

AROMATIZANTE SINTÉTICO IDÊNTICO

AO NATURAL. CAIXA COM 24

UNIDADES. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

CAIXA COM 24

UND
38 76

113

CAMOM!tA DESIDRATADA. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO
1.20 DIAS A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 61 1.22

tL4
CANELA EM PÓ; FRASCO COM 50 G.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

FRASCO 4L3 826

RUA I.IRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JtrÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LIGTTAÇÃO - GPL

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 723/06 - Art, 48,

r.l

CPL

115

CATCHUP TRADICIONAL, SEM

CORANTES ARTIFICIAIS. FRASCO DE

190 G. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art.48, par.l)

UNIDADE 27L 542

116

COCO RALADO, DESIDRATADO E

PARCIALMENTE DESENGORDU RADO,

NÃo AcREScrDo DE AÇÚCAR, coM
íruotce zERo DE GoRDURA TRANS E

DE COLESTEROL. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO IVIÍITIIIVO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

100g
L.200 2.400

717

COLORAT EM Pó, PACOTE COM

1OOG. COM PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

PACOTE COM

1OO UND DE

100g

1.6L 322

118

COMINHO. PACOTE COM 1.

KILOGRAMA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

t23106 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

1kg
32 64

GARRAFA COM

5OO ML
3.s39 7.078119

CONCENTRADO DE CAJÚ, COM

RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 1

PARA 9 PARTES. GARRAFA COM 5OO

ML. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC723106 - Art. 48,

Par.l)

GARRAFA COM

5OO ML
5.038 10.o76720

CONCENTRADO DE GOIABA, COM

RENDIMENTO DE NO MíNIMO 1

PARA 5 PARTES. GARRAFA COM 5OO

ML. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSÃO PERMANENTE DE LIGITAÇÃO - GPL

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC1.23/06 - Art. 48,

CPL

CORANTE DE URUCUM DE 1E

QUALIDADE. FARDO COM 10

PACOTES íruTECROS DE 1OOG. COM

PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23106 - Art. 48, par.l)

FARDO COM

10
83721. 166

122

CREME BASE PARA CHANTILY. CAIXA

COM ILITRO. PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 120 DIAS E TER SIDO

FABRICADO NO MÁXIMO 20 DIAS DA

ENTREGA NO DEPOSTTO. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art. 48, par.l)

UNIDADE 20 40

123

CREME DE LEITE, ESTERELIZADO

APRESENTANDO NO MíNIMO: 26%

DE GORDURA; 38 Kcal/1,5g; COM

SODIO ABAIXO DE7,O mg/15g E

ISENTO DE GLÚTEN. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

LATA COM

300g
1.912 3.824

t24

ERVA DOCE. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 76 1,52

72s

ERVITHA REIDRATADA EM

CONSERVA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art.48, par.l)

LATA COM

280g
1.189 2.378

126

EXTRATO DE SOJA (LETTE DE SOJA)-

LATA DE 3OO G . COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

LATA COM

300s
130 260

RUA URBANO SANTOS, N', 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPIIRATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrClrAÇÃO - CPL

727

EXTRATO DE TOMATE

CONCENTRADO, COM NO MíNIMO
20% SEM ADITIVOS OU

CONSERVANTES. APRESENTANDO NO

MíNtMo 1,4kcal/30ge 0,5g de
proteína/30g. CAIXA COM 24

UNIDADES DE 350G. EMBALAGEM

SEM VESTíGIO DE FERRUGEM,

AMASSADU RAS, E ABAU LAM ENTO.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 12 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

LATA COM

29Oe
9.094 18.188

\../

CPL

FARDO COM

20 PCT X 5009
228 456t28

FARINHA DE ARROZ FLOCADA, SEM

SAL 1OO% NATURAL. EM

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5OOG

ítrcRR, tsENTo DE PARASITAS,

ACONDICIONADAS EM FARDOS DE

PAPEL DE ATÉ 10 KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

723/06 - Art.48, par.l)

81 162729

FARINHA DE FUBA. FARDO COM 20

PACOTES DE sOOG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

FARDO COM

20

130

FARINHA DE MANDIOCA SECA,

SUBGRUPO FINA, CLASSE TORRADA,

TIPO 1. EM EMBALAGEM PúSTICA

TRANSPARENTE, íTEGRA, ATOXICA E

REFORÇADA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

PACOTE DE 1KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

FARDO COM

10 UND
1.43 286

FARDO COM

20 PCT X 5009
284 568131

FARINHA DE MILHO FLOCADA, COM

UMIDADE ABAIXO DE12,5Yo, SEM SAL

1OO% NATURAL. EM EMBALAGEM

RUA URBANO SANTOS, N',1657 - BAIRRO JUÇARA- IMPE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

PLÁST|CA DE 5O0g ÍTEGRA, TSENTO DE

PARASITAS, ACONDICIONADAS EM

FARDOS DE PAPEL DE ATÉ 10 KG.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC123/06 - Art. 48,

Par.l)

CPL

132

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL COM

FERMENTO, 1OO% NATURAL, SEM

ADITIVOS. ENRIQUECIDA COM FERRO

E ÁCIDO FOLICO. EM EMBALAGEM

írurrcnn DE 1KG EM PlÁsrco
ATOXICO. ISENTA DE UMIDADE,

PARASITAS E LARVAS. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

PACOTE de 1kg 507 1,.01,4

PACOTE 365 730133

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO.

1OO% NATURAL, SEM ADITIVOS.

ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO

FOLICO. EM EMBALAGEM íNTEGRA

DE 1KG EM PLÁSTICO ATOXICO.

ISENTA DE UMIDADE, PARASITAS E

LARVAS, COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 8 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

329 658734

FÉCULA DE BATATA, EMBALAGEM

COM 2OOG. PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art.48, par.l)

PACOTE

320 640135

FÉCUIA DE MANDIOCA - GOMA.

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG,

ACONDICIONADA EM FARDOS

PLÁSTICOS TRASN PARENTES

TOTALIZANDO 3OKG DE PESO

LíQUIDO. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES E TER SIDO

FABRICADO NO MAXIMO 20 DIAS DA

ENTREGA NO DEPOSTTO. (COTA

FARDO COM

30 UNIDADES

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLrÇARA - INIPERATRIZ/MA
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ESTADo oo naRRlunÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
cotvussÃo pERMANENTE DE LrcrreÇÃo - cpL

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

\./

v

CPL

FARDO COM

30 und x 1kg
120136

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1, SAFRA

2011, CLASSIFICADO. FARDO DE 30KG

COM 30 UNIDADES DE ].KG, ISENTO

DE PARASITAS. ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

TRASNPARENTE ATÓXICA,

REFORÇADA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

240

137

FEIJÃO DO SUt TIPO 1. ISENTO DE

PARASITAS. EM EMBALAGEM

PLÁSTICA TRASN PARENTE ATOXICA,

REFORçADA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

FARDO COM 30 PACOTES DE 1KG

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

FARDO 720 240

FARDO 65 130138

FEUÃO MANTEIGUINHA. FARDO

COM 30 PACOTES DE 1KG. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO
8 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA, FARDO COM 30 PACOTES

DE 1KG (COTA EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

80 160

FEIJÃO PRETO, TIPO 1. FARDO COM

30 PACOTES DE 1kg. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

FARDO COM 30 PACOTES DE 1KG

(corA ExcLUSrvA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

FARDO COM

30 pct x 1kg
139

183 366PACOTE140

FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO E

MASSAS, SECO, I NSTANTÂN EO.

PACOTE COM 125G. NÃO CONTEM

GLUTEN. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

FERMENTO EM PÓ QUíMICO PARA

BOLO; LATA DE 1009. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

LATA DE 1009 187 374

v

v

CPL

L42

GETATINA EM PÓ, SEM SABOR,

INCOLOR. PACOTE DE 85G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

1,23106 - Art.48, par.l)

PACOTE 440 880

t43

GELATINA EM PÓ. SABOR LARANJA.

CAIXA COM 85G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

CAIXA 680 1.360

144

GETATINA EM PO. SABOR

MORANGO. CA|XA COM 85G (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/OG - Art.48, par.l)

CAIXA 864 1..728

L45

GETATINA EM PÓ. SABOR UVA.

CAIXA COM 85G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC

123106 - Art.48, par.l)

CAIXA 684 1.368

t46
GErO. SACO DE 1KG. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

D3IAG - Art.48, par.l)
SACO 2.170 4.340

7.286 2.572147

IOGURTE INTEGRAL SABOR

MORANGO, EM EMBALAGEM

PLÁSTICA ÍruTeGRR, DE 150 ML. COM

PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO

30 DIAS A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 723106 - Art. 48, par.l)

UNIDADE

2.572
LATA COM

395g
1,.286748

TEITE CONDENSADO,

APRESENTANDO NO MíNIMO 65

kcall21eE 1,4gl2Og DE PROTEíNA.

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A

6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/I,IA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GOMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - cpL

ME E EPP -LCt23l}6 - Art.48, par.l)

CPL

L49

LEITE DESNATADO I NSTANTÂNEO

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D

,E E CÁLC|O; TSENTO DE GORDURAS

TOTAIS. LATA DE 3OO G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 MESES

A PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - Art. 48, par.l)

LATA DE 3009 264 528

150

TEITE EM PÓ INTEGRAL,

INSTANTÂNEO. APRESENTANDO NO

MíNrMo 27eDE PRorEÍNA A cADA
l00g.ENRlQUEClDO COM VITAMINA

A E D. FARDO DE 1OKG CONTENDO 50
PACOTES DE 2OOG. EMBALAGEM

írutecnR, TSENTA DE UMTDADE coM
PRAZO DE VALIDADE DE NO MíNIMO

8 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM 50 PCT X

200G. (coTA DE25%, EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,
par.lll)

FARDO COM

50 PCT x 2009
1.3L8 2.636

151

TEITE EM PÓ INTEGRAL,

INSTANTÂNEO. APRESENTANDO NO

MíNrMo 27gDE PRorEíNA A cADA
l00g.ENRlQUEClDO COM VITAMINA

A E D. FARDO DE 1OKG CONTENDO 50

PACOTES DE 2OOG. EMBALAGEM

ÍruTEGRA, ISENTA DE UMtDADE coM
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO

8 MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM 50 PCTX

200G.

FARDO COM

50 PCT x 2009
3.953 7.906

152

TEITE LONGA VIDA INTEGRAL 11,

PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A

6 MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48, par.l)

CAIXA COM24
unidades

266 532

FARDO COM

20 PCT X 5009
597 1,.194153

MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS,

A BASE DE SÊMOLA DE TRIGO,

ENRIQUECIDO COM FERRO,

APRESENTANDO ÁCIDO FOLICO.

EMBALAGEM PLÁSTICA RESISTENTE E

TRASNPARENTE DE sOOG. DATA DE

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - RAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA.

FARDO COM 20 PACOTES DE sOOG.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

1,23106 - Art. 48, par.l)

CPL

154

MACARRÃO PARA LASANHA A BASE

DE SÊMOLA DE TRIGO, ENRIQUECIDO

COM FERRO, APRESENTANDO ÁCIOO

FOLICO. EMBALAGEM PLÁSCTICA

RESISTENTE E TRANSPARENTE DE

sOOG. COM DATA DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 8 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23/06 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

500g
137 274

155

MACARRÃO PARAFUSO COM OVOS.

EMBALAGEM PLÁTICA RESISTENTE E

TRANSPARENTE, FARDO COM 20

UNIDADES DE sOOG. COM DATA DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

FARDO COM

20 PACOTES

DE 5OOG

181 362

1s6

MAIONESE TRADICIONAL, ISENTO DE

GORDURAS TRANS, FONTE DE

VITAMINA E, APRESENTANDO NO

MÍNIMO 4OKCAI E NO MÁXIM O 4,2g
DE GORDURA EM 12g DO PRODUTO.

UNIDADE DE 5009 EM EMBALAGEM

DE VIDRO íruTTCRN. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

FRASCO DE

500g
478 956

757

MARGARINA VEGETAT COM SAL,

COM NO MíNIMO 60%DE LIPIDIOS.

PREPARADA COM LEITA

PASTEURIZADO E OLEOS VEGETAIS

LíQUIDOS E HIDRoGENADoS. CAIXA

COM 12 EMBALAGENS DE sOOG EM

EMBALAGEM DE POLIPROPILENO

íNrrGRn, sEM RANço. coM No
MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DE FABRTCAÇÃO. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC123106 - Art.48,

CAIXA COM 12

UND x 5009
616 1..232

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

par.l)

CPL

1s8

MASSA PRONTA PARA BOLO

SABORES VARIADOS, EM

EMBALAGEM DE 45OG COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO MíNIMO 6
MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. SABOR A SER DEFINIDO

POSTERTORMENTE. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - lC123106 - Art.48,

Par.l)

PACOTE 870 1,.740

FARDO COM

20 PCT X 500g
61, 122159

MILHO AMARELO PARA CANJICA EM

EMBALAGEM ÍruTTCNN DE 450G,

ISENTA DE PARASITAS. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO MíNIMO 6
MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM 20 PACOTES

DE 500G (COTA EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

160

MILHO BRANCO PARA CANJICA EM

EMBALAGEM íruTTCNN DE 450G,

ISENTA DE PARASITAS. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO MíNIMO 6
MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM 20 PACOTES

DE s00G (corA EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - lC123/06 - Art.48, par.l)

FARDO 1,11, 222

t61,

MITHO PARA PIPOCA PERTENCENTE

AO GRUPO: DURO; CLASSE

AMARELO; TIPO 1; ISENTO DE

GORDURAS TRANS. EM EMBALAGEM

írurrcnn E TRANSPARENTE DE sooc,
ISENTA DE PARASITAS. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO MíNIMO 6
MESES A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM 20 PACOTES

DE 500G (COTA EXCLUSTVA PARA ME

E EPP - LC123106 - Art.48, par.l)

FARDO 7L 1,42

3.912762

MILHO VERDE EM CONSERVA DE

SALMORA DE ÁGUAL E SAL. PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123lOG - Art. 48, par.l)

LATA DE 2809 1.956

RUA L]RBANO SANTOS, N. 1657 - BAIRRO JLJÇARA - IMPERATRIZiNLA
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163

MISTURA PARA TEMPERO DE CALDO

DE CARNE, EM TABLETE, O%

GORDURA TRANS, CONTENDO

ARoMATrzArurE sr rutÉrrco roÊrurrco
AO NATURAL. EMBALAGEM COM 06

CUBoS. PRAZo DE VALIDADT ruÃo

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1,23106 - Art.48, r.l

EMBALAGEM

COM 6 cubos
65 130

CPL

t64

MISTURA PARA TEMPERO DE CALDO

DE GALINHA, EM TABLETE, O%

GORDURA TRANS, CONTENDO

ARoMATIzArurE srrurÉrco roÊnrrco
AO NATURAL. EMBALAGEM COM 06
CUBOS. PRAZo DE VALIDADT ruÃo

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

EMBALAGEM

COM 6 cubos
65 130

165

MOLHO DE PIMENTA 135M1OU
1,5OML. PRAZO DE VALIDADE ruÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)

UNIDADE 1.02 204

156

MOLHO INGLÊS CAIXA COM 1,2 X 9OO

ML. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

CAIXA 49 98

767

MOTHO SHOYU. PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP . LC

1.23106 - Art.48, par.l)

FRASCO COM

500m1
543 1.086

CAIXA COM 20

EMBALAGENS

X 900m1

303168

OIEO DE SOJA REFINADO ISENTO DE

GORDURA TRANS. EM EMBALAGEM

PLÁSTICA TIPO PET, írurECRn. CAIXA

COM 20 EMBALAGENS DE 9OO ML,

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 12 MESES A PARTIR DA

DATA DE ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA

606

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JL'ÇARA - IMPERATRTZTMA



§ ,fàr.:t,ct\
**H

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL

PARA ME E EPP - LCL23/06 - Art.48,
r.l

CPL

169

oRÉGANO CONSTITUíDO DE FOLHAS

DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUíNOS,

SÃS, LIMPAS E SECAS, ASPECTO

FOLHA OVALHADA OVALDA SECA.

COR VERDE PARDACENTA, CHEIRO E

SABOR PROPRIO. EMBALAGEM DE

50g. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

5og
326 652

770

POLVITHO AZEDO, PACOTE COM

1KG. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COrA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

PACOTE COM

1kg
395 790

771,

PROTEíNA TEXTURIZADA DE SOJA

(CARNE SOJA); PAcoTE DE 4009;
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

Par'l)

PACOTE DE

400g
624 1.248

172

ROSQUINHA DE CHOCOLATE. CAIXA

COM 20 PACOTES DE 4OOG. PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120

DIAS E TER SIDO FABRICADA NO

MÁXIMO COM 30 DIAS DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

CAIXA 327 654

173

ROSQUTNHA DE COCO

AMANTEIGADA. CAIXA COM 20

PACOTES DE 4OOG. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS

E TER SIDO FABRICADA NO MÁXIMO
coM 30 DIAS DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art. 48, par.l)

CAIXA 308 616

174
ROSQUTNHA DE LEITE. CA|XA COM 20

PACOTES DE 4OOG. PRAZO DE

VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS

CAIXA 340 680

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/À,IA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

E TER SIDO FABRICADA NO MÁXIMO
coM 30 D|AS DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1 - Art. r.l

CPL

t75

SAt REFINADO IODADO EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

TRANSPARENTE E RESISTENTE

CONTENDO 1KG. ISENTO DE

UMIDADE. COM DATA DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 1.2 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23/06 - Art. 48, par.l)

PACOTE DE 1kg 1,.934 3.868

776

SARDINHA ENLATADA AO MOLHO
DE TOMATE CAIXA. COM 50 LATAS

DE 1309. COM EMBALAGEM ABRE

FÁCIL, íruTTGnR, SEM VESTíGIoS DE

FERRUGEM, AMASSADU RAS E

ABAULAMENTO. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MíNIMO 12 MESES.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art.48, par.l)

67
CAIXA COM 50

LATAS X 1309
122

777

SUCO EM CAIXA COM 2OO ML.

SABOR A SER DEFINIDO

POSTERIORMENTE. CAIXA COM 24

UNIDADES. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

CAIXA 24 UND

X 2OOML
799 1.598

178

TEMPERO COMPLETO COM

PIMENTA, CONTENDO EM SUA

coMPostÇÃo No MtNrMo: sAL,

PIMENTA, ALHO E CEBOLA. POTE DE

1kg. PRAZO DE VALIDADE NÃO

INFERIOR A 6 MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

POTE COM 1kg LL1 222

779

TEMPERO COMPTETO SEM

PIMENTA. CAIXA COM 12

EM BALAG ENS PLÁSTICAS íruTTC RRS

DE ].KG. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 12 MESES A PARTIR

CAIXA COM 1.2 388 776

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LICTTAÇÃO - CpL

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723106 - Art.48, par.l)

CPL

180

TEMPERO COMPTETO SEM

PIMENTA. CAIXA COM 1.2

EM BALAG ENS PLÁSTICAS íruTEC RRS

DE 1KG. COM PRAZO DE VALIDADE

DE NO MíNIMO 12 MESES A PARTIR

DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

CAIXA COM 1.3 1.1,62 2.324

L81
CAIXA COM 12

UND x 750m1
152

VINAGRE BRANCO DE ÁICOOL;
FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL E

Ácua; coM AoDEZ MíNIMA DE

4,0%. ACONDICIONADO EM

EM BALAGEM PLÁSTICA íNTECNN.

CAIXA COM 12 UNIDADES DE 750m1.

COM PRAZO DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA

DA ENTREGA. (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123/06 - Art. 48,

Par.l)

304

L82

AQUISIçÃO DE ÁGUA COM

GARRAFÃO - Água mineralsem gás -

envasada em garrafão de

POLICARBONATO, liso, transpa rente,
capacidade para acondicionamento
de 201, lacrado, dentro dos padrões

estabelecidos pelo Departamento de

Produção Mineral - DNPM e Agencia

Nacional de Vigilancia Sanitaria -

ANVISA, com marca procedencia e

valiade impressas na embalagens do
produto. (COTA EXCLUSIVA PARA ME

E EPP - LC123106 - Art.48, par.l)

UNIDADE 833 1.666

183

RECARGA DE ÁGUA - Água mineral

sem gás - envasada em garrafão de

POLICARBONATO, liso, tra nsparente,
capacidade para acondicionamento
de 201, lacrado, dentro dos padrões

estabelecidos pelo Departamento de

Produção Mineral - DNPM e Agencia

Nacional de Vigilancia Sanitaria -

ANVISA, com marca procedencia e

valiade impressas na embalagens do

UNIDADE 2.655 5.310

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/N,{A
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

produto, (COTA DE25%, EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC t23lo6 - Art. 48,

Pa r.lll)

t?i, rn

No

CPL

184

RECARGA DE ÁGUA - Água mineral
sem gás - envasada em garrafão de

POLICARBONATO, liso, transpa rente,
capacidade para acondicionamento
de 201, lacrado, dentro dos padrões

estabelecidos pelo Departamento de

Produção Mineral- DNPM e Agencia

Nacional de Vigilancia Sanitaria -

ANVISA, com marca procedencia e

valiade impressas na embalagens do
produto.

UNIDADE 7.965 15.930

185

AGUA MINERAL 48 COPOS DE 2OOML

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)
CAIXA 2.L66 4.332

186

Áaua MTNERAL 48 coPos DE 2ooML
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art. 48, par.l)
CAIXA 6.498 12.996

787

BACON DEFUMADO MANTA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

t23/06 - Art.48, par.l)
KG 1,96 392

188

PErXE (MERLUSA) FrrÉ, CONGELADO

E LTMPO. PACOTE lKG (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

KG 760 L.520

189

PÉ DE PoRco SALGADo C/ETIQUETA

DE VALTDADE (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC 123106 - Art. 48,

par.l)

KG 145 290

190

ORELHA DE PORCO SALGADO

C/ETIQUETA DE VATIDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23/06 - Art.48, par.l)

KG 1.45 290

191

RABO DE PORCO SALGADO

C/ETIQUETA DE VALIDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

KG 10s 210

192

ERVILHA REIDRATADA EM

CONSERVA. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

LATA COM 2KG 33 66

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JLTÇARA - IN{PERATRIZ/NLA
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- Art.48, par.l)

No

^i "-Nr

CPL

193

FARINHA DE ROSCA. EMBALAGEM

coM 500G (coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LCt23/06 - Art, 48, par.l)
PACOTE SOOG 55 110

194

GELATINA EM Pó, DIVERSOS

SABORES - EMBALAGEM 1KG (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

1.23106 - Art. 48, par.l)

PACOTE 1KG 308 616

195

LEITE EM Pó INTEGRAL,

INSTANTÂNEO. EMBALAGEM

ALUMTNTZADA (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - tC1.23106 - Art. 48,

Par.l)

PACOTE 1KG 1..067 2.134

196

LEITE EM Pó INTEGRAT,

INSTANTÂNEO. EMBALAGEM

ALUMINIZADA
PACOTE 1KG 3.198 6.396

L97

MARGARINA VEGETAL SEM SAL,

CAIXA COM 12 EMBALAGENS DE

5OOG EM EMBALAGEM DE

POLIPROPILENO íNTERA, SEM

RANÇO. COM NO MTNTMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art. 48, par.l)

CAIXA COM 12

UND X 5OOG
135 270

198

MILHO VERDE EM CONSERVA DE

SALMORA DE ÁGUAL E SAL. PRAZO

DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 6
MESES A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

LATA 2KG 86 1.72

199

Adoçante dietético liquido,a base de
sucralose, frasco com 100m1, Prazo

de validade mínimo 12 meses a
contar a partir da data de entrega.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

L23106 - Art.48, par.l)

UND 640 L.280

200

Uva Rubi ou Niágara - deve ser firme
e estar bem presa ao cacho, nova e

69 1e qualidade, não deve estar
murcha ou despencando (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 100 200

207
Acelga - cabeça fechada, tamanho

grande, 6s 1e qualidade folhas
KILOGRAMA 150 300

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/\,1A
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verdes e viçosas. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC123106 - Art. 48,

CPL

202

Banana da terra - que não esteja
verde, nem totalmente madura,

deverá estar sempre presas a penca,

sem manchas ou amassadas, de 1a

qualidade. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 1.000 2.000

203

Banana maçã - que não esteja verde,
nem totalmente madura, deverá

estar sempre presas a penca, sem

manchas ou amassadas, de 1e

qualidade. (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC723/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 100 200

204

Uva verde, deve ser firme e estar
bem presa ao cacho, nova e de 1ê

qualidade, não deve estar murcha ou

despencando (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC723106 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 100 200

20s

Leite em pó sem lactose, fortificado
com Ferro, Zinco e Vitaminas A, C e D,

essenciais para a nutrição das

crianças. lngredientes: Leite integral,
maltodextrina, soro de leite, enzima

lactase, vitaminas (A, D e C), minerais
(ferro e zinco) e emulsificante lecitina
de soja. NÃo CoNTEN GLÚTEN,Prazo

de validade mínimo 06 meses a

contar a partir da data de entrega.
(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

LATA 380 G 400 800

206

Mostarda amarela, Prazo de
validade mínimo 12 meses a contar a

partir da data de entrega. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

FRASCO 190g 100 200

207

PÊnn - a casca precisa ser lisa e

macia, sem picada de inseto,
amassada, sem imperfeições, deve
ser doce e suculenta, não devera

estar verde nem totalme madura, de
1ê qualidade (COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP -LC123lOG - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 100 200

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

208

REPOTHO ROXO DE 1E QUALIDADE,
FRESco, íruTrG Ro, TAMANHo

MÉDto, rsENTo DE PARASTTASE

LARVAS. PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA EXCLUSTVA PARA

KILOGRAMA 800400

ME E EPP - LC L23106 - Art. 48, r.l)

CPL

209

cEBotA RoxA sEM RÉsrrR,

TAMANHO MÉDIA, DE 1.ê

QUALIDADE, COM CASCA SÃ, SEM

RUPTU RAS. ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE

PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 1.23lOG - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 150 300

2t0

ARROZ INTEGRAL - características
técnicas: classe: longo, fino, tipo I

integral. O produto não deve
a presenta r mofo, substâncias

nocivas, preparação final díetetica
inadequada (empapamento).

Embalagem: deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 1 kg,

em polietileno, transparente, atóxico.
Prazo de validade mínimo 1,2 meses a

contar a partir da data de entrega.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

PCT 1 kg 500 1.000

2tl

BISCOITO SALGADO INTEGRAL -
deverá ser fabricado a partir de

matérias primas sãs e limpas, não

devem estar mal assados ou com
caracteres orga nolépticos anorma is.

lngredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico,

gordura vegetal, fibra de trigo,
açúcar, extrato de malte, sal, glicose,

soro de leite, fermentos químicos:
bicabornato de amônio, bicabornato

de sódio e fosfato monocálcico,
estabilizante lecitina de soja.

Embalagem: devem estar
acondicionados em embalagem
primária plástica, transparente,

envoltos embalagem secundária

CAIXA COM 20

PCT X 4009
20 40

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

de polietileno metalizado, atóxico,
resistente, lacrado, contendo 4009.

Prazo de validade mínimo 10 meses a

contar a partir da data de entrega.
(COTA EXCLUSIVA PARA ME E EPP. LC

123106 - Art. r.l

KILOGRAMA

CPL

272

MACARRÃO !NTEGRAL - macarrão

espaguete integral. lngredientes:
farinha de trigo integral enriquecida

com ferro e ácido fólico e corante
natural de urucum e cúrcuma.

Embalagem: plástica, transparente,
resistente, bem vedada, contendo

5009, isento de qualquer substância
estranha ou nociva. Prazo de validade
mínimo 06 meses a contar a partir da

data de entrega. (COTA EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC1.23106 - Art. 48,

Par.l)

PCT 5OOG 400 800

2L3

SAGU - ingredientes: sagu: fécula de
mandioca (formato pérola) (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

PCT sOOG 100 200

21,4

BATATA DOCE - lavada, de 1e

qualidade, de casca branca, sem

lesões de origem física ou mecânica,
não apresentarem rachaduras ou

cortes na casca, livre de

enfermidades, isenta de partes
pútridas, Com tamanho uniforme,
devendo ser graúdas. Embalagem:

em sacos plásticos resistentes,

conforme quantidade solicitada,
apresentando na embalagem
etiqueta de pesagem. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art. 48, par.l)

300 600

RUA URBANO SA}ITOS, N' 1657 - BAIRRO JLTÇARA _ IMPERATRIZ/\,L{
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600

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na
proposta

2.3. Dados dos fornecedores classificados

2.4. órgãos Participantes

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, Secretaria Municipal de Educação - SEMED e

Secretaria de Transito e Transporte - SETRAN.

2.5. Do quantitativo por órgão participante

CPL

2L5

nÚCUU - de 1e qualidade, tenra e

fresca, isenta de material terroso,
com coloração uniforme e sem

manchas, livre de enfermidades.
Embalagem: em sacos plásticos

resistentes, conforme q ua ntidade
solicitada, apresentando na

embalagem etiqueta de pesagem.

(coTA EXCLUSTVA PARA ME E EPP - LC

1,23106 - Art.48, par.l)

MAÇO 300

OBJETO

Item Descrição do Objeto Unidade Quant.

Preço
Unitário

Registrado
(Rs)

Total (RS)

CNPJ/MF ne: Razão Social

Endereço CEP

Telefone:(99) Fax:

Endereço Eletrônico Representante:

RG ne Orgão Expedidor/UF CPF ns

ITEM DESCRTçÃO APRES.

ORGÃO

PARTIC!PANTE

SEMUS

ORGÃO

PARTIC!PANTE

SETRAN

ORGÃO

PARTICIPANTE

SEMED
L ABACATE DE 1E KILOGRAMA 819

RUA URBANO SANTOS, M 1657 - RATRRO JL]ÇARA - IMPERATRTZ:MA
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ESTADO OO rVlRRRttXÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
corrltssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - Cpl-

QUALIDADE, MADURO,

ISENTO DE SUJIDADES,

INSETOS E

RACHADURAS E PRAZO

DE VALIDADE SEMANAL.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art.48, par.l)

CPL

2

ABACAXI DE 1ê

QUALIDADE TAMANHO
vÉDro, cRscr sÃ,

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

UNIDADE t.214

3

ABOBORA REGIONAL

DE 1A QUALIDADE,
TAMANHo MÉDto,

CASCA SÃ,

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 2.292

4

ABOBRINHA VERDE.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 1.630

5

ALFACE AMERICANA
DE 1g QUALIDADE,

FRESCA, PÉS DE

TAMANHO MÉDIO,

MAÇO COM

NO MíN.3
PÉS

9.474

RLIA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JLTÇAPIA - IMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GOM]SSÃO PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

FOLHAS ÍruTEGNAS,

ISENTA DE PARASITAS,

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
r. I)

CPL

6

ALHO IN NATURA,

CABEÇAS ÍrurrCnnS
DENTES GRANDES E

UNIFORMES, FIRMES E

COM BRILHO. VALIDADE

NÃO INFERIOR A 30
(TRTNTA) DrAS. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 71.1.

7

BANANA PRATA DE 1E

QUALIDADE, GRAU

MÉDIO DE

AMADURECIMENTO,

COM CASCAS SÃS, SEM

RUPTURAS, PESANDO

EM MÉDIA 12OG A

UNIDADE.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

TRANSPARENTE E

RESISTENTE, COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 8.294

8

BATATA INGLESA,

NOVA DE 1ê

QUALIDADE, TAMANHO

GRANDE, LIMPA,

ÍtrtttcRR, TSENTA DE

PARASITAS.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM

KILOGRAMA 3. L60

RUA LTRBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IN{PERATRIZT§{A
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN!CIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, r.l

CPL

9

BATATA INGLESA,

NOVA DE 1E

QUALIDADE, TAMANHO
GRANDE, LIMPA,

ÍrutecRR, TSENTA DE

PARASITAS.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL,

KILOGRAMA 9.480

L0

BETERRABA SEM

FOLHAS DE 1E

QUALIDADE, TAMANHO

MÉDIO, íITITEGRR,

ISENTA DE PARASITAS,

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE, COM

ETIQUETA E PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 1.196

11.

CEBOLA BRANCA SEM

RÉSTIA, TAMANHo
MÉDIR, or 1a

QUALIDADE, COM

CASCA SÃ, SEM

RUPTURAS.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

KILOGRAMA 8.554

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GOMTSSÃO PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23/06 - Art.
48, r.l

v

CPL

72

CENOURA SEM

FOLHAS, TAMANHO
MÉDIO, NOVA, DE 1ê

QUALIDADE, FRESCA

ÍrutrcRR, TSENTA DE

PARASITAS.

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE. COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23lO6 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 1,0.470

13

CHEIRO VERDE,

COENTRO E

CEBOLINHA; DE 1e

QUALIDADE, FOLHAS

íruteGnas, FRESCAS,

ISENTO DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS.

APRESENTADAS EM

MAÇO GRANDE. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

MAÇO 13.050

14

CHUCHU. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123106 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 8.302

15

COUVE MANTEIGA DE

13 QUALIDADE, FRESCA,

FOLHAS íruTTCRRS,

ISENTAS DE SUJIDADES,

PARASITAS E LARVAS,

APRESENTADAS EM

MAçO DE TAMANHO
GRANDE. (COTA

MAÇO COM

NO MíN. 5
FOLHAS

GRANDES

5.336

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZiMA



-S, ,§r â:

;*i.-d['r
t:,*#

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23/06 - Art.
r.l

CPL

L6

FEIJÃO VERDE. PRAZO

DE VALIDADE SEMANAL.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LCt23/06 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 848

77

FOLHA DE LOURO.

PACOTE DE 10g. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

PACOTE DE

1og
1.62

1,8

GENGTBRE. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 50

19

GOIABA VERMELHA - 1E

QUALIDADE, íNTEGRO,

TAMANHO MÉDIO,

ISENTO DE PARASITASE

LARVAS. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123106 -
Art.48, par.l)

KILOGRAMA 631

20

LARANJA PÊRA

MADURA DE 1A

QUALIDADE, FRESCA,

TAMANHO MÉDIO,

CASCA LISA, íNTEGRA,

ISENTA DE PARASITAS E

LARVAS. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC t23/06 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 3.234

21,

IIMÃOTAHITI MADURO

DE ].E QUALIDADE,
TAMANHO MÉDIO,

CASCA LISA, íNTEGRA,

ISENTO DE PARASITAS E

LARVAS. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL

KILOGRAMA 459

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - 1C123106 -

Art.48, par.l)

CPL

22

MAçÃ, DE 1q

QUALIDADE, MADURA,
FRESCA, íruTECRA E

ISENTA DE PARASITAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23lO6 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 4.953

23

MACAXEIRA DE 1A

QUALIDADE, FRESCA,

RAíZES íruTEGRRS,

TAMANHO MÉDIO,

ISENTAS DE PARASITAS

E SUJTDADES. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/OG - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 2.132

24

MAMÃO PAPAIA DE 1E

QUALIDADE, FRESCO,

GRAU DE MATURAçÃO

MÉDro, írurrcRo r
ISENTO DE PARASITAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 2.788

25

MANGA DE 1E

QUALIDADE, MADURA,

FRESCA, íruTTGRR,

TAMANHO IVÉOIO T

ISENTA DE PARASITAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL

KILOGRAMA 1.31,4

26

MARACUJÁ. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 532

27 MAXIXE. PRAZO DE KILOGRAMA 624

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JIJÇARA - IMPERATRIZD,IL\
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ESTADo oo IvIRRRNUÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corvrssÃo nERMANENTE DE LlctrAÇÃo - cpl

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art. r.l )

CPL

28

MELANCIA DE 1O

QUALIDADE, MADURA,

FRESCA, ÍNTEGRR,

TAMANHo wrÉDto,

ISENTA DE PARASITAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 4.352

29

MELÃO DE 19

QUALIDADE, MADURO,

FRESco, ÍrutrcRo,
TAMANHo MÉoro,

ISENTO DE PARASITAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23106 - Arr.
48, par.l)

KILOGRAMA 2.342

30

OVOS DE GALINHA

GRANDE BRANCO;

CARTELA COM 30

UNIDADES.

INSPECIONADO PELO

MINISTÉRIO DA

AGRTCULTURA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

CARTELA

COM 30

UND

823

31

PEPINO VERDE DE 1ê

QUALIDADE, FRESCO,

írutecRo, TAMANHo
MÉDIo, ISENTo DE

PARASITA E LARVAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23lO6 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 1.161

RUA URBANO SANTOS, N, 1657 - BATRRO JUÇARA - TMPERATRTZ|MA
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32

ESTADo oo nneRRruHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

colurssÃo eERMANENTE DE LlctrAÇÃo - cpr_

PIMENTA DE CHEIRO.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/OG - Art.
48, r.l

KILOGRAMA 140

CPL

33

PIMENTA DO REINO

MOíDA. FARDO COM 10

UNIDADES DE 1OOG.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LCt23/06 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 32

34

i PIMENTÃo VERDE DE
I

L 1, QUALTDADE,

INTEGRO, FRESCO,

TAMANHO MEDIO,

ISENTO DE PARASITAS E

LARVAS. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC1.23/06 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 2.376

35

PIMENTA DO REINO EM

GRÃO. FARDO COM 10

DE 100G. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23/06 - Art.
48, par.l)

FARDO 31

36

QUIABO ISENTO DE

PARASITAS E

SUJIDADES. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 302

37

REPOLHO VERDE DE 1E

QUALIDADE, FRESCO,

íruTEGno, TAMANHo
MÉDIo, ISENTo DE

PARASITASE LARVAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.

KILOGRAMA 2.784

RUA URBANO SANTOS , N', 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

48, par.l)

No

4-j-li ü,
CPL

38

SALSA FRESCA. PRAZO

DE VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC123106 -
Art.48, par.l)

MAÇO 84

39

TOMATE, GRAU MÉDIO

DE MATURAÇÃO, DE 1E

QUALIDADE, PELE SÃ,

SEM RUPTURAS, ISENTO

DE PARASITAS E

LARVAS.

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 3.810

40

VAGEM VERDE DE 1E

QUALIDADE, FRESCA,

írutrcRR, TAMANHo
MÉDIo, ISENTo DE

PARASITAS E LARVAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COIA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/06 - Art.
48, par,l)

MAÇO 160

4t

VINAGREIRA. PRAZO DE

VALIDADE SEMANAL
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123/06 -

Art.48, par.l)

MAÇO 320

42

POTPA DE ABACAXI

CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM ÍruTECNR

E TRANSPARENTE DE

].KG, COM
RENDIMENTO MíNIMO

PACOTE DE

1kg
1.690

RUA URBANO SANTOS , I\r 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCrrAÇÃO - CpL

PARA 3,5 litros DE SUCO

PRONTO, COM PRAZO

DE VALIDADE E

REGISTRO NO MAPA.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, r.l

CPL

43

POLPA DE AçAí
CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM ÍruTTCRN

E TRANSPARENTE DE

1KG, COM

RENDIMENTO MíNIMO
PARA 4 litros DE SUCO

PRONTO COM PRAZO

DE VALIDADE E

REGISTRO NO MAPA.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LCt23/06 -

Art.48, par.l)

PACOTE DE

1kg
s08

44

POLPA DE ACEROLA

CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM íruTECRN

E TRANSPARENTE DE

1KG, RENDIMENTO

MíNtMo PARA 3,5 litros
DE SUCO PRONTO, COM
PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MAPA.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -1C123/06 -

Art.48, par,l)

PACOTE DE

1kg
1.858

45

POLPA DE CAJÁ

CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM íruTTCRA

E TRANSPARENTE DE

1kg COM RENDIMENTO

wtírrrrwo PARA 3 LTTROS

DE SUCO PRONTO, COM
PRAZO DE VALIDADE E

REGISTRO NO MAPA.
(coTA EXCLUSTVA PARA

PACOTE DE

1ks
1..708

RUA URBANO SANTOS. N' 1657 - BAIRRO JLIÇARA _ IMPERATRIZ/NIA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAÇÃO - CpL

ME E EPP - tC 123106 -

Art.48, par.l)

CPL

46

POLPA DE CAJÚ

CONGELADA,

APRESENTANDO EM

1KG NO MíNIMO
RENDIMENTO PARA 3,5

LITROS DE SUCO

PRONTO; PACOTE COM
1 KG (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

PACOTE DE

1ke
1,550

47

POLPA DE CUPUAçU

CONGELADA,

APRESENTANDO EM

1KG NO MíNIMO
RENDIMENTO PARA 3,5

LITROS DE SUCO

PRONTO; PACOTE COM
1 KG (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123106 - Art.48, par.l)

PACOTE DE

1kg
598

48

POTPA DE GOIABA

CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM íIITTCRN

E TRANSPARENTE DE

Lkg COM REDIMENTO

MíNIMo PARA 2,5

LITROS DE SUCO

PRONTO, PACOTE COM

1 KG, COM PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO

NO MAPA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE DE

1kg
1,.570

49

POLPA DE MANGA
CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM íruTECRA

E TRANSPARENTE DE

1kg COM REDIMENTO

MíNIMO PARA 4 LITROS

DE SUCO PRONTO,

PACOTE DE

1ke
815

RUA URBANO SANTOS. N' 1657 - BAIRRO JLrÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO - CpL

PACOTE COM 1 KG,

COM PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO

NO MAPA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, r.l

CPL

50

POTPA DE MARACUJÁ

CONGELADA 1OO%

NATURAL. EM

EMBALAGEM íruTECRR

E TRANSPARENTE DE

1kg COM REDIMENTO

MíNIMo PARA 3,5

LITROS DE SUCO

PRONTO, PACOTE COM

1 KG, COM PRAZO DE

VALIDADE E REGISTRO

NO MAPA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE DE

1kc
1.505

51

BISTECA BOVINA,

CONGELADA

EMBALADA EM SACO

PúSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM

EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE MAGRA

CONGELADA, COR,

CHEIRO E SABOR

PROPRIOS, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

srP. (coTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

1.23/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 1.350

52
BISTECA SUíNA

FATIADA, CONGELADA
KILOGRAMA 890

RUA URBANO SANTO s, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM

EMBALAGEM DE 1KG.

CARNE MAGRA

CONGELADA, COR,

CHEIRO E SABOR

PROPRIOS, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

srP. (coTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

CPL

53

CARNE BOVINA
(ALCATRA) BTFADA DE

14, FRESCA; EMBALADA

EM SACO PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM

EMBALAGEM DE 1KG.
CARNE MAGRA

CONGELADA, COR,

CHEIRO E SABOR

PROPRIOS, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

srsP. (coTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23/06 - Art.
48, par.lll)

EMBALAGE

M DE 1kg
1.665

54

CARNE BOVINA
(ALCATRAIBIFADA DE

14, FRESCA; EMBALADA

EM SACO PLÁSTICO DE

EMBALAGE

M DE 1kg
4.995

RUA URBANo SANTOS. N' 1657 - BAIRRO JI]ÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃO, EM

EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE MAGRA

CONGELADA, COR,

CHEIRO E SABOR

PROPRIOS, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

SISP.

CPL

55

CARNE BOVINA COM

OSSO DE 1O FRESCA.

EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE

PLOETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAçÃO, EM

EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE MAGRA,

CONGELADA, COR

PRÓPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIO. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

slP. (coTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 1.030

56

CARNE BOVINA
INTEIRA DE 13 FRESCA.

EMBALADA EM

PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRTGERAÇÃO Ervr

EMBALAGEM DE 1KG.
COXÃO MOLE MAGRO

KILOGRAMA 2.613

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

DE 1E CONGELADA,

COR PROPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIO.

(coTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.lll)

CPL

57

CARNE BOVINA
INTEIRA DE 13 FRESCA.

EMBALADA EM

PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRTGERAÇÂO rVr
EMBALAGEM DE 1 KG.

COXÃO MOLE MAGRO

DE 1E CONGELADA,

COR PROPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIO.

KILOGRAMA 7.837

58

CARNE BOVINA
INTEIRA DE 2? FRESCA.

EMBALADA EM

PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRTGERAÇÃO EVr

EMBALAGEM DE 1 KG.

COXÃO MOIE MAGRO
DE 1g CONGELADA,

SEM MANCHAS

ESVERDEADAS, COR,

CHEIRO E SABOR

PROPR|OS. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

EMBALAGE

M DE 1kg
450

59

CARNE BOVINA MOíDA
DE 1E FRESCA.

EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

KILOGRAMA 1..728

RUA URBANO SANTOS. M 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRIZTM_^,
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ESTADo oo lulnnuHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

colvltssÃo eERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpl

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃo, EM

EMBALAGEM DE 1KG.
CARNE BOVINA MAGRA

DE 1E CONGELADA,

COR PROPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E sABoR pRópRto, corvt
ausÊr,rctR or

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

srsP. (coTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, r.l ll

CPL

60

cARNE BovrNA ruoíoa
DE lE FRESCA.

EMBALADA EM SACO
púsrrco or

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃo, EM

EMBALAGEM DE 1KG.
CARNE BOVINA MAGRA

DE 1E CONGELADA.

COR PROPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIO, COM

ausÊrucrR or
SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

SISP.

KILOGRAMA 5.182

61

cARNE BovrNA ruoíon
DE 23 FRESCA.

EMBALADA EM SACO
púsrrco or

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃo, EM

EMBALAGEM DE 1. KG.

CARNE BOVINA MAGRA

EMBALAGE

M DE 1kg
270

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

DE 1A CONGELADA.

COR, CHEIRO E SABOR

PRÓPRIOS, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

srsP. (coTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

1,23/06 - Art. 48, r,l

CPL

62

CARNE BOVINA SEMI-

DESIDRATADA E

SALGADA (CARNE DE

soL) FRESCA.

EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE

POLIETILENO.

EMBALAGEM DE 1. KG.

CARNE BOVINA MAGRA

DE 1ê CONGELADA. COR

PRÓPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIOS.

COM AUSÊNCIA DE

PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF

ou srsP. (coTA DE25%,

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.lll)

EMBALAGE

M DE 1kg
1.L03

63

CARNE BOVINA SEMI-

DESIDRATADA E

SALGADA (CARNE DE

soL) FRESCA.

EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE

POLIETILENO.

EMBALAGEM DE 1KG.

CARNE BOVINA MAGRA

DE 1E CONGELADA. COR

PROPRIA, SEM

MANCHAS

EMBALAGE

M DE 1kg
3.307

RUA URBANO SANTOS, M 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTM



.jhi
.ãàr''"#r

+ffi
ESTADo oo rulneruHÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
colvltssÃo nERMANENTE DE LrcrreçÃo - cpL

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIOS.

cou ausÊrucrA DE

PARASITAS E LARVAS.

COM REGISTRO NO SIF

OU SISP.

CPL

64

CHARQUE BOVINO

SALGADO, COM PRAZO

DE VALIDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 2s0

65

CORTE DE FRANGO -

COXAS E SOBRECOXAS

CONGELADAS; SEM

TEMPERO, EM

EMBALAGEM PúSTICA
RESISTENTE, VEDADA

DE 1 KG. COM ROTÚLO

CONTENDO A

TDENTTFTCAçÂO On

EMPRESA, REGISTRO

NO SIF OU SIP. DATA DE

VALIDADE DE NO

MÍNIMO 4 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA DE

25%, EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 723106 -

Art.48, par.lll)

KILOGRAMA 4. L38

66

CORTE DE FRANGO -

coxAs E soBREcoxAs
CONGELADAS; SEM

TEMPERO, EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

RESISTENTE, VEDADA

DE 1 KG. COM ROTÚLO

CONTENDO A

TDENTTF|CAÇÃO OA

EMPRESA, REGISTRO

NO SIF OU SIP. DATA DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 4 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA.

KILOGRAMA 1.2.412

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLIÇARA -- IMPERATRIZIMA



CPLESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

67

COSTELA BOVINA,
EMBALADA EM SACO

PúSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃo, EM

EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE MAGRA

CONGELADA, COR,

CHEIRO E SABOR
pRópRtos, srrvt

MANCHAS

ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

stsP. (coTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

KILOGRAMA 3.790

v

68

FíGADO BOVINo
FRESCO BIFADO. CARNE

DE 14. EMBALADA EM

SACO PLÁSTICO DE

POLIETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAÇÃo, EM

EMBALAGEM DE 1. KG.

CARNE MAGRA

CONGELADA, COR,

CHEIRO E SABOR

PROPRIOS, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS. COM

AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM

REGISTRO NO SIF OU

srsP. (coTA EXCLUStVA

PARA ME E EPP - LC

1,23/06 - Art.48, par.l)

PACOTE s20

69

FRANGO CONGETADO

INTEIRO SEM TEMPERO

EM EMBALAGEM

PLÁSTICA FLEXíVEL

CAIXA COM

20kg
321

RUA URBANO SANTOS , N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrClrAÇÃO - CpL

RESISTENTE, COM
ROTULO CONTENDO

TDENTTFTcAÇÃo on
EMPRESA, REGISTRO

NO SIF OU CISPOA.

COM DATA DE

EMBALAGEM E PRAZO

DE VALIDADE DE NO

wrírurvo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. CAIXA COM

20KG (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123106 - Art. 48, par.l)

v

CPL

70

LTNGU!çA CATABRESA;

PACOTES COM NO

MÁxrMo 5 KG (corA
EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

PACOTE

COM 5kg
282

71

UNGU!çA DE FRANGO;

PACOTES COM NO

MÁX|MO s KG (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

PACOTE

COM Skg
570

72

PEITO DE FRANGO

CONGEIÁDO, PRODUTO

DE PRIMEIRA

QUALIDADE,
CONTENDO

ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO

DA ANVISA E

MINISTÉRIO DA

AGRTCULTURA (COTA

DE25%, EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.lll)

PACOTE DE

2ke
3.858

73

PEITO DE FRANGO

CONGETADO, PRODUTO

DE PRIMEIRA

QUALIDADE,
CONTENDO

PACOTE DE

2ks
1.1.572

RUA LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CpL

ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO

DA ANVISA E

MINISTÉRIO DA

AGRICULTURA

v

CPL

74

PEIXE (PESCADA

BRANCA) EM POSTAS,

CONGETADO E LIMPO.

PACOTE DE 2KG (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23lO6 - Art.
48, par.l)

PACOTE DE

Zke
600

75

PRESUNTO COZIDO

INTEIRO. PRODUTO

COM AUSÊNCIA DE

TIRAS DE GORDURA

CONTENDO

ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO

DA ANVISA E

MINISTÉRIO DA

AGRTCULTURA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 215

76

PRESUNTO DE PERU

FATIADO,PRODUTO DE

PRIMEIRA QUALIDADE,
CONTENDO

ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO

DA ANVISA E

MINISTÉRIO DA

AGRTCULTURA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 135

77

QUE!JO MUSSARELA

FATIADO, PRODUTO DE

PRIMEIRA QUALIDADE,
CONTENDO

ROTULAGEM

KILOGRAMA 255

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
A
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO

DA ANVISA E

MINISTÉRIO DA

AGRTCULTURA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
r.l

CPL

78

QUEIJO MUSSARELA

INTEIRO. PRODUTO DE

PRIMEIRA QUALIDADE,
CONTENDO

ROTULAGEM

NUTRICIONAL. DATA DE

VALIDADE E REGISTRO

DA ANVISA E

MINISTÉRIO DA

AGRTCULTURA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 722

79

RABO DE BOVINO

CORTADO PARA

PREPARO DE RABADA,

EMBALADA EM SACO

PLÁSTICO DE

PLOETILENO COM

TEMPERATURA DE

REFRIGERAçÃO, EM

EMBALAGEM DE 1 KG.

CARNE MAGRA,

CONGELADA, COR

PROPRIA, SEM

MANCHAS

ESVERDEADAS, CHEIRO

E SABOR PROPRIO. COM
AUSÊNCIA DE

SUJIDADES, PARASITAS

E LARVAS. COM
REGISTRO NO SIF OU

srP. (coTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

KILOGRAMA 650

80
SALSICHA DE CARNE

BOVINA TIPO HOT DOG

EMBALAGE

M DE 5kg
54

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADo oo rulReruxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
courssÃo eERMANENTE DE LtclreçÃo - cpL

coM No rvtÁxtlo or
2%DE AMIDO. COM

ASPECTO

caRacrEníslco, coR
PROPRIA SEM

MANCHAS

PARDACENTAS OU

ESVERDEADAS, ODOR E

SABOR PROPRIO. COM

norçÃo or ÁcuR ou
GELo No vÁxrwo or
1O%. COM REGISTRO

NO SIF OU SISP.

EMBALAGEM DE sKG.

(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC723/06 -

Art.48, r.l

CPL

81

RçarRÃo oe te
QUALIDADE. FARDO DE

1kg CONTENDO 10

EMBALAGENS

írurrcRRs DE 1oog.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

uÍrutvro 6 MEsES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

10 uND. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

10 UND
52 50

82

ACHOCOLATADO EM
pó rrusrarurÂNEo,

APRESENTANDO

EMBALAGEM írurEcnn
DE 1KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

vÍtrrnlo 6 MEsES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

INGREDIENTES:

AÇÚCAR, CACAU EM
pó, nRorvR NATURAL E

SEM CORANTES

ARTIFICIAIS. FARDO

FARDO COM

10 UND
312

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA _ iMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

coM 10 uND. (coTA
EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
r.l

CPL

83

ACHOCOLATADO EM

PÓ INSTANTÂruEo,

APRESENTANDO

EMBALAGEM íruTTCRR

DE 4009 à 500G. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

INGREDIENTES:

AÇÚCAR, CACAU EM

PÓ, AROMA NATURAL E

SEM CORANTES

ARTIFICIAIS.CAIXA COM

30 LATAS (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 3.23106 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

30 LATAS x

DE 4OO ATÉ

500g

267

84

AçUCAR COM 100% DE

MALTODEXTRINA. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

LATA COM

550g
12 10

85

AçUCAR CRTSTAL

FARDO C/15PCrX02
KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA DE

25o/o, EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC L23/06 -

Art.48, par.lll)

FARDO

coM 15

PCTX 02 KG

318 5 25

86

AçUCAR CRISTAL

FARDO C/15PCTX02
KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

FARDO

coM L5

PCT X 02 KG

953 15 75

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLrÇARA _ IMPERATRLZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA.

CPL

87

ADOçANTE DIETÉTrCO

ríQUTDO 1oO%

NATURAL, PURO DE

STEVIA, SEM SACARINA,

SEM CICLAMATO, SEM

ASPARTAME, SEM

SUCLAROSE, NÃO

CONTÉM CÁRIES. CAIXA

COM 12 FRASCOS DE

80ML a 100M1. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

12 FRASCOS

DE SOML OU

lOOML

53 50

88

ATIMENTO EM PÓ

ADICIONADO DE

VITAMINAS E MINERAIS,

SABOR ARTIFICIAL DE

BAUNILHA,

APRESENTANDO EM

4OG DO PRODUTO NO

MíNIMo 154 KCAL E

9,6 DE PROTEíNA E SEJA

ISENTO DE GLÚTEN.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

LATA COM

400g
311

89

ALIMENTO EM PÓ

ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS E MINERAIS,

SABOR BAUNILHA, RICO

EM CÁLCIO E PROTEíNA,

APRESENTANDO EM

4OG DO PRODUTO EM

LATA COM

400g
325

RUA LTRBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

PÓ 9,7 DE PRoTEÍNA,

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23/06 - Art.
48, par.l)

CPL

90

ALTMENTO PRÉ COZIDO

A BASE DE FARINHA DE

ARROZ PARA

ALIMENTAçÃO

INFANTIL,

APRESENTANDO NO

MíNrMO 380 kcal/100g
E59DE

PROTEíNA/100g. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

LATA COM

400g
1,.525

91

ALIMENTO PRÉ COZIDO

A BASE DE FARINHA DE

MILHO PARA

ALIMENTAÇÃO

INFANTIL,

APRESENTANDO NO

MÍNlMo 360kcal/100g
DO E 4,5g DE

PROTEíNA/100g. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23/06 - Arr.
48, par.l)

LATA COM

400g
1,.722

92

ALIMENTOS

NUTRICIONAL INFANTIT

A BASE DE MILHO TIPO

CREMOGEMA. SABOR A

CAIXA COM

48

UNIDADES

DE 5OOG

1,23

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLrÇARA - IMPERATRIZTMA
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EsrADo oo unRnruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corurssÃo eERMANENTE DE LtclreÇÃo - cpl

SER DEFINIDO

POSTERIORMENTE.

cArxA coM 48

UNIDADES DE sOOG.

PRAZO DE VALIDADE

trtÃo trure RtoR A 120

DIAS E TER SIDO

FABRICADO NO

vrÁxtvto EM 20 DA

ENTREGA DO

DEPOSITO. CAIXA COM

48 UND. (COTA DE2s%,
EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23/06 - Art.
48, par.lll)

CADA

CPL

93

ALIMENTOS

NUTRICIONAL INFANTIL

A BASE DE MILHO TIPO

CREMOGEMA. SABOR A

SER DEFINIDO

POSTERIORMENTE.

CAIXA COM 48

UNIDADES DE sOOG.

PRAZO DE VALIDADE

ruÃo trurrnroR A 120

DIAS E TER SIDO

FABRICADO NO

wrÁxrlo EM 20 DA

ENTREGA DO

DEPOSITO. CAIXA COM

48 UND.

CAIXA COM

48
UNIDADES

DE sOOG

CADA

371

94

AMEIXA EM CALDA,

LATA COM 4009
DRENADA. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

wÍrurvo 6 MESES A
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

LATA COM

400g
631

95

AMIDO DE MILHO, NÃO

CONTÉM GLUTEN.

CAIXA COM SOOG. COM
PRAZO DE VALIDADE DE

CAIXA COM

500g
2.406

RUA URBANO SANTOS, N* 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - GpL

NO MÍNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/OG - Art.
48, r.l)

v

CPL

96

ARROZ-TIPOlFARDO
COM 06 PCT X O5KG

(coTA DE2s%,
EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.lll)

FARDO COM

06 PCT X

05kg
268

97
ARROZ-TIPOlFARDO

COM 06 PCT X OSKG

FARDO COM

06 PCT X

05kg

803

98

AVEIA EM FLOCOS

FINOS. CAIXA COM

250G, (COTA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

123/06 - Art.48, par.l)

CAIXA COM

250g
2.752

99

AZEITE DE OLTVA EXTRA

VIRGEM, ].4
PRENSAGEM A FRIO

COM ACIDEZ MÁXIMA
DE5%, UNIDADE DE 5OO

ML. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIOR A 120 DIAS DA

ENTREGA NO

DEPOSTTO. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

LATA DE

500m1
325

100

AZEITONA VERDE EM

CONSERVA.

APRESENTANDO NO

MíNrMo 35kcal/20g E

NO MÁXrMO 390mg DE

SODIO/20e. FRASCO DE

5209. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

FRASCO DE

52Og
564

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, r.l

\,,

No

\1 I tii
CPL

101

BATATA PAIHA.
PACOTE ENTRE 140 A
150G. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 120 DIAS A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23lO6 - Art.
48, par.l)

PACOTE 2.790

t02

BrscorTo DocE TrPo
MAISENA, CAIXA COM

20 EMBALAGENS DE

4O0g.0% DE GORDURA

TRANS, EMBALAGEM

COM DUPLA

PROTEÇÃO. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

20 UND
405 100

103

BrscorTo DocE TrPo

MARIA.
APRESENTANDO EM NO

uíru. t+Skcal/30ee3e
DE PROTEíN A/30e.

CAIXA COM 20 PACOTES

DE 400 G. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/06 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

20 PCT X

400g
694 100

104

BISCOITO DOCE, SABOR

LEITE SEM RECHEIO,

CONSISTÊNCIA

CROCANTE. LIVRE DE

UMIDADE, SEM

CORANTES ARTIFICIAIS.

CAIXA COM 20 PACOTES

DE 4OO G. EMBALAGEM

PúSTICA AToXICA coM
DUPLA PROTEÇÃO,

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

CAIXA 426 1,50

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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. ESTADo oo tvllReNxÃo
PREFEITURA MUNIC!PAL DE IMPERATRIZ

colttssÃo eERMANENTE DE LrcrrnçÃo - cpL

wtÍrrrrwro 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. CAIXA COM

20 uND. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/OG - Art.
48, r

CPL

105

BISCOITO SATGADO

EMBALAGEM

INDIVIDUAL COM 3

UNIDADES. CAIXA COM
45 PACOTES DE 141G A

1s6G. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

CAIXA 229 100

106

BISCOITO SATGADO

TIPO CREAM CRACKER,

cotrrsrsrÊrucrR
CROCANTE. LIVRE DE

UMIDADE. SEM

CORANTES ARTIFICIAIS.

CAIXA COM 20 PACOTES

DE 4OOG. EMBALAGEM

ATOXICA, COM DUPLA

PROTEÇÃO, COM

PRAZO DE VALIDADE DE

No MíNrMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
r.l

CAIXA COM

20 PCT X

400g
531 100

107

CAFÉ EM PÓ TORRADO

E MOÍDO, COM SELO DE

PUREZA ABIC

TRADICIONAL. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA DE

25O/O, EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - tC 123/06 -

Art.48, par.lll)

PACOTE

COM 2509
9.440 250 25

108 CAFÉ EM PÓ TORRADO PACOTE 28.318 750 75

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JLTÇARA - IMPERATRIZIMA
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EsrADo oo naaReruHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corvussÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpl

E vtoíoo, coM sELo DE

PUREZA ABIC

TRADICIONAL. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

ruo rvírutruo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA.

COM 2509

v

CPL

109

CATDO DE CARNE EM
pó covr o%DE

GORDURA TRANS,

conrÉv
AROMATIZANTE

srsrÉrco roÊrurrco Ro
NATURAL. EMBALAGEM

DE 1 KG. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

vírurvo 6 MESEs A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE de

1ks
38

110

CATDO DE CARNE EM

TABLETE, O% DE

GORDURA TRANS,

CONTÉM

AROMATIZANTE

srNTÉT|co roÊrurrco no
NATURAL. CAIXA COM

24 UNIDADES. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

24 UND
38

7tL

CALDO DE GALINHA EM

PÓ COM O%DÉ

GORDURA TRANS,

CONTÉM

AROMATIZANTE

SINTÉTICO IDÊNTICO AO

NATURAL. EMBALAGEM

DE 1 KG. COM PRAZO

PACOTE DE 1

KG
38

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - cpL

DE VALIDADE DE NO

MÍNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, r.l

CPL

712

CALDO DE GALINHA EM

TABTETE, O%DE

GORDURA TRANS,

CONTÉM

AROMATIZANTE

SINTÉTICO IDÊNTICO AO

NATURAL. CAIXA COM

24 UNIDADES. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

24 UND
38

1L3

CAMOMITA
DESIDRATADA. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 120 DIAS A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 61

114

CANETA EM PÓ;

FRASCO COM 50 G.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

FRASCO 41,3

7L5

CATCHUP

TRADIC!ONAL, SEM

CORANTES ARTIFICIAIS.

FRASCO DE 190 G. COM

UNIDADE 277

RUA URBANO SANTOS. J\T' t657 - BATRRO JUÇARA _ TMPERAT RTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlCIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/06 - Art.
48, r)

CPL

116

COCO RAIADO,
DESIDRATADO E

PARCIALMENTE

DESENGORDURADO,

NÃO ACRESCIDo DE

AÇÚCAR, COM íND|CE

ZERO DE GORDURA

TRANS E DE

COLESTEROL. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE

COM 1009
1,.200

177

COTORAT EM PÓ,

PACOTE COM IOOG.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE

coM 100

UND DE

100g

1,67

118

COMINHO. PACOTE

COM l KILOGRAMA.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE

COM 1kg
32

719
CONCENTRADO DE

CAJÚ, COM
GARRAFA

coM s00 ML
1.539 2.000

RUA URBANO SANTOS, N'1657 - BAIRRO JUÇARA - IN{PERATRIZMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

RENDIMENTO DE NO

MíNIMO l PARA 9

PARTES. GARRAFA COM

5OO ML. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MÍNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, r.l

CPL

720

CONCENTRADO DE

GOIABA, COM

RENDIMENTO DE NO

MíNIMO 1 PARA 5

PARTES. GARRAFA COM

5OO ML. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

GARRAFA

coM 500 ML
3.038 2.000

72r

CORANTE DE URUCUM

DE 1E QUALIDADE.
FARDO COM 10

PACOTES íruTECROS OT

1OOG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

10
83

1,22

CREME BASE PARA

CHANTI[Y. CAIXA COM
lLITRO. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIOR A 120 DIAS E

TER SIDO FABRICADO

NO MÁXIMO 20 DIAS

DA ENTREGA NO

DEPÓSlro. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

UNIDADE 20

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO J LTÇARA - IMPT]RATRIZ/MA
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ESTADo oo ueRRNxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corvrrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAçÃo - cpL

EPP - LC t23lO6 - Art
48, par.l)

V

CPL

723

CREME DE LEITE,

ESTERELIZADO

APRESENTANDO NO

tvtírurrvo:26%DE
GORDURA; 38 Kcal/159;
COM SODIO ABAIXO DE

7,0 mg/L1g E ISENTO DE

GLUTEN. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

LATA COM

300g
L.9t2

L24

ERVA DOCE. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 76

725

ERV!tHA REIDRATADA

EM CONSERVA. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MÍNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

LATA COM

280g
1.189

726

EXTRATO DE SOJA
(LETTE DE SOJA) - LATA

DE 3OO G . COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

LATA COM

300g
130

RUA URBANO SANTOS. N" 1657 - BAIRRO JUÇAR,\ - IÀ4PERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

GOMTSSÃO PERMANENTE DE L|CITAçÃO - CpL

127

EXTRATO DE TOMATE

CONCENTRADO, COM

NO MíNIMO 20%SEM
ADITIVOS OU

CONSERVANTES.

APRESENTANDO NO

MÍNIMO 14kcal/30g e

0,59 de proteína/30g.
CAIXA COM 24

UNIDADES DE 350G.

EMBALAGEM SEM

VESTíGIO DE

FERRUGEM,

AMASSADURAS, E

ABAULAMENTO. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 12 MESES

A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, r.l)

LATA COM

290e
9.094

No

^,CPL

L28

FARINHA DE ARROZ

FLOCADA, SEM SAL

1OO% NATURAL. EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

DE 5OOG íTTGRR,

ISENTO DE PARASITAS,

ACONDICIONADAS EM

FARDOS DE PAPEL DE

ATÉ 10 KG. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

20 PCT X

500g

228

t29

FARINHA DE FUBÁ.
FARDO COM 20

PACOTES DE 5OOG. COM
PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A
PARTIR DA DATA DA

ENTREcA. (COTA

FARDO COM

20
81

RUA URBA}TO SANTOS. N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTGTTAÇÃO - cpL

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, ar.l

v

CPL

130

FARINHA DE

MANDIOCA SECA,

SUBGRUPO FINA,

CLASSE TORRADA, TIPO

1. EM EMBALAGEM

PLÁSTICA

TRANSPARENTE,

ítEGRA, AToxrcA E

REFORÇADA. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. PACOTE DE

1KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

10 UND
1.43

131

FARINHA DE MILHO
FLOCADA, COM

UMIDADE ABAIXO DE

!2,5Yo, SEM SAL 100%

NATURAL, EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

DE 5009 ttrcRR,
ISENTO DE PARASITAS,

ACONDICIONADAS EM

FARDOS DE PAPEL DE

ATÉ 10 KG. COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

20 PCT X

500g

284

732
FAR!NHA DE TRIGO

ESPECIAT COM
FERMENTO, 1OO%

PACOTE de

1ks
507

RUA URBANO SANTOS, N', 1657 - BATRRO JUÇARA _ TMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

NATURAL, SEM

ADITIVOS.

ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO FOLICO

EM EMBALAGEM

írurecRR DE 1KG EM

PLÁSTICO ATOXICO.

ISENTA DE UMIDADE,

PARASITAS E LARVAS.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MÍNIMo 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC L23/OG - Art.
48, par,l)

CPL

133

FARINHA DE TRIGO

SEM FERMENTO. 1OO%

NATURAL, SEM

ADITIVOS.

ENRIQUECIDA COM

FERRO E ÁCIDO FOLICO.

EM EMBALAGEM

írurecRn DE 1KG EM

PLÁSTICO ATOXICO.

ISENTA DE UMIDADE
PARASITAS E LARVAS.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE 365

734

FECUTA DE BATATA,

EMBALAGEM COM

2OOG. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1,23106 - Art.

PACOTE 329

RUA URBANO SANTOS , Ni' 1657 - BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

48 r.l)

\-/

CPL

135

FÉCUIA DE MANDIOCA
- GOMA. EMBALAGEM

PLÁSTICA DE 1KG,

ACONDICIONADA EM

FARDOS PLÁSTICOS

TRASNPARENTES

TOTALIZANDO 3OKG DE

PESO LíQUIDO. PRAZO

DE VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESE
TER SIDO FABRICADO

NO MÁXIMO 20 DIAS

DA ENTREGA NO

DEPOSTTO. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

30

UNIDADES

320

136

FEIJÃO CARIOQUINHA

TIPO 1, SAFRA 2011.,

CLASSIFICADO. FARDO

DE 3OKG COM 30

UNIDADES DE ].KG,

ISENTO DE PARASITAS.

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

TRASNPARENTE

ATOXtCA, REFORÇADA.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23lOG - Art.
48, par.l)

FARDO COM

30 und x 1kg
120

137

FEIJAO DO SUt TIPO 1.

ISENTO DE PARASITAS.

EM EMBALAGEM

PLÁSTICA

TRASNPARENTE

ATOXtCA, REFORÇADA.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 8 MESES A

FARDO 120

RUA URBANO SANTOS, lj\"" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMlssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPL

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

30 PACOTES DE 1KG

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, r.l)

\,

CPL

138

FEIJÃO

MANTEIGUINHA.
FARDO COM 30

PACOTES DE 1KG. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

30 PACOTES DE 1KG

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, par.l)

FARDO 65

139

FEIJÃO PRETO, TIPO 1.

FARDO COM 30

PACOTES DE 1kg. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

30 PACOTES DE ].KG

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123/06 -

Art.48, par.l)

FARDO COM

30 pct x 1kg
80

L40

FERMENTO BIOLóGICO

PARA PÃO E MASSAS,

SECO, INSTANTÂNEO,

PACOTE COM 125G.

NÃO CONTEM GLUTEN.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123/06 -

Art.48, par.l)

PACOTE 183

74L

FERMENTO EM PÓ
qUíMICO PARA BOLO;

LATA DE 1009. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

LATA DE

100g
187

RUA URBANO SANTOS N" i657 - BAIRRO JLTÇTARA _ IMPERATRIZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO - CpL

NO MíNIMO 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, ar.l

CPL

142

GELATINA EM PÓ, SEM

SABOR, INCOLOR.

PACOTE DE 85G. PRAZO

DE VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE 440

143

GETATINA EM PÓ.

SABOR LARANJA. CAIXA

COM 85G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

CAIXA 680

t44

GELATINA EM PÓ.

SABOR MORANGO,

cArxA coM 85G (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Arr.
48, par.l)

CAIXA 864

1,45

GETATINA EM PÓ.

SABOR UVA. CAIXA

COM 85G. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

CAIXA 684

I46 GELO, SACO DE 1KG.

(coTA EXCLUSTVA PARA
SACO 2.170

RUA URBANO SANTOS , N" 1657 - BAIRRO JUÇARA_ IMPERATRTZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrreçÃO - CpL

ME E EPP - LCt23lÜ6 -

Art.

\-,

CPL

L47

TOGURTE INTEGRAL

SABOR MORANGO, EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

írutrGRA, DE 150 ML.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 30 DIAS A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

UNIDADE 1,.286

t48

LEITE CONDENSADO,

APRESENTANDO NO

MíNIMO 65 kcal/2og E

1,,4g/2OgDE PROTEÍNA.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIoR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123106 -
Art.48, par.l)

LATA COM

395g
L.286

749

LEITE DESNATADO

INSTANTÂNEO

ENRIQUECIDO COM

VITAMINAS A, D,E E

cÁt-cro; rsENTo DE

GORDURAS TOTAIS.

LATA DE 3OO G. PRAZO

DE VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23/06 - Art.
48, par.l)

LATA DE

300g
264

L50

LEITE EM Pó INTEGRAL,

INSTANTÂNEO.

APRESENTANDO NO

MÍNtMo 27gDE
PROTEíNA A CADA

l00g.ENRlQUEClDO

FARDO COM

50 PCT x

200g

1..293 25

RUA URBANO SANTOS. N'1657 - BAiRRO JLrÇARA - IN,{PERATRIZ:MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LlctTAÇÃO - CpL

COMVITAMINAAED.
FARDO DE 1OKG

CONTENDO 50 PACOTES

DE 2OOG. EMBALAGEM

íNlrGRR, TSENTA DE

UMIDADE COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

MíNrMo 8 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM

s0 PcT x 200G. (coTA
DE25%, EXCLUSIVA

PARA ME E EPP - LC

723/06 - Art ar.lll

z1Àrr1 6ç.

No

CPL

151

LErrE EM pó trutecnar,
INSTANTÂNEO.

APRESENTANDO NO

MíNrMo 27gDE
PROTEíNA A CADA

1009.ENRlQU ECIDO

COMVITAMINAAED.
FARDO DE I.OKG

CONTENDO 50 PACOTES

DE 2OOG. EMBALAGEM

íwIEGRR, ISENTA DE

UMIDADE COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

MíNIMo 8 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM

50 PCT X 2OOG.

FARDO COM

50 PCT x

200g

3.878 75

752

LEITE LONGA VIDA
INTEGRAL 11. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

24 unidades
266

153

MACARRÃO

ESPAGUETE COM

OVOS, A BASE DE

SÊMOLA DE TRIGO,

ENRIQUECIDO COM

FARDO COM

20 PCT X

500g
597

RUA URBANO SANTOS . N' 1657 - BAIRRO JIIÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

FERRO, APRESENTANDO

Ácroo FoLrco.
EMBALAGEM pr-Ásrca

RESISTENTE E

TRASNPARENTE DE

SOOG. DATA DE

VALIDADE DE NO

wtír,ttlro 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

20 PACOTES DE sOOG.

(corA EXcLUSTVA PARA

ME E EPP - LCt23/06 -

Art.48, par.l)

\-/

CPL

MACARRÃO PARA

LASANHA A BASE DE

SÊMOLA DE TRIGO,

ENRIQUECIDO COM

FERRO, APRESENTANDO

Ácroo FoLrco.
EMBALAGEM

PúscTIcA RESISTENTE

E TRANSPARENTE DE

5OOG, COM DATA DE

VALIDADE DE NO

wítrrttvto 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Att.
48, par.l)

PACOTE

COM 5009
137L54

181155

MACARRÃO PARAFUSO

coM ovos.
EMBALAGEM PúTICA

RESISTENTE E

TRANSPARENTE, FARDO

COM 20 UNIDADES DE

5OOG. COM DATA DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 8 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA, (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

FARDO COM

20 PACOTES

DE sOOG

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZIMA



#ãt,i+
'ctli
sw

ESTADO oO lrleRaruuÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corrlrrssÃo PERMANENTE DE LrGrrAÇÃO - CpL

155

MAIONESE

TRADICIONAL, ISENTO

DE GORDURAS TRANS,

FONTE DE VITAMINA E,

APRESENTANDO NO

wtírutuo 40kcal E No
vÁxtruo 4,2gDE

GORDURA EM 12g DO

PRODUTO. UNIDADE DE

500g EM EMBALAGEM

DE VrDRO írurrCnA.
COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

uíruIuo 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/06 - Art.
48, par.l)

FRASCO DE

500g
478

,\.,

No

4âlr,os
CPL

757

MARGARINA VEGETAL

COM SAL, COM NO

MíNIMO 60%DE
LIPIDIOS. PREPARADA

COM LEITA

PASTEURIZADO E OLEOS

VEGETAIS I-íQUIOOS E

HIDROGENADOS. CAIXA

COM 12 EMBALAGENS

DE 5OOG EM

EMBALAGEM DE

POLIPROPILENO

írurrGRA, sEM RANÇo. 
r

coM No uíw[vro s 
I

MESES A PARTIR DA 
I

DArA DE FABRTCAÇÃO. 
I

(coTA EXCLUSTVA PARA 
I

ME E EPP -LC123106- 
|

Art.48, par.l)

CAIXA COM

12 UND x

500g

616

158

MASSA PRONTA PARA

BOIO SABORES

VARIADOS, EM

EMBALAGEM DE 45OG

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 6 MESES A

PACOTE 870

RUA URBANO SANTOS, \I', 1657 - BAIRRO JtrÇARA - INIPERATRTZ1MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMlssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. SABOR A SER

DEFINIDO

POSTERIORMENTE.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LCt23/06 -

Art.48, r.l)

\,

CPL

159

MILHO AMARELO PARA

CANJICA EM

EMBALAGEM íUTECNN

DE 450G, ISENTA DE

PARASITAS. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

20 PACOTES DE SOOG

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC L23/06 -

Art.48, par.l)

FARDO COM

20 PCT X

500g

61

FARDO 11,1,160

MITHO BRANCO PARA

CANJICA EM

EMBALAGEM íruTTCNN

DE 450G, ISENTA DE

PARASITAS. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. FARDO COM

20 PACOTES DE sOOG

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art.48, par.l)

FARDO 7L1,61.

MILHO PARA PIPOCA

PERTENCENTE AO

GRUPO: DURO; CLASSE

AMARELO; TIPO 1;

ISENTO DE GORDURAS

TRANS. EM

EMBALAGEM íruTTCNN

E TRANSPARENTE DE

sOOG, ISENTA DE

PARASITAS. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

RUA URBANO SANTOS, N', 1657 - BAIRRO JU(IARA - IMPERATRI ZIMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CpL

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. FARDO COM

20 PACOTES DE sOOG

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art r.l

\-,

..- ^,i )

No

CPL

762

MITHO VERDE EM
CONSERVA DE

SATMORA DE ÁGUAL E

SAL. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

LATA DE

280g
1.956

163

MISTURA PARA

TEMPERO DE CALDO DE

CARNE, EM TABLETE,

O% GORDURA TRANS,

CONTENDO

AROMATIZANTE

SINTÉTICO IDÊNTICO AO

NATURAL. EMBALAGEM

COM 06 CUBOS. PRAZO

DE VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

EMBALAGE

MCOM6
cubos

65

EMBALAGE

MCOM6
cubos

65164

MISTURA PARA

TEMPERO DE CALDO DE

GALINHA, EM TABLETE,

O% GORDURA TRANS,

CONTENDO

AROMATIZANTE

SINTÉTICO IDÊNTICO AO

NATURAL. EMBALAGEM

COM 06CUBOS. PRAZO

DE VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

RUA URBANO SANTOS, I.iy-. 1657 _ BAIRRO JLIÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48 r.l

CPL

165

MOLHO DE PIMENTA
135M1OU 150M1.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LCt23l]6 -

Art.48, par.l)

UNIDADE to2

166

MOLHO INGLÊS CAIXA

coM L2 x 900 ML.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC L23106 -

Art.48, par.l)

CAIXA 49

767

MOLHO SHOYU. PRAZO

DE VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723/OG - Art.
48, par.l)

FRASCO

COM 500m1
543

168

OLEO DE SOJA

REFINADO ISENTO DE

GORDURA TRANS. EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

TtPO PET, írurrCnA.
CAIXA COM 20

EMBALAGENS DE 9OO

ML, COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMO 12 MESES A

PARTIR DA DATA DE

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 1.23106 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

20

EMBALAGEN

S X 900m1

303

v

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRTZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

169

ORÉGANO

CONSTITUíDO DE

FOLHAS DE ESPÉCIMES

VEGETAIS GENUíNOS,

SÃS, LIMPAS E SECAS,

ASPECTO FOLHA

OVALHADA OVALDA

SECA. COR VERDE

PARDACENTA, CHEIRO E

SABOR PROPRIO.

EMBALAGEM DE 50g.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LC123(O6-
Art.48, r.l)

PACOTE

COM 50g
326

\-,

No

iiÂ.r+.

CPL

170

POLVILHO AZEDO.

PACOTE COM 1KG.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -LCt23l06 -

Art.48, par.l)

PACOTE

COM 1kg
395

171,

PROTEíNA

TEXTURIZADA DE SOJA

(CARNE SOJA); PACOTE

DE 4009; COM PRAZO

DE VALIDADE DE NO

N/líruIVO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23/06 - Art.
48, par.l)

PACOTE DE

400g
624

L72

ROSQUINHA DE

CHOCOTATE. CAIXA

COM 20 PACOTES DE

4OOG. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIOR A 120 DIAS E

TER SIDO FABRICADA

CAIXA 327

RUA URBANO SANTOS, li\-' 1657 - BAIRRO JllÇARA - I1\,IPERATRIZIM-\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

NO MÁXIMO COM 30

DIAS DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, par.l)

CPL

773

ROSQUINHA DE COCO

AMANTEIGADA. CAIXA

COM 20 PACOTES DE

4OOG. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIOR A 120 DIAS E

TER SIDO FABRICADA

NO MÁXIMO COM 30

DIAS DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LCL23l06 -

Art.48, par.l)

CAIXA 308

174

ROSQUINHA DE LEITE.

CAIXA COM 20 PACOTES

DE 4OOG. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIOR A 120 DIAS E

TER SIDO FABRICADA

NO MÁXIMO COM 30

DIAS DA ENTREGA.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - 1C123106 -

Art.48, par.l)

CAIXA 340

175

SAL REFINADO IODADO

EM EMBALAGEM

PLÁSTICA

TRANSPARENTE E

RESISTENTE CONTENDO

1KG. ISENTO DE

UMIDADE. COM DATA

DE VALIDADE DE NO

MíNIMO 12 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

PACOTE DE

1kg
1..934

776
SARD!NHA ENTATADA

AO MOLHO DE

TOMATE CAIXA. COM

50 LATAS X

130g

cAtxA coM 
I

61

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRIZ/NLA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

s0 LATAS DE 1309. COM

EMBALAGEM ABRE

FÁctL, írutecRR, sEtvt

VESTíGIOS DE

FERRUGEM,

AMASSADURAS E

ABAULAMENTO. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 12 MESES.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 723/06 -

Art.48, r.l

CPL

777

SUCO EM CAIXA COM

2OO ML. SABOR A SER

DEFINIDO

POSTERIORMENTE.

CAIXA COM24
UNIDADES. PRAZO DE

VALIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

CAIXA 24

UND X

2OOML

499 300

178

TEMPERO COMPLETO

COM PIMENTA,

CONTENDO EM SUA

coMPosrÇÃo No
MINIMO: SAL,

PIMENTA, ALHO E

CEBOLA. POTE DE 1kg.

PRAZO DE VALIDADE

NÃO INFERIOR A 6

MESES A PARTIR DA

DATA DA ENTREGA,

(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, par.l)

POTE COM

1kg
1,L1

179

TEMPERO COMPLETO

SEM PIMENTA. CAIXA

COM 1.2 EMBALAGENS

PLÁSTICAS írurrCnnS or
1KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

CAIXA COM

12
388

RUA URBANO SAI{TOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇAR\- IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

MÍNIMO 12 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

'v

\./

,lÀt0

No

CPL

180

TEMPERO COMPLETO

SEM PIMENTA. CAIXA

COM 12 EMBALAGENS

PLÁSTICAS íruTECRAS OT

1KG. COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MíNIMo 1.2 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

13
7.162

181

VINAGRE BRANCO DE

Álcoot; FERMENTADo

ACÉTICO DE ÁLCOOL E

Ácun; coM ActDEZ

MíNIMA DE4,o%.

ACONDICIONADO EM

EMBALAGEM PLÁSTICA

írurrcna. cAtxA coM
12 UNIDADES DE 750m1.

COM PRAZO DE

VALIDADE DE NO

MÍNIMo 6 MEsEs A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

CAIXA COM

L2 UND x

750m1

1,52

182

AQUrS!çÃO DE ÁGUA
COM GARRAFÃO - Água

mineral sem gás -

envasada em garrafão

de POLICARBONATO,

liso, transparente,
capacidade para

acondicionamento de

201, lacrado, dentro dos
padrões estabelecidos

UNIDADE 833

RUA URBANO SANTOS, N. 1657 _- BAIRRO JUÇARA _ IMPERATRIZTMA
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ESTADo oo wtRRlrunÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

corurssÃo eERMANENTE DE LrcrraçÃo - cpL

pelo Departamento de

Produção Mineral-
DNPM e Agencia

Nacíonal de Vigílancia
Sanitaria - ANVISA, com

marca procedencia e

valiade impressas na

embalagens do produto.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123/06 -

Art.48, ar.l

\r'

CPL

183

RECARGA DE ÁGUA -
Água mineral sem gás -

envasada em garrafão

de POLICARBONATO,

liso, transparente,
capacidade para

acondicionamento de

20L, lacrado, dentro dos
padrões estabelecidos
pelo Departamento de

Produção Mineral-
DNPM e Agencia

Nacional de Vigilancia
Sanitaria - ANVISA, com

marca procedencia e

valiade impressas na

embalagens do produto.
(coTA DE2s%,

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.lll)

UNIDADE 2.530 1,25

L84

RECARGA DE ÁGUA -

Água mineral sem gás -

envasada em garrafão

de POLICARBONATO,

liso, transparente,
capacidade para

acondicionamento de

201, lacrado, dentro dos
padrões estabelecidos
pelo Departamento de

Produção Mineral-
DNPM e Agencia

Nacional de Vigilancia

UNIDADE 7.590 375

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - Bz\IRRO JUÇARA - IMPERATRIZTMA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

Sanitaria - ANVISA, com
marca procedencia e

valiade impressas na

embal ns do duto

No

) ,t U.^.\

CPL

185

Áe ua MTNERAL 48
COPOS DE 2OOML

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC t23lj6 -

Art,48, par.l)

CAIXA 91,6 1..250

186

Ácua MTNERAL 48

COPOS DE 2OOML

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -tC723/06-
Art.48, par.l)

CAIXA 2.748 3.7s0

187

BACON DEFUMADO

MANTA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

KG 196

188

PErXE (MERLUSA) FrLÉ,

CONGELADO E tIMPO.
PACOTE lKG (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

KG 760

189

PÉ DE PoRco sAtGADo
C/ETIQUETA DE

VALTDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KG 1.45

190

ORELHA DE PORCO

SALGADO C/ETIQUETA

DE VATTDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23lO6 - Art.
48, par.l)

KG 745

191

RABO DE PORCO

SALGADO C/ETIQUETA

DE VALTDADE (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KG 10s

792 ERVILHA REIDRATADA LATA COM 33
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coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CpL

EM CONSERVA. COM

PRAZO DE VALIDADE DE

NO MíNIMO 6 MESES A

PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48 r.l

2KG

v

CPL

193

FARINHA DE ROSCA -

EMBATAGEM COM

500G (corA EXCLUSTVA

PARA ME E EPP - LC

L23/06 - Art.48, par.l)

PACOTE

500G
55

194

GETATINA EM PÓ,

DIVERSOS SABORES.

EMBALAGEM lKG
(COTA EXCLUSIVA PARA

ME E EPP - LCt23l06 -

Art.48, par.l)

PACOTE 1,KG 308

LEITE EM PÓ INTEGRAL,

INSTANTÂNEO.

EMBATAGEM

ALUMTNTZADA (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

PACOTE 1KG 1..067195

196

TEITE EM Pó INTEGRAL,

INSTANTÂNEO.

EMBATAGEM

AIUMINIZADA

PACOTE 1.KG 3.198

L97

MARGARINA VEGETAT

SEM SAL, CAIXA COM

12 EMBALAGENS DE

sOOG EM EMBALAGEM

DE POLIPROPILENO

írurERA, sEM RANÇo.

COM NO MINIMO 6
MESES A PARTIR DA

DATA DE FABRTCAÇÃO.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC 123106 -

Art.48, par.l)

CAIXA COM

12 UND X

500G

135

198
MILHO VERDE EM

CONSERVA DE
LATA 2KG 86

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCITAçÃO - CpL

SALMORA DE ÁGUAL E

SAL. PRAZO DE

VATIDADE NÃO

INFERIORA6MESESA
PARTIR DA DATA DA

ENTREGA. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, r.l

\-/

CPL

199

Adoçante dietético
liquido,a base de

sucralose, frasco com
100m1, Prazo de

validade mínimo 12

mesesacontarapartir
da data de entrega.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC123106 -

Art.48, par.l)

UND 440 200

200

Uva Rubiou Niágara -
deve ser firme e estar
bem presa ao cacho,

nova e ds l3 qualidade,

não deve estar murcha
ou despencando (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 100

20L

Acelga - cabeça
fechada, tamanho

grande, ds le qualidade

folhas verdes e viçosas.
(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP - LC t23lo6 -

Art.48, par.l)

KILOGRAMA 150

202

Banana da terra - que

não esteja verde, nem
totalmente madura,

deverá estar sempre
presas a penca, sem

manchas ou amassadas,

6s 1o qualidade. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 1.000

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/MA



jê'
-ch

"4w
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

203

Banana maçã - que não

esteja verde, nem

totalmente madura,
deverá estar sempre
presas a penca, sem

manchas ou amassadas,

6s 1a qualidade. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, a r.l

KILOGRAMA 100

CPL

204

Uva verde, deve ser

firme e estar bem presa

ao cacho, nova e de 1e

qualidade, não deve
estar murcha ou

despencando (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23lO6 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 100

205

Leite em pó sem
lactose, fo rtificado com
Ferro, Zinco e Vitaminas

A, C e D, essenciais para

a nutrição das crianças.

lngredientes: Leite

integral, maltodextri na,

soro de leite, enzima
lactase, vitaminas (A, D
e C), minerais (ferro e

zinco)e emulsificante
lecitina de soja. NÃO

CONTEN GLÚTEN,PTazo

de validade mínimo 06
mesesacontarapartir

da data de entrega.
(corA EXcLUSTVA PARA

ME E EPP - LC123/06 -

Art.48, par.l)

LATA 380 G 400

Mostarda amarela,
Prazo de validade

mínimo 12 meses a

contar a partir da data
de entrega. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.

FRASCO

190g
100206

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/NL{
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTC|TAÇÃO - CpL

48, r.l

\,/

CPL

207

PÊRA-acascaprecisa
ser lisa e macia, sem

picada de inseto,
amassada, sem

imperfeições, deve ser

doce e suculenta, não

devera estar verde nem
totalme madura, de La

qualidade (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 100

208

REPOTHO ROXO DE 1.ê

QUALIDADE, FRESCO,

írutrcRo, TAMANHo
MÉDIO, ISENTO DE

PARASITASE LARVAS.

PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 400

209

CEBOTA ROXA SEM

RÉSTIA, TAMANHo
MÉDIA, DE 1e

QUALIDADE, COM

CASCA SÃ, SEM

RUPTURAS,

ACONDICIONADA EM

EMBALAGEM

RESISTENTE E

TRANSPARENTE COM

ETIQUETA DE PESAGEM

E PRAZO DE VALIDADE

SEMANAL. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 150

270

ARROZ INTEGRAL -
ca racterísticas técnicas:
classe: longo, fino, tipo I

integral. O produto não

deve apresentar mofo,

substâncias nocivas,

PCT 1 kg s00

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - BAIRRO JUÇARA - IMPERATRIZ/N{A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE !MPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LtCTTAÇÃO - CPL

preparação final
dietética inadequada

(empapamento).
Embalagem: deve estar
intacta, acondicionada

em pacotes de 1 kg, em
polietileno,

transparente, atóxico.
Prazo de validade

mínimo 12 meses a

contar a partir da data
de entrega. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC t23106 - Art.
48, par.l)

v

v

GPL

CAIXA COM

20 PCT X

400g

202Lt

BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - deverá ser

fabricado a partir de

matérias primas sãs e

limpas, não devem estar
mal assados ou com

caracteres

organolépticos
anormais. lngredientes:

farinha de trigo
enriquecida com ferro e

ácido fólico, gordura
vegetal, fibra de trigo,

açúcar, extrato de

malte, sal, glicose, soro

de leite, fermentos
químicos: bicabornato

de amônio, bicabornato
de sódio e fosfato

monocálcico,

estabilizante lecitina de

soja. Embalagem:

devem estar

acondicionados em

embalagem primária
plástica, transparente,

envoltos por

embalagem secundária

de polietileno

metalizado, atóxico,

RUA URBANO SANTOS, N" 1657 - tsAIRRO JtlÇARA - IMPERATRTZ|IL\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
coMtssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CpL

resistente, lacrado,
contendo 4009. Prazo

de validade mínimo 10

mesesacontarapartir
da data de entrega.

(coTA EXCLUSTVA PARA

ME E EPP -1C723/06-
Art.48, par.l)

CPL

212

MACARRÃO TNTEGRAL

- macarrão espaguete
integra L l ngredientes:

farinha de trigo integral
enriquecida com ferro e

ácido fólico e corante
natural de urucum e

cúrcuma. Embalagem:
plástíca, transparente,

resistente, bem vedada,
contendo 5009, isento
de qualquer substância

estranha ou nociva.
Prazo de validade

mínimo 06 meses a

contar a partir da data
de entrega. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art,
48, par.l)

PCT 5OOG 400

273

SAGU - ingredientes:
sagu: fécula de

mandioca (formato
pérola)(COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123/06 - Art.
48, par.l)

PCT 5OOG 100

RUA URBANO SANTOS, N' 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRIZIMA
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21,4

BATATA DOCE - lavada,

6s 1e qualidade, de

casca branca, sem

lesões de origem física

ou mecânica, não

apresentarem
rachaduras ou cortes na

casca, livre de

enfermidades, isenta de
partes pútridas. Com

tamanho uniforme,
devendo ser graúdas.

Embalagem: em sacos

plásticos resístentes,

conforme quantidade
solicitada,

apresentando na

embalagem etiqueta de
pesagem. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 123106 - Art.
48, par.l)

KILOGRAMA 300rr/

CPL

215

RÚCULA - de 1ê

qualidade, tenra e
fresca, isenta de

material terroso, com
coloração uniforme e

sem manchas, livre de

enfermidades.

Embalagem: em sacos

plásticos resistentes,

conforme quantidade
solicitada,

apresentando na

embalagem etiqueta de
pesagem. (COTA

EXCLUSIVA PARA ME E

EPP - LC 723106 - Art.
48, par.l)

MAÇO 300

RUA URBAI{O SAI{TOS, N" 1657 - BAIRRO JLIÇARA - IMPERATRIZ/MA
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5.2

6.

6.1.

6.6

6.2.

6.3.

6.4.

5.5.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CpL

DA VALIDADE DA ATA

A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de xxxx, não
podendo ser prorrogada.

DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Caberá à Superíntendência de Registro de Preços da Comissão Permanente de Licitação o
gerenciamento desta Ata, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade
com as normas do Decreto Municipal ne 13, de 31 de março de 2015.

DOS PREçOS REGTSTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatáríos desta Ata.

Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão
pública do Pregão Presencial ne 06212079, que é parte integrante desta Ata de Registro de

Preços, independentemente de transcrição,

DA UTTLTZAçÃO OO REGTSTRO DE PREçOS

A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua

validade, dentro dos quantitativos estimados.

O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante
assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial ne

062/2019.
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os

fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa

daquele em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.

O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

assinatura do contrato
Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se

recuse a executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das

sanções previstas em lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante

comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de

classificação, os dema is fornecedores.
O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP;

6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo
participante do SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado;

6.6.3. responder, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do
registro de preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente

Ata (carona).

7. DAS CONDIçÔES CrRerS
7.1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais

CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtCITAÇÃO - CpL

condições do ajuste encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão
Presencial 06212019.

DA DIVULGAçÃO
A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Orgão Gerenciador até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vínte dias daquela data.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em
ordem, vai assinada pelas partes.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Presidente da CPL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Superintendente de Registro de Preços

Empresa

8.2

v
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ESTADo oO nnaRenHÃo
PREFEITURA MUNIGIPAL DE IMPERATRIZ

colvussÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl
pnecÃo pRESENcTAL N.e 062/2019 - cpr

ANEXO IV

(MTNUTA DO CONTRATO)

coNTRATo Ne. /2019-_
PROCESSO N.e 02.19.00.2639/2019-SEMUS

noursrcÃo EVENTUAL E FUTURA DE cÊrurnos
Rlrnae rurícros pe RrcÍvers r nÃo pEnrcívrrs, pARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS E SUAS

ES: CA HMI-HII

vtctLANcrA eu saúoe, vtct LANcTA sarutrÁnrn, cEMt, cDt,

DST/AIDS, HEPATITES VIRAIS. SAMU, SAUDE DA MULHER,

cenrst, rro, sRúor gucRl e ceo, euE ENTRE st CELEBRAM

o wtulrttcÍpto DE TMpERATRtz E A EMpRESA

MEDTANTE AS cr-Áusums E

COI.I OIçÕES DORAVANTE ESTABELECI DAS

Ao(s) _ dias do mês de do ano de 2019, de um lado, o ruurutcípto DE |MPERATR|Z,

CNPJ/MF n.s 06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 201 - Centro, atraves do(a)

Secretário(a) Municipal_, brasileiro(a),

! . agente político, portador do RG n.e _ ssP/MA e do CPF/MF n.ev dorava nte

denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _,
CNPJ/Mr n.s estabelecida na neste ato, representada

pelo, Sr. portador do RG n.e _ e do CPF/MF n.o doravante

denominada simplesmente de CONTRATADO, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,

originado através do Processo Administrativo n.e O2.t9.O0.2639120t9. decorrente da licitação na

modalidade, Pregão n".06212019 - CPL, na forma presencial, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, e

proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição

na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato,

submetendo as partes ao preceitos legais instituídos pela Lei Federal n' I0.52012002, regulamentada

no Município pelo Decreto Municipal n.s 22/2007, Decreto Municipal n.e 013, de 31 de março de

20L5, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Município de lmperatriz, e Lei n.s 8.666,

de 2L de junho 1993 e suas alterações.

CPL
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cúusula PRTMETRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a aquisiÇão eventual e futura de Gêneros Alimentícios perecíveis
ê rlârr nê rectvet c nâ 2 afê nda ) c no aêe dado< dr SFÍVltlS ê quãç Cnordpnerõpc CAPS HMI-HII a^F

CPL

ATENCÃO BÁSICA, VIGILANCIA EM SAÚDE, VIGILANCIA SANITÁRIA, CEMI, T/AIDS, HEPATITES

VlRAlS. SAMU, SAÚDE DA MULHER. CEREST, TFD, SAÚDE BUCAL E CEo, conforme as especificações

constantes do Termo de Referência e Anexos, e em conformidade com o Pregão Presencial ne.

06212019-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para

todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei ns 8.666, de 2L de junho de L993 e suas alterações.

.\./ 
cúUsUtA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES

v

o Constituem obrigações DA CONTRATADA:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a

envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos

que lhe são confiados, obrigando-se ainda, alem das obrigações estabelecidas neste contrato, a:

l. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento", emitida
pela Contratante, de forma parcelada, vigorando até 31 de dezembro do exercício financeiro

em que for formalizado o contrato.

lf. Respeitar oprazo estipulado para a execução do objeto, conforme estabelecido neste contrato

e na proposta da CONTRATADA.

ll!. Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada fornecer os materiais, após

cada solicitação formal, conforme CúUSUUq SEXTA deste Contrato.

lV. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições

inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

V. Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

Vl, Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Vlt. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando

os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

Vlll. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art."
81 na Lei 8.666193.
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A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retírar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente

estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei 8.666/93.

Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01, (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

Reparar, corrigír, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas

custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação da

Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições, decorrente

de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou

representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes

de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o

prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes

da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais,

não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e expressa

anuência da Contratante.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mãc-de-obra,

garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

\-/ Xtlt.
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XXlll. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

XXIV. Relatara Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e
prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

XXV. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.

XXVI. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e

quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

XXVll.Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser

exigídas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

XXVlll. Fornecera seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

XXIX. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

XXX. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

XXXI. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento

dos materiais.

XXXll.Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

XXXlll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Saúde ou outro local designado por esta.

XXXIV. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada

ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato.

XXXV. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

XXXVI. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles constantes do

anexo I - do Termo de Referência.

XXXVll. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

XXXVlll. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos materiais registrados, atendendo às solicitações do

governo municipal.

XXXIX. Atender as demais condições descritas neste Contrato.

Xt. O fornecedor deverá apresentar alvará sanitário do veículo que ira transportar os alimentos.

Xtl. São expressamente vedadas à contratada:

CPL
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a) Veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

bl Subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) Contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Co nstituem obrigações da CONTRATANTE:

l. Efetuar o pagamento na forma da CúUSULA OITAVA, após o recebimento definitivo dos

materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições do Edital.

tl. Designar um profissional, para na qualidade de físcal, acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, conforme previsto no Edital.

lll. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

lV. Rejeitar os materiais cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes do

Anexol-doEdital.
V. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Edital, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Vl. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e equipamentos e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Vl!. . Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do Contrato,
podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Edital, informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

Vlll. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos bens fornecidos.

tX. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direíto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

X. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

X!. Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Xll. Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08h às 18h00, no local determinado na

requisição/a utorização de fornecimento;

Xlll. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

XlV. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

4^í* ú(\
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Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente

trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a entrega

material.

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

Exigír o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

Aplicar à (s) licitante (s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

xvilr.
xtx.
xx.

cúusulA TERcETRA - Do pRAzo DE vrGÊNcrA E ExEcuçÃo

O futuro contrato que advir deste Edital,vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro do

exercício financeiro em que for formalizado.

cúusuLA QUARTA - DA DorAçÃo onçaruENTÁRrA

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente

será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art.7e,§2e,
do Decreto Municipal OL3/201,5.

CúUSULA QUINTA - DO VALOR

O valor do presente contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

cúusuu sExrA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ENTREGA

A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento" emitida pela

Contratante, de forma parcelada, vigorando até 3L de dezembro do exercício financeiro em que for

forma lizado o contrato.

O fornecimento dos bens será efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a

necessidade e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de

disponibilidade orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por

ocasião da emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o

ônus com a execução do objeto.

No
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!1. O fornecimento será executado observado o disposto no Anexo I e demais disposições do

Edital.

lll. A Contratada fica obrigada a entregar os materiais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a

solicitação formal pela Contratante.

lV. Os alimentos entregues deverão estar acondicionados de forma compatível com sua

conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante.

V. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as

especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e deste Contrato.

VI. O cronograma de distribuição com os locais e os horários será definido conforme necessidade

de cada órgão lntegrante. A empresa que não cumprir o prazo sofrerá sanções previstas na Lei

8.666193 e suas alterações.

Vll. Os produtos serão entregues, sem ônus adícional para a contratante, na sede dos órgãos

integrantes, conforme cronograma de cada uma em lmperatriz - MA ou local designado por

pessoa competente para tal, acompanhando da respectiva nota fiscal por pessoal qualificada

da contratada.

Vlll. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de ingestão,

conforme proposta apresentada, especificações tecnicas e níveis de desempenho mínimos

exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

lX. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da

verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os mesmos, da satisfação

de todas as especificações do Edital e Termo de Referência.

CúUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTo

O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma

PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificação da conformidade das

especificações dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I - Termo de Referência e

da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as informações

constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho.

DEFINITIVAMENTE: no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após

a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e consequentemente

aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser

designado pela Contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser

provídenciada a mão de obra necessária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou
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disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao

município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.e 8.078/90.

CLAÚSULA OTTAVA- DO PREçO E DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas

ou outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de

qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme Edital;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será

devida indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei ns 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCETRO: A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos

fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para

faturamento.

PARÁGRAFO QUARTO: Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a

CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que

deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa,

ne 47, Centro - lmperatriz/MA ou na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Urbano

Santos, ne'J.657, Juçara, ou outro local designado por pessoa competente, para fins de liquidação e

pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Saúde

ou Secretaria Municipal de Educação, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em

até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais

devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDTANTE

O FORNECIMENTO DOS ALIMENTOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar

vinculado a liquidação totaldo empenho.

PARÁGRAFO SÉnUO: A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,

comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade

relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e

taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre

Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

li. +l cô
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PARÁGRAFO OITAVO: Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos

fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante

contabilízação e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela

Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos.

PARÁGRAFO NONO: A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

PARÁGRAFO DÉCIMO: Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas

saneadoras.

pARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da

reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas

cqlleções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá

haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

PARÁGRAFo DÉqMO SEGUNDO: Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto

pendente qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento

de preçgs ou atualização monetária.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o

pagamento após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especifícações

do contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na

totalidade do valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de

acordo com o fornecimento efetivamente efetuado.

pARÁGRAFO DÉqMO eUtNTO: A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da

ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os

valores,correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

te!'mos do contrato.

pARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉilMO: O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = | x N x VP,

onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438i e VP =

Valor da prestação em atraso.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO: O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será

o preço registrado na Ata de Registro de Preços - ARP, ofertado na proposta vencedora deste Pregão.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO: O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados,

conforme Decreto Municipal n.e 1312015.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO: No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas,

fretes e demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato,

isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes.

PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO: Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão

fixos e irreajustáveis durante toda a vigência da Ata e contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas no item Critérios de Reajuste.

cúusuu NoNA - Do cRtrÉRto DE REAJUsTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis,

exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d"

do inciso ll do art. 65 da Lei ne 8.666/1993 ou no artigo t7 do Decreto Municipal n.e 1312015, de 31

de março de 2015.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para restabelecer a relação gue as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do Art.65

da Lei n.e 3.666/93 e suas alterações.

cúusuu DÉclMA - sANçÕEs ADMINlsrRATlvAs

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

apiicár à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

l. , , Advertência escrita: quando se tratar de ínfração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso
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de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

ll. Multas:

a) O,O3% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com atraso.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

aplícação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido

pelas demais alíneas.

c) 5%(cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento de

quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 70 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de trinta

dias, estabelecido na alínea "a".

tll. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua

reabilitação perante a própria autorídade que aplicou a sanção, que será concedida sempre

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

cúusutA DÉctMA PRIMEIRA- DA FtscAllzAçÃo

A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos pelo

servidor a ser especialmente designados no ato da contratação, que anotarão em registro próprio

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666, de 21.06.93.

pARÁGRAFO pRIMEIRO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes a Administração.
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coMrssÃo PERMANENTE DE LrCrrAÇÃO - CpL

PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cúUsUtA DÉcIMA SEGUNDA - Dos AcRÉScIMOs E SUPRESSÕEs

O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos aditivos,

conforme disposições do Art. 57 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada

pela Lei ne9.648/98. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até

25% (vinte e cinco) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto art.65 § 1", da Lei

Federal n'8.666/93.

cúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA REscIsÃO oO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a

80 da Lei no 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato poderá ser:

l. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8,666193, notificando-se a contratada

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

ll. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas trabalhistas, bem como o não

recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

tll. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que

haja conveniência para a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS; ou

lV. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

V. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado o

contraditório e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XVI da Lei Federal no

8.666/e3:

Vl. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS,

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
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mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de

Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área, local ou objeto

para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto;

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem que haja culpa do

contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,

tendo ainda direito a:

Devolução de garantia;

Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

Pagamento do custo da desmobilização.

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei 8.666/93.

v
!x.

x.

xt.

xll.
xill.

xtv.

\-/

cúUSULA DÉcIMA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃO

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da

contratada com outrem e a cessão ou transferência, total ou parcial.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - ANTTcoRRUpçÃo

Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria Municipal de Saúde de lmperatriz e à

Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

l. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

Il. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

lll. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;
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tv. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns 12.846/2013

(conforme alterada), do Decreto ns 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt

Practices Act de 7977 (conforme alterado) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos

aplicáveis ("Leis Anticorrupção"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de lmperatrizlM\, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), XX de xxxxxxxxxxxx de 2019

CONTRATANTE

Secretário Municipal de Saúde

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1.

CPFlMF

2

\./

\./

F
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PREGÃO PRESENCIAL N.9 062/2019-CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA 1Er8.666/93

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa inscrito no CNPJ ne por intermédio do

seu representante legal o(a) Sr(a) portador da Carteira de

ldentidade ne e do CPF ns DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do arl.27 da Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

,'116.l

No
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pnrcÃo pRESENcTAL N.e 062/2019-cpL

ANEXO VI

MoDEro DE DEcLARAçÃo or crÊwcra E cuMpRtMENTo Dos REeutstros oe uaettrnçÃo

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão n" /2019-CPL

realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz e conforme exigências legais, que damos ciência de

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz (MA), _de de 2019

Representante Legal da Empresa
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